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CARGO: AUXIIARDE ESCRITORIO O
FUNÇÃO: 000009A8F4
CONTRATO: — O-ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA EXECUÇÃODE OBRA DE REFORMADO PORTALDE ENTRADADE SÃO ROQUE -

DESTINO: AVENIDA VARANGUERA - BAIRRO GUAÇU
SENDO:
R$ 1.500,00 PARA O ANO DE 2021 - INSTALAÇÕESINICIAISE MOBILIZAÇÕESE
R$ 712.894,52 PARA O ANO DE 2022

RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 366 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1014.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

 
q a Cód Aplicação: 110.0000 - GERAL
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10.000,00 53.500,00 18.500,00 13.287,44 0,00 0,00 31.712,56

SERVICOS

tem Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.003.0080- REFORMA DO PORTAL DA ENTRADA DE SÃO "SEO 1 1.500,00 1.500,00
ROQUE

Total Solicitação 1.500,00   
008885 - ALINE ERLINDA DI GIULIO

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente
SOLICITANTE

019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI

OA

S

Que dio aula folga
Exercício: 2021 f T Página: 1

 



                  
                   

  

     Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/000%7 5 o!á
a = é E)

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO ? ep esor

ERES|SOLICITA =| DATA: 24/11/2021

SOLICITANTE: 019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI

CARGO:
FUNÇÃO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO

CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PORTAL DE ENTRADADE SÃO ROQUE -
DESTINO: AVENIDA VARANGUERA - BAIRRO GUAÇU - SENDO O VALOR DE R$ 712.894,52 PARA O ANO DE 2022

FICHA: 366 DOTAÇÃO:  01.08.01.15.451.0030.1014.4.4.90.51.00

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Cód Aplicação: 110.0000 - GERAL

Proj Atividade: REFORMA E AMPLIAÇÃODE PRÉDIOS PÚBLICOSO ORÇADO. SUPL 12: SALDO
10.000,00 31.712,56

item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total4 005,003:0080 jo 289452 712.894,52
ROQUE a

Total Solicitação| 712.894,52

019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente ”

SOLICITANTE

Exercício:2021 República Federativa do Brasil Página: 4

  



  
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

São Roque, 29 de novembro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 45/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Vinícius Piccirillo

Ref.: Reforma do Portal de Entrada de São Roque

Prezado Senhor,

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se

fizerem necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa

para Reforma do Portal de Entrada de São Roque.

Documentos anexos a este memorando:

Memorial descritivo;
Projeto (01 folha);
Projeto de sinalização (01 folha).
Planilha Orçamentária;
Planilha Quantitativa;
Cronograma físico-financeiro;
Parcela de Maior Relevância;GENS

Quanto ao Tipo de Licitação: Menor Preço Global e ao Regime de

Execução: Empreitada Por Preço Global, são as definições.
Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da

União, obrigatoriamente.  
   

Obras É publicado no DOU |
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  Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

O valor máximo da licitação é de R$714.394,52 (Setecentose catorze mil

trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos) de responsabilidade

do MUNICÍPIO.

A liberação dos recursos financeirosserá através de medições mensais.

Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato
eletrônico em pasta específica da Divisão de Compras, conforme acordado entre os

Departamentos.

€ Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

Haysa Stephani Tigre de Sousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meto Ambiente

CREA 5070456237



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO

   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
MEMORIAL DESCRITIVO

Reforma do Portal de entrada de São Roque

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizese fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra

acima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das

Concessionárias locais”.

Caberá à CONTRATADA a implantação do canteiro de obras dimensionado de

acordo com o porte e necessidades da obra”, inclusive as instalações provisórias,

sendo água e energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras,

transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A CONTRATADA deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto à situação do local.

Será afixada Placa de 2,00 m x 3,00 m modelo Prefeitura da Estância Turística

de São Roque, devendo a mesma ficar em local frontal à obra e em posição de

destaque. Esta placa é de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser mantida

até o término da obra em perfeito estado de conservação.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à CONTRATADA as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-

de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.
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Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da CONTRATADA, nos prazos previstos no Código

Civil, pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos

serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque.

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas

Técnicas da ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas

contidas no manual do CPOS e FDE.

Ficará a cargo da CONTRATADA o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de

responsabilidadeda CONTRATADA.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido

um mestre de obra diariamente no local.

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para

garantir a segurança e higiene dos operários, sendo de responsabilidade da

CONTRATADA.

A CONTRATADA é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho

de seus funcionários.
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1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a CONTRATADA deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a CONTRATADA tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de

acompanhamento responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A CONTRATADA deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico

pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A obra será realizada no portal do Guaçu na entrada de São Roque. Para tal,

deverá obedecer ao projeto demonstrado pela Prefeitura, é de responsabilidade da

CONTRATADA a instalação do canteiro de obras, estando no orçamento 2 container

um de uso para escritório e outro de uso para banheiro.

3.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Deverá ser removida e instalada novas placas de compensado, nos locais que

se encontram danificadas por conta das intempéries, foi considerado um terço da

área total da cobertura, foi previsto também a substituição de todas as telhas shingle

da cobertura, devendo a CONTRATADA realizar corretamente o descarte do material

gerado da demolição, sendo obrigação da CONTRATADA realizar o descarte em

aterro sanitário licenciado.

Foi previsto uma limpeza de toda a estrutura metálica da cobertura com

hidrojateamento, devendo a mesma eliminar toda a sujeira e dejetos gerados pelo
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uso do local por aves, após a limpeza deverá ser instalada tela de proteção contra

nidificação de pássaros, deste modo mantendo-se limpo a estrutura.

4.0 COBERTURA

A execução deverá seguir a seguinte ordem:

4.1 RECOMPOSIÇÃO DO COMPENSADO: Após a demolição e limpeza da

estrutura da cobertura deverá ser executado a recolocação de novas placas de

compensado para substituição das que estavam danificadas, a dimensão das placas

existentes no local é de 1,22 m x 2,44 m com espessura de 12 mm, deste modo a

CONTRATADA precisa estar atenta as medidas da placa e a correta execução de

fixação das mesmas, seguindo sempre a orientação de instalação do fabricante,

prevendo as juntas de dilatação entre as placas de compensado, a fixação das placas

deverão ser realizadas com o parafuso correto para tal serviço. Após recolocação de

novas placas de compensado para substituição das que estavam danificadas, deverá

ser executado a instalação de Chapas Estruturais - OSB APA PLUS 9MM - 1,2m x

2,4m, por cima da camada de compensado instalado, deste modo a CONTRATADA

precisa seguir corretamente a orientação de instalação do fabricante, prevendo as

juntas de dilatação entre as placas chapas de OSB, a fixação das placas deverão ser

realizadas com o parafuso correto para tal serviço.

4.2 INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE VEDAÇÃO (BEIRAL, RUFO ESPIGÃO

E ETC): Foi previsto para todo o perfil de arremate da cobertura o uso de

chapa metálica devendo o mesmo ser uma proteção para as pontas das

chapas de compensado, foi previsto a instalação de rufo de chapa metálica no

encontro do telhado inferior com a alvenaria, e também na parte superior da

alvenaria na parte da cobertura das torres do portal, deverá ser substituído as

calhas existentes na cobertura das torres do portal, sendo o serviço para as

duas torre, deverá ser instalado também os espigões e cumeeiras em chapa
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metálica, devendo a CONTRATADA detalhar qual foi o tipo de corte e número

de chapa utilizados para os serviços.

4.3 FITA BUTILICA: Deverá ser executado a proteção das bordas com o uso

de fita butílica realizando desse modo a correta impermeabilização das bordas e

proteção do perfil de arremate.

4.4 INSTALAÇÃO DA SUBCOBERTURA: A instalação da subcobertura

deverá ser realizada o mais breve o possível após a execução dos perfis metálicos do

sistema de vedação, devendo a mesma ser uma proteção ao compensado contra as

intempéries e reforço de impermeabilização, foi previsto a instalação da manta em

toda a área de cobertura.

4.5 MANTAS DE REFORÇO DA ÁGUA FURTADA (RINCÃO): Após a

instalação da subcobertura deverá ser realizado o reforço da proteção dos

pontos que existem as águas furtadas, o mesmo deverá ser realizado com

manta asfáltica ou com uso de material especifico para tal serviço, de acordo

com a orientação do fabricante de telhas shingle.

4.6 AERADORES: A reforma do telhado prevê a instalação de aeradores a

cada 20 m2 de cobertura, a CONTRATADA deverá fazer a execução do mesmo para

que ocorra a ventilação da área inferior da cobertura.

4.7 TELHA SHINGLE: A instalação das telhas deverá ocorrer de acordo com

a orientação do fabricante, devendo o mesmo seguir exatamente a paginação

fornecida pelo fabricante de modo com que a mesma possua a característica de

impermeabilização do produto, devendo ser executado a fixação com pregos

específicos para o serviço de acordo com o manual do fabricante, sendo previsto

para os pontos onde for executado os pregos o uso adesivo asfáltico para

impermeabilizaçãocorreta do local.  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE.ESTADO D E Ss A O PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
Sendo obrigação de a contratada manter o mesmo modelo e cor de telha

existente atualmente no local.

5.0 PINTURA

As peças de madeira em Compensado da cobertura receberão uma demão de

verniz fungicida, na parte inferior da peça.

As peças metálicas receberão esmalte à base água, na cor vermelho góia,

inclusive preparo da superfície.

As paredes externas e internas receberão tinta acrílica em massa, inclusive

preparo, devendo as cores seguir a orientação dos FISCAIS da Prefeitura.

6.0 PASSEIO

6.1 PASSEIO: Na lateral da calçada existente, localizada na área de

atendimento do turista, será ampliada a calçada existente. Para tal, faz-se necessária

a demolição parcial da calçada e adequação do caimento para a sarjeta. Também

serão demolidas as guias e sarjetas neste local, para alargamento da calçada.

Todo o entulho proveniente da demolição deverá ser retirado do local, com

caçambas metálicas.

A calçada à construir receberá lastro de pedra britada com espessura de 05

cm, e concreto usinado fck 20Mpa com espessura de 08 cm, armado.

As guias serão pré-moldadas tipo PMSP 100 e fck 25Mpa.

O piso em ladrilho hidráulico a ser instalado será com dimensão de 33 x 33

cm, com espessura média de 1,8 cm, em várias cores, padrão Prefeitura de São

Roque, referência ladrilho hidráulico fabricação da Fulget, ou da Fábrica de Pisos

Paulista, ou da Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Maria Estela Ltda., ou

equivalente; argamassa colante industrializada classe AC-II, e a mão-de obra

necessária para Os serviços: preparo da argamassa colante industrializada; aplicação

da argamassa; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em

projeto, sobre superfície regularizada, conforme exigências das normas e

recomendaçõesdos fabricantes. Normas técnicas: NBR 9457 e NBR 14081-1.
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O fechamento deste trecho que atende aos turistas, deverá ser e

guarda corpo metálico com altura de 1,10 m, pintado com esmalte na cor roxa.

Tendo em vista a necessidade de escoamento das águas pluviais, faz-se

necessário a instalação de canaletas em concreto em frente ao sanitário/fraldário,

sendo que em períodos de chuva intensa, as águas adentram sob a porta.

Será substituída a porta em madeira e batente do sanitário acessível, visando

a mudança do sentido de abertura.

6.2 ACESSIBILIDADES: A CONTRATADA deverá realizar a implantação de

rampas no passeio de acordo com o projeto e a orientação da fiscalização da

Prefeitura de São Roque, tornando todos os locais do portal acessíveis.

Além da implantação das rampas de acessibilidade deverá ser realizada a

implantação do mapa de piso podotátil de acordo com o projeto e o orientação da

fiscalização da Prefeitura de São Roque, todas as melhoras de acessibilidade deverão

seguir as normas da ABNT.

7.0 MEDIÇÕES

As medições deverão ser encaminhadas à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas

vias, no intuito de que as documentações sejam devidamente protocoladas neste

Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme

execução das atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas

necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente

cotadas e acompanhadas das legendas necessárias;

Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em

ordem e datadas);
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Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente

preenchido e assinado pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE).

Apresentar notas fiscais de produtos e subprodutos florestais, quando for de

origem nativa da flora brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente

cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no

Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora

Brasileira — CADMADEIRA”. Fazendo-se necessário a apresentação de Guias

Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados

para o controle de produtos e subprodutos florestais.

Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir

todo o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à

execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências

com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação

da conclusão dos serviços.

8.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS: Conforme o decreto

nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, quando houver

a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira

adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e

Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de

Compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo

o mesmo um dos requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de

madeira apresentar documentação que comprove a procedência legal.
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A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação

será condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos

comprobatórios de origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a

CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as aquisições foram

efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário

a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou

outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte

da CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666

de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos

artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

9.0 LIMPEZA FINAL

A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e

utilização pelos turistas.

10.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 14 de Outubro de 2021.

Bm Soro Veg

EvandroNogueiraKaam
Divisão de Engenhariaod e MeioAmblerite

CREA 506320549-5
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque -a Terra do Vinhoe Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

            
                                                            PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Reforma do Portal de entrada de São Roque

Endereço: AvenidaVaranguera,Bairro Guaçu, São Roque-SP

ITEM | FONTE | CÓDIGO | DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT. | PREÇO UNIT | TOTAL

q INSTALAÇÕESINICIAIS E MOBILIZAÇÕES 0,21% R$ 1.500,00

01.01 | PETSR | 14141 [instalações Iniciais e Mobilizações | un | 1,00 | 1.500,00 ] R$ 1.500,00

02 SERVIÇOSPRELIMINARES 1,40% R$ 10.023,37

02.01 CDHU 02.08.020 |Placa De IdentificaçãoPara Obra m2 10,00 784,31 R$ 7.843,14

LocacaoDe Container2,30 X 6,00 M, Alt. 2,50 M, Com 1 Sanitario,Para
' , E . ” 726,7 R . 180,24

02.02 ur 18418 Escritorio,Completo,Sem Divisorias Internas mes 3:00 apito , as
03 LIMPEZA,DEMOLIÇÕESE RETIRADAS 0,91% R$ 6.473,01

03.01 CDHU ] 55.01.140 [Limpeza De SuperfícieCom Hidrojateamento | m2 784,71 I 8,25 R$ 6.473,01

04 COBERTURA 73,46% R$ 524.789,17

04.01 COTAÇÃO 01.01 Telha ShingleTelha TOP SHINGLERET SLATE (ARDESIA) m 863,00 103,28 R$ 89.127,65

04.02 COTAÇÃO 01.02 Subcobertura- STARBAR- 1,0M X 30M mê 30,00 752,01 R$ 22.560,42

04.03 COTAÇÃO 01.03 AdesivoAsfáltico (tamparpregos)- AdesivoAsfáltico SAFETYMASTIC- un 4,00 713,04 R$ 285217
balde 10kg

04.04 COTAÇÃO 01.04 Fita Butilica De ProteçãoNas BordasBu TyleneAlu Brico— 10Cm X 10M a 23,00 225,27 R$ 5.181,31

PregoCabeçaChataZincadoLiso 3 X 25M Para TelhasShingle.Caixa Com
04.05 COTAÇÃO 01.05 60 Rolos -RolosCom 120 PregosPregoShingle25Mm,Caixa Com 7.200 kg 50,00 88,82 R$ 4.441,22

Unidades

04.06 COTAÇÃO 01.06 IMPERMEABILIZAÇÃODE ÁGUA FURTADA- SOLID FLOOR d 4,00 1.290,94 R$ 5.163,78

04.07 COTAÇÃO 01.07 Anes EstruturalNaval - PlywoodEstruturalNaval 12mm X 1,22m X pe 90,00 218,64 R$ 19.678,03

04.08 COTAÇÃO 01.08 ChapasEstruturais- OSB APA PLUS 9mm - 1,2m x 2,4m pe 304,00 240,51 R$ 73.114,82

04.09 COTAÇÃO 01.09 ParafusoOSB - 200PC/CAIXA cx 129,00 60,13 R$ 7.756,42

04.10 COTAÇÃO 01.10 Eras A Cada 20M2, MaterialPara VentilaçãoDo TelhadoAerador pe 22,00 145,16 R$ 3.193,58

04.11 COTAÇÃO 01.11 Retirada da coberturaexistenteeinstalação dosistema Shingle (mão de q 1,00 226.799,15 RS 226.799,15
obra) - incluso caç de À e ç

04.12 CDHU 16.33.022 |Calha, Rufo, Afins Em ChapaGalvanizadaNº 24 - Corte0,33 M m 371,88 124,66 R$ 46.360,35

04.13 FDE 06.03.039 [Tela De ProteçãoContraNidificacaoDe Passaros m2 224,35 75,53 R$ 16.945,57

04.14 FDE 16.18.021 Espículas Em Policarbonato Peça 33X11,8Cm Arco De 100 Graus é 38,88 41,53 R$ 1.614,69
ImpedimentoAo PousoDe Aves FixaçãoCom Parafuso

05 PINTURAINTERNAE EXTERNA 14,18% R$ 101.308,23

LocaçãoDe PlataformaElevatóriaArticulada,Com AlturaAproximadaDe 20
05.01 CDHU 02.06.040 M, CapacidadeDe Carga De 227 Kg, Diesel unmes 1,00 20.422,41 R$ 20.422,41

05.02 CDHU 33.05.010 |VernizFungicidaPara Madeira m2 892,76 23,72 R$ 21.172,35

05.03 CDHU 17.01.020| |Argamassa De RegularizaçãoE/Ou Proteção m3 3,37 816,29 R$ 2.752,53
Tela Em Polieti Malha + g De 1/2”, Para Armadura De

05.04 CDHU 32.20.050 Argamassa m2 16,86 6,81 R$ 114,78

AplicaçãoManualDe Pintura Com Tinta LátexAcrílica Em Teto, Duas
05.05 SINAPI 88488 Demãos. Af 06/2014 m2 22,83 21,39 R$ 488,39

AplicaçãoManualDe PinturaCom Tinta LátexAcrílica Em Paredes,Duas
05.06 SINAPI 88489 Demãos.Af 06/2014 m2 387,52 18,81 R$ 7.288,64

AplicaçãoManualDe Tinta LátexAcrílica Em ParedeExtemasDe Casas,
05.07 SINAPI 95626 Duas Demãos.Af 11/2016 m2 506,93 20,86 R$ 10.573,66

05.08 CDHU 33.11.050 [EsmalteÀ BaseÁgua Em SuperfícieMetálica,InclusivePreparo m2 813,31 47,33 R$ 38.495,48

06 PASSEIO,DRENAGEME ACESSIBILIDADE 3,94% R$ 28.128,36

DemoliçãoMecanizadaDe PavimentoOu Piso Em Concreto,Inclusive
06.01 CDHU 03.01.240| |Fragmentação, Carregamento,TransporteAté 1 QuilômetroE m2 39,20 30,06 R$ 1.178,50

Descarregamento
RetiradaManualDe Guia Pré-Moldada,InclusiveLimpeza,Carregamento,no SDRu eeagalo TransporteAté 1 QuilômetroE Descarregamento m 31,10 9108 R$ 282,43

DemoliçãoMecanizadaDe SarjetaOu Sarjetão, InclusiveFragmentaçãoE
06.03 CDHU 03.01.270 AcomodaçãoDo Material m3 1,87 286,14 R$ 533,94

RemoçãoDe EntulhoSeparadoDe Obra Com CaçambaMetálica- Terra,.04o cor 08,07,040 Alvenaria, Concreto, Argamassa, Madeira, Papel, PlásticoOu Metal mo 1580 108.16 R$ 816,05
RegularizaçãoE CompactaçãoMecanizadaDe Superfície,Sem ControleDo

06.05 CDHU 54.01.010 Procior Normal m2 39,20 3,57 R$ 139,76

06.06 CDHU 11.18.040| [LastroDe PedraBritada m3 1,96 161,01 R$ 315,59
ExecuçãoDe Passeio(Calçada)Ou Piso De ConcretoCom Concreto

06.07 SINAPI 94995 MoldadoIn Loco, Usinado,AcabamentoConvencional,Espessura8 Cm, m2 25,95 118,45 R$ 3.073,86
Armado.Af 07/2016

06.08 CDHU 11.20.050 |Corte De Junta De Dilatação,Com SerraDe Disco DiamantadoPara Pisos m 277,93 20,36 R$ 5.659,02

Piso Em LadrilhoHidráulicoVárias Cores20 X 20 Cm, AssentadoCom.09 ,

06.0 enno 84,07=180 ArgamassaColante Industrializada(PadrãoSão Roque) mz sus 1031 Rs 2:698,78

RejuntamentoDe Piso Em LadrilhoHidráulico(25X25X2,5Cm)Com
à HI

Nemo SDHU 89:04:070 ArgamassaIndustrializadaPara Rejunte,Juntas De 2 Mm me 2208 15:86) R$ 406,86

Piso Em LadrilhoHidráulicoPodotátilVáriasCores (25X25X2,5Cm),
Bad] .04.06. CDHU 30.04.030 AssentadoCom ArgamassaMista m2 26,71 162,99 R$ 4.353,46

06.12 CDHU 54.06.040 |Guia Pré-MoldadaReta Tipo Pmsp 100 - Fck 25 Mpa m 30,35 57,33 R$ 1.740,03

06.13 CDHU 54.06.170 pes Ou SarjetãoMoldadoNo Local,Tipo Pmsp Em ConcretoCom Fck m3 243 772,88 R$ 1.876,56

06.14 FDE 16.05.032  |Ca-22 CanaletaDe Aguas PluviaisEm Concreto(30Cm) m 5,50 222,62 R$ 1.224,41               



                            
           »

ITEM FONTE cóDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇOUNIT rorhg

06.15 FDE 16.05.044 |Tc-07Tampa Em GrelhaDe Ferro GalvanizadoP/ Canaleta(25Cm) m 5,50 697,12 R$

07 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL 0,72% R$ 5.143,38]

07.01 CDHU 33.09.021 |TintaAcrílica Para FaixasDemarcatórias m 1.200,06 4,29 R$ 5.143,38

08 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES 5,18% R$ 37.029,00

Guarda-CorpoDe Aço GalvanizadoDe 1,10M De Altura, Montantes
TubularesDe 1.1/2 EspaçadosDe 1,20M, TravessaSuperiorDe 2, Gradil

0801 SINARI essas FormadoPor BarrasChatasEm Ferro De 32X4,8Mm,FixadoCom m 13,00 870,05 R$ 8.710,61
ChumbadorMecânico.Af 04/2019 P

08.02 CDHU 04.08.020 |RetiradaDe Folha De EsquadriaEm Madeira un 1,00 23,06 R$ 23,06

08.03 CDHU 04.08.060 RetiradaDe BatenteCom GuarniçãoE Peças LinearesEm Madeira, mM 5,10 13,84 R$ 70,58
Chumbados

08.04 CDHU 23.02.050 |Porta MachoE FêmeaCom BatenteDe Madeira- 90 X 210 Cm un 1,00 1.484,05 R$ 1.484,05

08.05 CDHU 26.02.020 |VidroTemperadoIncolorDe 6 Mm m2 1,60 233,23 R$ 373,17

08.06 CDHU 04.20.020 Re De Janela De Ventilação, IluminaçãoOu VentilaçãoE Iluminação a 1,00 36,49 R$ 38,49

08.07 COTAÇÃO 04.20.020 |Fornecimento e instalaçãode LetreiroLuminoso un 1,00 16.385,94 R$ 16.385,94

08.08 CDHU 34.01.020 LimpezaE RegularizaçãoDe Áreas Para Ajardinamento(JardinsE m2 30,10 209 R$ 6282
Canteiros)

08.09 CDHU 34.01.010  |TerraVegetal OrgânicaComum m3 6,02 199,90 R$ 1.203,39

08.10 CDHU 34.02.100| |Plantio De GramaEsmeraldaEm Placas (JardinsE Canteiros) m2 30,10 13,83 R$ 416,19

08.11 CDHU 55.01.020 [Limpeza final da obra m2 567,02 14,57 R$ 8.262,72

| TOTAL GERAL 100,00% R$ 714.394,52| 
CDHU - DATABASE 183 - AGO/2021 - Sem Desoneração

FDE - JUL/2021- Sem Desoneraçãoty SINAPI- AGO/2021- Sem Desoneração

São Roque, 14 de Outubrode 2021.

Dos jose
EvandroNogueiraKaam |

ChefedeDivisãodeEngenharia
DeptodePlanejamentoeMeioAmbiente

CREA 506320549.5
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
“São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE           
                                                           

  

PLANILHA QUANTITATIVA

OBRA: Reformado Portal de entrada de São Roque

Endereço: AvenidaVaranguera,Bairro Guaçu, São Roque-SP

ITEM | FONTE | cóDIGO | DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT. | PREÇO UNIT | TOTAL

[o INSTALAÇÕESINICIAISE MOBILIZAÇÕES

01.01 | | [instatações Iniciaise Mobilizações | un | 1,00 | |

02 SERVIÇOSPRELIMINARES

02.01 Placa De IdentificaçãoPara Obra m2 10,00

LocacaoDe Container2,30 X 6,00 M, Alt. 2,50 M, Com 1 Sanitario,Para
02.02 Escritorio,Completo,Sem Divisorias Internas mes 3:00

03 LIMPEZA,DEMOLIÇÕESE RETIRADAS

03.01 | LimpezaDe SuperfícieCom Hidrojateamento m2 784,71

04 COBERTURA

04.01 Telha ShingleTelhaTOP SHINGLERET SLATE (ARDESIA) m 863,00

04.02 Subcobertura- STARBAR- 1,0M X 30M m 30,00

0408 AdesivoAsfáltico (tamparpregos)- Adesivo Asfáltico SAFETYMASTIC- já 400
balde 10kg

04.04 Fita Butilica De ProteçãoNas BordasBu TyleneAlu Brico — 10Cm X 10M [a 23,00

PregoCabeçaChataZincado Liso 3 X 25M Para TelhasShingle.Caixa Com
04.05 60 Rolos -RolosCom 120 PregosPregoShingle25Mm,Caixa Com 7.200 kg 50,00

Unidades

04.06 IMPERMEABILIZAÇÃODE ÁGUAFURTADA- SOLIDFLOOR d 4,00

04.07 Plywood EstruturalNaval - PlywoodEstruturalNaval 12mm X 1,22m X pc 90,00
2,44m

04.08 ChapasEstruturais- OSBAPA PLUS 9mm - 1,2m x 2,4m pe 304,00

04.09 ParafusoOSB - 200PC/CAIXA cx 129,00

04.10 1AeradorA Cada20M2, Material Para VentilaçãoDo TelhadoAerador pc 22,00
Especial

0411 Retiradada coberturaexistentee instalaçãodo sistemaShingle (mão de vá 1.00
. obra) - inclusocaçambasde entulhos,andaimes,estadiase alimentação º

04.12 Calha, Rufo, Afins Em Chapa GalvanizadaNº 24 - Corte0,33 M m 371,88

04.13 Tela De ProteçãoContraNidificacaoDe Passaros m2 224,35

04.14 EspículasEm Policarbonato Peça 33X11,8Cm Arco De 100 Graus ti 38.88
. Il di Ao PousoDe Aves FixaçãoCom Parafuso '

05 PINTURAINTERNAE EXTERNA

LocaçãoDe PlataformaElevatóriaArticulada,Com AlturaAproximadaDe 20e M, CapacidadeDe CargaDe 227 Kq, Diesel oo 1.00

05.02 VernizFungicidaPara Madeira m2 892,76

05.03 ArgamassaDe RegularizaçãoE/Ou Proteção m3 3,37

05.04 Tela Em Polietileno,Malha HexagonalDe 1/2", Para ArmaduraDe nm 16,86
Argamassa
AplicaçãoManualDe PinturaCom Tinta LátexAcrílica Em Teto, Duas

os Demãos. Af 06/2014 m2 2288
AplicaçãoManualDe PinturaCom Tinta LátexAcrílica Em Paredes,Duas& Re Demãos.Af 06/2014 me sers2
AplicaçãoManualDe Tinta LátexAcrílica Em ParedeExternasDe Casas,

68.07 Duas Demãos.Af 11/2016 Ee 506,93

05.08 EsmalteÀ BaseÁgua Em SuperfícieMetálica,InclusivePreparo m2 813,31

06 PASSEIO,DRENAGEME ACESSIBILIDADE

DemoliçãoMecanizadaDe PavimentoOu Piso Em Concreto,Inclusive
06.01 Fragmentação,Carregamento,TransporteAté 1 QuilômetroE m2 39,20

Descarregamento

06.02 RetiradaManualDe Guia Pré-Moldada,InclusiveLimpeza,Carregamento, m 3110
. TransporteAté 1 QuilômetroE Descarregamento A

DemoliçãoMecanizadaDe SarjetaOu Sarjetão,InclusiveFragmentaçãoE
06.03 AcomodaçãoDo Material ms 487
06.04 RemoçãoDe EntulhoSeparadoDe Obra Com CaçambaMetálica- Terra, mê 7.50

. Alvenaria, Concreto, Argamassa, Madeira, Papel, PlásticoOu Metal '

RegularizaçãoE CompactaçãoMecanizadaDe Superfície,Sem ControleDo
06:08 ProctorNormal me 88:20

06.06 LastroDe PedraBritada m3 1,96

ExecuçãoDe Passeio(Calçada)Ou Piso De ConcretoCom Concreto
06.07 Moldado In Loco,Usinado,AcabamentoConvencional,Espessura8 Cm, m2 25,95

Armado.Af 07/2016

06.08 CorteDe Junta De Dilatação,Com SerraDe Disco DiamantadoPara Pisos m 277.93

06.09 Piso Em LadrilhoHidráulicoVárias Cores20 X 20 Cm, AssentadoCom m2 2595
. ArgamassaColante Industrializada(PadrãoSão Roque) ú

06.10 RejuntamentoDe Piso Em LadrilhoHidráulico(25X25X2,5Cm)Com m2 2595
. ArgamassaIndustrializadaPara Rejunte,Juntas De 2 Mm '

Piso Em LadrilhoHidráulicoPodotátilVárias Cores (25X25X2,5Cm),
08:14 AssentadoCom ArgamassaMista me 26it1

06.12 Guia Pré-MoldadaReta Tipo Pmsp 100 - Fck25 Mpa m 30,35
SarjetaOu SarjetãoMoldadoNo Local,Tipo PmspEm ConcretoCom Fck13 25Mpa m3 2,43

06.14 Ca-22CanaletaDe Aguas Pluviais Em Concreto(30Cm) m 5,50        
é

PÁG 1/2



  
  

                       
     

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇOUNIT

06.15 Tc-07TampaEm GrelhaDe FerroGalvanizadoP/ Canaleta(25Cm) m 5,50

o7 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

07.01 Tinta Acrílica Para FaixasDemarcatórias m 1.200,06 | I
08 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES

|Guarda-CorpoDe Aço GalvanizadoDe 1,10M De Altura, Montantes
08.01 TubularesDe 1.1/2 EspaçadosDe 1,20M, TravessaSuperiorDe 2, Gradil m 13,00

. FormadoPor BarrasChatas Em Ferro De 32X4,8Mm,FixadoCom s

ChumbadorMecânico.Af 04/2019 P

08.02 RetiradaDe Folha De EsquadriaEm Madeira un 1,00

08.03 RetiradaDe BatenteCom GuamiçãoE Peças LinearesEm Madeira, m 510
Chumbados

08.04 PortaMacho E FêmeaCom BatenteDe Madeira- 90 X 210 Cm un 1,00

08.05 Vidro TemperadoIncolorDe 6 Mm m2 1,60

08.06 RemoçãoDe Janela De Ventilação,IluminaçãoOu VentilaçãoE Iluminação un 1,00
Padrão

08.07 Fomecimentoeinstalação de LetreiroLuminoso vb 1,00

LimpezaE RegularizaçãoDe Áreas Para Ajardinamento(JardinsE
08.08 Cântsiros m2 30,10

08.09 TerraVegetal OrgânicaComum m3 6,02

08.10 PlantioDe GramaEsmeraldaEm Placas (JardinsE Canteiros) m2 30,10

08.11 Limpezafinal da obra m2 567,02
      

TOTAL GERAL

São Roque, 14 de Outubrode 2021.

ira Kaanti
EvandroNogrpMt id aAomblente

REA506320549-5

PÁG. 212



PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  

"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE  
CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: Reformado Portal de entrada de São Roque

Endereço:AvenidaVaranguera,Bairro Guaçu, São Roque-SP

INSTALAÇÕES | INICIAIS 0,

MOBILIZAÇÕES 1.500,00 0,21%

SERVIÇOS PRELIMINARES 10.023,37 1,40%

LIMPEZA, DEMOLIÇÕES
RETIRADAS 6.473,01 0,91%

COBERTURA 524.789,17 73,46%

PINTURA INTERNA
EXTERNA 101.308,23 14,18%

PASSEIO, DRENAGEM
ACESSIBILIDADE anta 8,94%

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 5.143,38 0,72%

SERVIÇOS 0
COMPLEMENTARES SRZD a TELA

0

R$ R$ 175.433,13| R$367.35242| R$ 171.608,97 |

(%) 24,56% 51,42% 24,02% |

R$ Acumulado 714.394,52 R$ 175.433,13| R$542.785,55| R$714.394,52

(% ) Acumulado 24,56% 75,98% 100,00% 
São Roque, 14 de Outubro de 2021.

Que eo —

Evandro NogueiraKaam
ChefedeDivisãodeEngenharia

DeptodePlanejamentoeMeioAmbiente

CREA506320549-5 



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

0ESTADO DE Ss A O PAUL
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
  
Ao

Departamento de Administração

Ref.: Reforma do Portal de entrada de São Roque, no município de São Roque/SP.

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Reforma do Portal

de entrada de São Roque, as parcelas de maior relevância, referem-se aos seguintes

itens:

1) Cobertura em telha Shingle (telha asfáltica):

Parcela 01: 431,5 m?

2) Pintura esmalte em estrutura metálica:

Parcela 02: 407,00 m?

São Roque, 14 de Outubro de 2021. 



 
PAREDES INTERNAS - Pintura com tinta acrílica em
massa, a executar   
TETO -Pintura com tinta acrílica em massa, a executarDOk
TETO - Pintura com verniz para madeira, a executar  PAREDES EXTERNAS - Pintura com tinta acrílica
em massa, a executar

     OO A
9900099999004[ebufebufobufoJufo)1.50  

.50  
  .50 1.20 .90

1 4 
DETALHE -
RAMPA DE ACESSIBILIDADE
ESCALA 1:50

   
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE    TÍTULO

REFORMA DO PORTAL DE ENTRADA DE SÃO ROQUE
LOCAL

PORTAL TURÍSTICO - AV. VARANGUERA, BAIRRO GUAÇU - SÃO ROQUE -SP
ASSUNTO ESCALA

PLANTAS DE REFORMA — INDICADA
APROVAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICOPELO PROJETO

   
bean Dea EVANDRONOGUEIRAKAAM

LEVANTAMENTO DESENHO

INSC. CADASTRAL ais | NOMEDO ARQUIVO 
 
     DATA FOLHA Nº   



SODA Da OUVIU VAU OB UOHUsUsUaUdo 00 00800000000n06040 PÃOBO 0000000      
   | 3.40 4

Í q OL Ev Rampa de acessibilidade,/ 61900055 a executar (ver detalhe)
s OC 0008» 45009 a la
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E o Ajuste de guia
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

      
    TÍTULO

REFORMA DO PORTAL DE ENTRADA DE SÃO ROQUE
LOCAL

PORTAL TURÍSTICO - AV. VARANGUERA, BAIRRO GUAÇU - SÃO ROQUE -SP
ASSUNTO ESCALA

PLANTAS DE REFORMAACESSIBILIDADE INDICADA
APROVAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICOPELO PROJETO

CopieVoo
EVANDRONOGUEIRAKAAM:

LEVANTAMENTO DESENHO

INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO

DATA FOLHA Nº

ANTITRRO 9091 N9/NA4       
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE    TÍTULO

REFORMA DO PORTAL DE ENTRADA DE SÃO ROQUE
LOCAL

PORTAL TURÍSTICO - AV. VARANGUERA, BAIRRO GUAÇU - SÃO ROQUE -SP

ASSUNTO ESCALA

COBERTURA, CORTES E ELEVAÇÕES INDICADA
APROVAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICOPELO PROJETO

   
«Bro Pes

EVANDRONOGUEIRAKAAM 
LEVANTAMENTO DESENHO 
INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO     
DATA FOLHA NºCOTIAA Anas nata a    



Linha de Continuidade do Eixo
No trecho de interseção Cadência 1:1  

(Cor Amarela ou branca)  
  enfocansaa aO

| 1,00 1,00 | 1,00
A A 1

Marca de Canalização
(Cor Amarela ou branca)   

  

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE 

LO

“ORMA DO PORTAL DE ENTRADA DE SÃO ROQUE
f
 
TAL TURÍSTICO - AV. VARANGUERA, BAIRRO GUAÇU - SÃO ROQUE -SP 
TO ESCALA

LIZAÇÃO INDICADA
AÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICOPELO PROJETO
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EVANDRONOGUEIRAKAAM
  

LEVANTAMENTO DESENHO 
INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO 
DATA FOLHA Nºamem nAa anna NANA   

 

  



 
CHECK LIST PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE ENTRADA PARA ABERTURA DE

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: TOMADADE PREÇOS / CONCORRENCIA- OBRAS  
1 - no valor da planilha

orçamentaria.

Solicitação de compras

Observação: Quando tiver verba de convenio, será

necessária uma solicitação de convenio e outra da

contrapartida.

 

Apa do PROA.

AOK  
2 —- Memorando interno indicando:

- Tipo de Licitação

- Regime de Execução

- Publicação

- Forma de pagamento, pois deverá constar como será
liberada a verba, para podermos indicar no edital.

Obs: Demais itens que achar necessário constar.

AS se TVAOS 
3 - Memorial Descritivo 
4 — Constar no Memorial Discritivo Uso de Produtos
Florestais conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro
de 2019. 
5 — Termo de Convenio (se for utilizar verba de convenio)      /
6 — Planilha Orçamentaria OVe /
7 -— Planilha Quantitatianilha Qu ativa OR 4
8 - Cronograma Físico Financeiro Dr. “4
9 — Parcela de maior relevância ow 4 
10 — Todos os Documentos deverão estar assinado pelos

responsáveis, inclusive os projetos. 
lt - Disponibilizar todos os Arquivos na pasta

compartilhada.
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Observações necessárias: 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 3166 Data: 24-11-2021 Fonte: 1 - Tesouro  
Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Autorização de Solicitação Nº 4928 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PORTAL DE ENTRADA DE SÃO ROQUE -

AVENIDA VARANGUERA - BAIRRO GUAÇU
SENDO:
R$ 1.500,00 PARA O ANO DE 2021 - INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES E
R$ 712.894,52 PARA O ANO DE 2022 

Dotação: 366 ta

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE !

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS j

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Naturezada Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1014 y A é

Valor: 1.500,00 
Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 4/1 



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoRogue— aTomadoVisha e Eonita porTatunega "

Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada
de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

009/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 983/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 714.394,52 (setecentos e quatorze mil trezentos e noventa e quatro reais e

cinquenta e dois centavos).

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA2021:

Ficha 366 - R$ 1.500,00 - 01.08.01.15.451.0030.1314.4.4.90.51.00—- Fonte 01 —

Tesouro — Obras e Instalações e R$ 712.894,52 — para o ano de 2022.

São Roque, 13 de dezembro de 2021   



  PREFEITURA DA ESTÂNCIAS q;
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEY,“éESTADO D E S À O PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —
    

De 02 de dezembro de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO. Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

7] Art. 1º DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para
integrarem à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes |

servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
| — Letícia Collini de Moraes - Membro:
Hit — David Alves Silveira - Membro
|V - Anália Cristina de Oliveira —- Membro:
V - Vinicius José Camargo Piccirillo - Membro;
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro;
VII — Rafael Faria de Lima —- Membro;
VHI — Evandro Nogueira Kaam — Membro;
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro:
X - Rogério Salazar da Silva.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do6 vencimento-base do Nivel V,

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 964/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA|DE SÃis a nai

MARCOS AUGUSTO ISSA H QUES
PREFEITO |

 
   ÚJO

PUBLICADAAOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
mgsm.-P

  



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ao Departamento de Administração.  
Ref. Tomada de Preços n.º 009/2021 - Contratação de Empresa para Execução de Obra

de Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.

Considerando que o responsável pelo Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente protocolou documento para abertura de Licitação para o objeto acima
descrito.

Considerando que o valor estimado para esta licitação é de

RS 714.394,54.

Considerando que foi elaborada a solicitação de compras nº 4928/2021 —

Reserva nº 3166 — no valor de R$ 1500,00 sendo instalações iniciais e mobilizações

para o ano de 2021, e o valor de R$ 712.894,52 para o ano de 2022.

Diante do exposto encaminho o processo acima para seu conhecimento

e posterior encaminhamento para o Departamento de Finanças para que informem se

o valor estimado de R$ 712.894,52 está previsto no orçamento do ano de 2022.

São Roque 22 de dezembro de 2021.

Patricia O
Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024  



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO PSA Mirim

Divisão de Compras e Licitações fes 2N 
Ao Departamento de Finanças.

Ref: Tomada de Preços n.º 009/2021 — Contratação de Empresa para Execução de

Obra de Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro

Guaçu.

Encaminho o processo acima para conhecimento e verificação quanto a

tw previsão do valor estimado de R$ 712.894,52 para o ano de 2022.

São Roque, 22 de dezembro de 2021.  os é Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2021

Ao .
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

A/C: Dr. Vinicius Piccirillo

Senhor Diretor,

Informo que a dotação existente no orçamento de 2022 para

a dotação correspondente de 2021 objeto da solicitação de compras que

originou o processo acima descrito possui o seguinte valor:

” 01.08.01.15.451.0030.1014 - R$ 100.000,00

Caso, não seja suficiente deverá ser providenciado pedido
4

para suplementação .

São Roque, 27 de Dezembro de 2021.

Atenciosamente,

EF —
Marcos Adriano Cantero

Diretor do Departamento de Finanças 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  
Ref: Tomada de Preços n.º 009/2021 — Contratação de Empresa para Execução de

Obra de Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro

Guaçu.

Diante do exposto pelo Departamento de finanças quanto a dotação

orçamentaria para o exercício 2022, encaminho o processo acima para conhecimento
e demais providencias.

São Roque, 27 de dezembro de 2021.

    Vinícius José Câmargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
São Roque, 28 de dezembro de 2021

À

DPE

Engº Evandro Kamm

Segue para providencias quanto ao pedido de suplementaçãoda referida ficha.

/

O Evita Bonfietti

PretoDepto. Planejamentoe Meio Ambiente

 
  

 

 

Juliana Egydi 
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE   DIVISÃO DE ENGENHARIA

DE: Evandro N. Kaam
Divisão de Engenharia

Para: Departamento de Finanças

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº009/2021.

Conforme informado pelo departamento de Finanças, considerando que a ficha de

nº 01.08.01.15.451.0030.1014 não possui valor suficiente para a TOMADA DE PREÇOS

nº009/2021.

Desta forma solicito que suplementação para a ficha, sendo:

e Valor Atual R$ 100.000,00

e Valor Necessário R$ 714.394,52

e SuplementaçãoR$ 614.394,52

São Roque, 28 de dezembro de 2021.

Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia

EvandroNogueiraKaam
ChofedeDivisãodeEngenharia

DeptodePlanejamentoeMeioAmbiente

CREA506320549-6



Je.po PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
Ref: TOMADA DE PREÇOS n.º 009/2021

Ao
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
Sra. Juliana Caldevilla

Senhora Diretora,

Informo que está sendo encaminhado projeto de lei à

Câmara Municipal para suplementação que possibilite a compra

solicitada neste processo.

Assim, que ocorra a suplementação do recurso avisamos

para continuidade do processo.

Segue pasta TP 009/2021, para suas providências e

acompanhamento.

São Roque, 12 de Janeiro de 2022.

Atenciosamente,(Po
Marcos Adriano Cantero

Diretor do Departamento de Finanças
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 296 Data: 21-01-2022 Fonte: 1 - Tesouro 
Historico: Reserva - Contratação de empresa para execução de obra de Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida

Varanguera - Bairro Guaçu   
Dotação: 394

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Oii Orçamentária: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1014

Valor: 714.394,52 Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1/1 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 009/2021
Data XX/XX/2021às XXhXX horas

  
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada
de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu., com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como
parte integrante ao Edital.

   
  DADOS DO INTERESSADO:  para habilitaçó  

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................[E RESI de 2021. 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 Po

EDITAL N.º 312/2021  Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO      Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal 66/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federalane 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010,Decreto Federal 8/2015

e pelas disposiçõesdeste edital. 1
de Refosmma do Portal de

  
     

   02: OBJETO: Contratação de Empresa paraEgg o de
Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - airgGuaçu, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com Osedital e com-as normas técnicas e

à. orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações té licitação, que ficam como parte     03.1. O valor totalesigésio pata, esta con
mil trezentos e noyéntaiê quatro rêais e cinquenta e dois centavos). 
04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.

2 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeit endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer gue seja sua forma de

constituição;             
 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licita
HI da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidône

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sóci A idor público ou dirigente da

Prefeito, o Vice-l

São Roque. 
em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramentoda empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

nº 123, de 2006,

pública de
        

   
licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Comple

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certam

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer repr

ser apresentado o respecti tc ou equivalente, devidamente autenticado por  
     

   

ser epresóta ontrato Social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Negri dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
s iáutenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

Comissão, te

poderão ainda

original.

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.
4



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações    05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:           

06.1.2 — Ficarão isentos da apresen

constem como condiçãopara a emissão de CRC os
 

1. itutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, eim,se tra o de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado yftocumentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 71.439,45 (setenta e um mil quatrocentos e

trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma

proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveise apresentados na forma

                       da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedat substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável

Passivo Circulante + Exig

A

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GEG = Passivo 
Ativo Total

+ 06.2 ertidão mégativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudi ) -) i Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data
não superior ?

06.2.2.5 “Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial,será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 



     
   

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações     .“ g
%
O,

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),

do prazo de validade;

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

   
06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;                  06.2.3.3.1 - A prova de regularida a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a

deverá ser feita mediante a apresentação da E
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa

Ativa da União.

Serviço (FGTS), ! i 1 o Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de val

st ência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

1), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhist N nos fermos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

de Negativa, dentro do prazo de validade.
Trabalho, ap

Positiva com efei

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;
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06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos 8 48º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.    
                       

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não jjossui, em seuis tfiadro de pessoal,
E

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trábalho noturno, peri oso ou insalubre

na condição de aprendiz, a

da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/ modelo Anexo HI.”

pelo Poder Público, de quaisquer esfeta ed: Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito fato oucircunstância que possa impedir a sua

regular participação ou a eventual contratação que deste

procedimento possa
8.666, de 21 deu

rmos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia sronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da £ rtidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra
8
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ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Cobertura em telha Shingle (telha asfáltica):

Parcela 01: 431,5 m?          
2) Pintura esmalte em estrutura metálica:

Parcela 02: 407,00 m?

referidos no item 06.2.4.3, com a emp 195 da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma: A

  
cópia autenticadada Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo.prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

9
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Divisão de Compras e Licitações   - À não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

                  
  

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação pode “apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por, )

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento,

Q apresentação no original) ou, por publicação em

autenticação da Comissão de Licitações, mediante aff:

documentação.

06.2.5.3 - Não se

vencido.

06.3 - Se o licit

mem everão constar de envelope separado e conter a inscrição: W
— PPREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 009/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

   
07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,
em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

10
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não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não prevista

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigênciasdo Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas,previdenciárias, securitárias, etc.;

     
c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sess | ntados da

data da abertura do envelope de habilitação; do,      d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma,será conside fada como prazo de
60 (sessenta) dias. |

á
e. Os preços para os itens das instalações ini e mobilizações, constantes da etapa 1,

separadamente, nos termos do artigo4ão, XIll da Lei 8.666/93,os quais não poderão

ultrapassar os limites 0,210%, do valofto 2 proposta; “   T. Declaração de execução dosservitos objeto do tame em 120 (cento e vinte) dias,

conforme cronograma físicosfi   serviços constante no memorial descritivo

contratante na autorização para início dos

Definitivo. id

h. Declaração,sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

ii Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.
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j. Declaração de que conhecee aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 
    

Wa ;
08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.

12
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09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 983/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens nã istas. A comissão             
      

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apre

ia as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresenta té 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que sat fidições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequi n proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preg i insiderada vencedora do certame, situação em que sua

e empresas de eno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado softeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

13
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Divisão de Compras e Licitações   convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                   
10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições jvadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

10.2 — As medições deverão compreenderos serviça cuta de 01 ao dia 30

serviços

a de pagamento onde constem os nomes dos empregados
"4

SU ns . &

ução dos serviços, em 01 vias;

10.2.€

trabalhistasdos

Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

jpregados efetivamenteutilizados na execução dos serviços, em 01 vias;
P

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.
14
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10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.2.12 —- Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.           
      

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratadadeverá medições
nos termos do item 10.2.

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição pgf m

10.5 - Será de inteira responsabilidade i r Os encargos, impostos e taxas, O

ei 6514/77, Portaria 3214/78cumprimento integral da Legislação

especialmente os disposjt JayNR.18 bem como o cumprimento de convenções ou
5acordos coletivos

10.8 - A lic

estabelecido do' » direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

15 
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remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e                  nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

ato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado i “Bontar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

ser representad
bancária. O valo

mesmoprazo do aditamento, se for o caso.
a e

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.
16



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;       
  

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada u dos que

atuarão na execução do presente contrato;
4

13.4 — A recusa injustificada para assin do licitante convocado

implicará na sua desclassificação penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da amente classificado, nos termos

14.1- O prazo dd ç á (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do

instrumento contra

8.666/93e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestesf
termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

17 



      
   

 
   

  

     
    

    
 

   

   

  

   

    

   
  

Aacia Go %

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE VS a
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO [8

Divisão de Compras e Licitações   15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incic

São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas,
a evitar danos ou prejuízosàPrefeitura e a terceiros, i

QU colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impe
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quéi:
Prefeitura por indenizações ou ressarcimento
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros,
contratados, seja por ato próprio ou d
ressarcimento.

                              15.6 - A contratada será responsáv
serviços, tais como obrigações traba árias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregad, É

mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fis hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidade

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Qsaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 
prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horáriosjámencionados neste item.

18
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17 - DAS MULTAS E SANÇÕES  
17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.          17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assir

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.8 — Emcaso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

19
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regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADAem mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do                       
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente O Oocesso,

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas * n as aplicações, que

º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplent

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser desconmi ção ou/dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de s

poderá ser aplicada

  sm documentos, declarações ou atestados falsificados,

a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

itação.

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.
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assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.      18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 8 Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direito stração nos
termos da mesma Lei. Ê                   

    

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preço

deste edital, sem objeção, bem como, é pres

conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fi à ôrma prevista no artigo 41, par. 2º,
da Lei Federal nº 8.666/93,4 es.

19.3 - Aplica-se ao, n i à igos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas
alterações. ,

* Anexo | — Min no de Contrato;
* Anexo Il — Mint

* Anexo III — Mod
Aermo de Ciência e Notificação;

elo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
* Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos;
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20 — INFORMAÇÕES GERAIS  
20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoes(Qsaoroque.sp.gov.br. 
20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo esa seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sé

r tipo d       
   sto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem quala

níveis no site da Prefeitura:             y 20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se.
WWw.saoroque.sp.gov.br. 

São Roque, XX de XXXX de 2021.

M
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2021

 
Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juli Eydio Caldevilla

                   Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; lado,
F” n8

, com sede a ,

n.º , bairro de
/ , por

, Adomiciliado de     
de identidade n.º

, doravante designada
da cédi/ , portadora

— SSP/SP e do CPF/MF nº.4
              

  artes entre gi

Lei Federal nº    
superveniente, subsidiária e/ou
tabelecidas:  

01. Contratação de Emplêda araExêcução de Obra de Reforma do Portal de Entrada de São

»Bairro Guatu, com fornecimento de material, equipamentos e

jrdo cr e com as normas técnicas e quantidades contidas noA ária, cronograma físico-financeiroe demais especificações
que ficam como parte integrante ao Edital. 

A SEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 
02.1 - O preço eentratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotaçãodo orçamento de 2021/2022:

Ficha 366 - R$ 1.500,00 - 01.08.01.15.451.0030.1314.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações e R$ 712.894,52 — para o ano de 2022.

b) - Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.
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02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01

vias;

florestais, que f
IX, conforme o d , 18 de setembro de 2019.

ão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias
da nota fiscal.

termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,42% (cinquenta e

um vírgula quarenta e dois por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os

24
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dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que*
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valo os à Contratada,                     valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeit tratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à ê ó im cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações d iré trabalhistas, fundiários e

02.13 - Os preços contratuais constitdirã Í a única e completa remuneração

pela adequada execução dos s ; não isentarão a contratada da

02.14- Durante o prazo aso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, à apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que ã s na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comp e todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários emprêgados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer ne O não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, comp c ão dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

ly02.15 -

meses, N rá reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

    
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.
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03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS

04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
assinatura do instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 120 (cento e vinte) dias.                 
    

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ord Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da. | 8.666/93 e    

. es . Ta
05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscali
circunstanciado.    
06.2 - A contratada deverá entr | Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serv, nsável técnico pela execução.

habilitação t “xigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, » presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauçõese cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedadede colocação de tapumesou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.
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serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição compe
for o caso.

ente, na forma da Lei, se               
 
07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto con
fiscalizador da Prefeitura; :  
08.1 -— A Prefeitura aplicará n

anexos, além dos termo

08.1.2 E “
(dez) il cento sobre o

AR dm ,

am
(um por ce

oRd

da data da notificáção:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.
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08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena d

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contratanrelatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e set ens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedi previsto na Lei contratad

08.9 - A sançã suspensão de participar em licitação e contratar com a Administraçãopoderá
ser aplicada tambétyf aqueles que:

+

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.
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prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores.              

 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentem
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolu

10.4 Em caso de resci hece integralmente os direitos da Prefeitura
i i Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

subsidiari 
SULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.
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E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito          QÚ OCO

Contratadad” 
têe Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:  
30 
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 009/2021 - Contrato nº
XXX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada
de São Roque- Avenida Varanguera- Bairro Guaçu.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)

                        Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamgfitos "bem co

execução contratual, estarão sujeitos
Contas do Estado de São Pau

acompanhamentode sua

eletrônico;
b) poderemos ter acesso aq ista'g extraindo cópias das

manifestações de interê s, mediante regular
cadastramento no Sistema de, | co, em consonância com o

estabelecido nas

c) além de disp a efa: letrônico, todos os Despachos e Decisões que
elativamenteao aludido processo, serão publicados no

derno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
em conformidadecomo artigo 90 da Lei

4de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então
jrocessuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) responsáveis pela contratante estão cadastradas no
do “Cadastro Corporativo TCESP— CadTCESP”, nos termos

o A igo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de
anexa (s);

e) iva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

É Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.  Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAMEOU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:
                           RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araúj
Cargo: Prefeito Municipal f
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional:prefeitodhsacrom

 
E-mail Pessoal: guto.issaWhotmail

Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Cald

Diretora do Departa

CPF: 325.406.838-6

E-mail instituciof

$ 
E-mail pessoal

Assinatura:  
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPE:

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTEO MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 009/2021.                  intermédio de seu representante legal o(a) Sr

portador(a) da Carteira de Identidade

Eencenaneon cms , DECLARA, para fins

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela'Le

não emprega menor de dezoito anos

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega me; i Os, na condição de aprendiz ( ).

Decore anca cacauanna na cana nc aco nan sas a nana sas

(representante legal)

Êrvação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOSNº 009/2021   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

   

empresa no CNP) nº.

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, à exercer. erência como 
Assinatura

(representante legal)

Cerennenacansaca cenas asa senasca aaa

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V  

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO      

Declaro que a empresa 
está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administ

9.854, de 27 de outubro de 1999

a declarar, firmo a presente.

Ducencenncnana eeenanacancerana canecanana nanaanna

(data)

Dee nen encrenca cansana anca a nananana nana n aaa cana nn casa sacana

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI  TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

             setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obra serviços “e nas          compras públicas realizadas pela Administração Púb e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no iado pelo écreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu RG /XX,

legalmente nomeado ,

CNP) , declaro, sob para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução o (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente “subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativad ia legal, decorrentes do desmatamento

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

37



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXOVII  TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada

de São Roque - Avenida Varanguera- Bairro Guaçu.          DECLARO, para devido fins, que a

RG nºú Cnpj representada neste ato 
, Fone: (1) , E-ma 
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2021

MODELO DE PROPOSTAE DECLARAÇÕES   
DADOS DO LICITANTE 

Denominação:
    

Endereço:
  

CEP:
  

e-mail: 
                  

   
  

     
 

 
ITEM FONTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. pa TOTAL

01 CIAIS E MOBILIZAÇÕES 0,21%

01.01 PETSR Jul iciais e Mobilizações un 1,00

02 SERVIÇOS PRELIMINARES
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Divisão de Comprase Licitações                                 
            

 

   

02.01 CDHU 02.08.020| Placa De IdentificaçãoPara Obra m2 10,00

0202 SINAPI 10775 Locacao De Container 2,30 X 6,00 M, Ah. 2,50 M, Com 1 Sanitario,
Para Escritorio, Completo, Sem Divisorias Internas

03 LIMPEZA, DEMOLIÇÕESE RETIRADAS

03.01 CDHU 55.01.140| Limpeza De Superfície Com Hidrojateamento

04 COBERTURA

04.01 | COTAÇÃO HREF! | | Telha ShingleTelha TOP SHINGLE RET SLATE (AR

04.02 COTAÇÃO HREF! Subcobertura - STARBAR - 1,0M X 30M 30,00

né Adesivo Asfáltico (tampar pregos) - |
|

04.03 COTAÇÃO HREF! MASTIC - balde 10kg 4,00

04.04| COTAÇÃO| HREFI! o De Proteção Nas CmX l 23,00

Prego Cabeça Chata ingle. Caixa

04.05 COTAÇÃO Shingle 25Mm, Caixa kg 50,00

04.06 COTAÇÃO ri 4,00

04.07 COTAÇÃO rutural Naval 12mm X ” 90,00

04.08 COTAÇÃO pc 304,00

04.09 COTAÇÃO Cx 129,00

04.10 COTAÇÃO pc 22,00

bertura existente e instalação do sistema Shingle
04.11 COTAÇÃO HREF! (mão desbra) - incluso caçambasde entulhos, andaimes, estadias e un 1,00

   
 

 alimentação   
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04.12 CDHU 16.33.022|Calha, Rufo, Afins Em Chapa Galvanizada Nº 24 - Corte 0,33 M m 371,88

04.13 FDE 06.03.039| Tela De Proteção Contra Nidificacao De Passaros

04.14 FDE 16.18.021 Espículas Em Policarbonato Peça SBALL O Cm Arco De 100 ra
ImpedimentoAo Pouso De Aves Fixação Com Parafuso

05 PINTURA INTERNA E EXTERNA

Locação De Plataforma Elevatória Articulada,Com A

a ai Rua AproximadaDe 20 M, CapacidadeDe Carga De 227 Kg, Die

05.02 CDHU 33.05.010| Verniz Fungicida Para Madeira E . m2 892,76

05.03 CDHU 17.01.020|Argamassa De RegularizaçãoE/Ou Pr m3 3,37

05.04 CDHU 32.20.050 Tela Em Polietileno,Malha Hexago Ki? 16,86
Argamassa
Aplicação Manual De Pintura Tt tex: to, Duas

05.05 SINAPI 88488 Demãos. Af06/2014 m2 22,83

05.06 SINAPI asso |ApliaçÃãOMantal DOS m2 387,52

05.07 SINAPI 95626 eae Extemmias De m2 506,93

05.08 CDHU 33.11.050 í ua Er lie. Metálica, Inclusive Preparo m2 813,31

06

ento Ou Piso Em Concreto,
06.01 CDHU m2 39,20

É DH 40. , A ,10pantia Ru o ansporte Até 1 Quilômetro E Descarregamento di ad

06.03 CDHU 03.01.270 Fiecanizada De sarjeta Ou Sarjetão, Inclusive nã 187
ão E Acomodação Do Material
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Divisão de Compras e Licitações  Remoção De Entulho Separado De Obra Com Caçamba Metálica -                                                   

  

  
 

 
     

 

06.04 CDHU 05.07.040| Terra, Alvenaria, Concreto, Argamassa,Madeira, Papel, Plástico Ou
Metal

06.05 CDHU 5401010 RegularizaçãoE Compactação Mecanizada De Superfície, Sem
Controle Do Proctor Normal

06.06 CDHU 11.18.040| Lastro De Pedra Britada

Execução De Passeio (Calçada) Ou Piso De Concreto Gé

06.07 SINAPI 94995 Moldado In Loco, Usinado, AcabamentoConvencigfia
Cm, Armado.Af07/2016 *

06.08 CDHU 11.20.050 Corte De Junta De Dilatação, Com Serra De Dis m 277,93
Pisos

06.09 CDHU 54.07.130 Piso Em Ladrilho HidráulicoVárias Cgi mê 25,95
Com ArgamassaColante Indust

06.10 CDHU aosgauror |SEN De PRO E m2 25,95

06.11 CDHU somam | PES Ra Lato Hj m2 26,71

06.12 CDHU 54.06.040 m 30,35

06.13 CDHU 54.06.170 a m3 2,43

06.14 FDE 16.05.032 Em Concreto (30Cm) m 5,50

06.15 FDE 16.05.04 a Deferro Galvanizado P/ Canaleta (25Cm) m 5,50

07

07.01 CDHU 33.09.021 Faixas Demarcatórias m 1.200,06

08
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações                             
 

    Guarda-Corpo De Aço Galvanizado De 1,10M De Altura, Montantes
Tubulares De 1.1/2” Espaçados De 1,20M, Travessa Superior De 2”,o SINAI SEA Gradil Formado Por Barras Chatas Em Ferro De 32X4,8Mm, Fixado m 13,00

Com Chumbador Mecânico. Af04/2019P
08.02 CDHU 04.08.020| Retirada De Folha De Esquadria Em Madeira un O

08.03 CDHU 04.08.060 Retirada De Batente Com Guarnição E Peças Lineares E adeira, 5,10
Chumbados

08.04 CDHU 23.02.050| Porta Macho E Fêmea Com Batente De Madeira -98 X 210 u 1,00

08.05 CDHU 26.02.020|Vidro TemperadoIncolor De 6 Mm m2 1,60

08.06 CDHU 04.20.020 Remoção De Janela De Ventilação, Hu nação Ou niá 1,00
Iluminação Padrão

08.07 COTAÇÃO 04.20.020| Fornecimentoe instalação de un 1,00

08.08 CDHU 34.01.020 Himpeza E RegularizaçãoDe Area B Jagáiins E m2 30,10
Canteiros)

08.09 CDHU 34.01.010| Terra Vegetal Orgâm 2 m3 6,02

08.10 CDHU 34.02.100| Plantio De G dins E Canteiros) m2 30,10

08.11 CDHU 55.01.020 m2 567,02                  100,00% 
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
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Divisão de Compras e Licitações

DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, conformeCronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante

ão para Início dos Serviços.                 
e DECLARO,sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as espe igidaS jal Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplamtodos os c

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, desp

os na data da apresentação desta proposta

fretes e lucro.

a) Equipamentos/Materiais: (
data de emissão do Termo de Re

neses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

b) Serviços:60 (sessenta) mes; ão do Termo de Recebimento Definitivo.

Obs: Esta proposta deverá sê eenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitada.
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO  Reforma do Portal de entrada de São Roque

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as

característicastécnicas a serem observadas na execução da obra ac encionada.                     

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendaçã ABNT e das

Concessionárias locais”.

Caberá à CONTRATADAa implantação do canteiro d dimensionado de acordo com o

porte e necessidades da obra”, inclusive as instalaé S, i ua e energia com

seus respectivos consumos mensais, barracão de ob etno e externo, cálculo

situação do local.

Será afixada Placa de Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

dá

RECOMENDAÇÕES 1.1

Caberá à CONTRATADA as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos

na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do

Trabalho.
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Será de responsabilidade da CONTRATADA, nos prazos previstos no Código Civil, aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de São

Roque.

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da ABNT,                     
em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observad

do CPOS e FDE.

material.

Sempre que os serviços forem feitos,

Prefeitura determinará que se

CONTRATADA.

Todos os materiais e lações devem obedecer ao prescrito pelas

silgira de Normas Técnicas) aplicáveis.

al segurança e deverá ser mantido um mestre de

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a CONTRATADA deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a
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Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamentoresponsável

pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A CONTRATADA deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

ResponsabilidadeTécnica (A.R.T.) da Obra, com ResponsávelTécnico             
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A obra será realizada no portal do Guaçu na entradafda

ao projeto demonstrado pela Prefeitura, é de « &

do canteiro de obras, estando no orçame

de uso para banheiro.

compensado, nos locais que se encontram

mantendo-se limpo a estrutura.

4.0 COBERTURA

A execução deverá seguir a seguinte ordem:
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Divisão de Compras e Licitações ,  
cobertura deverá ser executado a recolocação de novas placas de compensado para

substituição das que estavam danificadas, a dimensão das placas existentes no local é de

1,22 m x 2,44 m com espessura de 12 mm, deste modo a CONTRATADAprecisa estar atenta

as medidas da placa e a correta execução de fixação das mesmas, seguindo sempre a

orientação de instalação do fabricante, prevendo as juntas de dilatação entre as placas de

compensado, a fixação das placas deverão ser realizadas com o parafuso correto para tal

serviço. Após recolocação de novas placas de compensado para ituição das que  
é

realizando desse modo a correta impermeabilização das bordas e proteção do perfil de

arremate.

4.4 INSTALAÇÃO DA SUBCOBERTURA: A instalação da subcobertura deverá ser realizada o

mais breve o possível após a execução dos perfis metálicos do sistema de vedação, devendo
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4.5 MANTAS DE REFORÇO DA ÁGUA FURTADA (RINCÃO): Após a instalação da subcobertura

deverá ser realizado o reforço da proteção dos pontos que existem as águas furtadas, o

mesmo deverá ser realizado com manta asfáltica ou com uso de material especifico para tal

serviço, de acordo com a orientação do fabricante de telhas shingl               
   

modo com que a mesma possua à

ser executado a fixação com serviço de acordo com o manual do

de for executado os pregos o uso adesivo

reta do local.

m Compensado da cobertura receberão uma demão de verniz

fungicida, napai ferior da peça.

As peças metálicas receberão esmalte à base água, na cor vermelho góia, inclusive preparo

da superfície.

As paredes externase internas receberão tinta acrílica em massa, inclusive preparo, devendo

as cores seguir a orientação dos FISCAIS da Prefeitura.

6.0 PASSEIO 
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será ampliada a calçada existente. Para tal, faz-se necessária a demolição parcial da calçada e

adequação do caimento para a sarjeta. Também serão demolidas as guias e sarjetas neste

local, para alargamento da calçada.

Todo o entulho proveniente da demolição deverá ser retirado do local, com caçambas

metálicas.

A calçada à construir receberá lastro de pedra britada com espessura de 05 cm, e          concreto usinado fck 20Mpa com espessura de 08 cm, armado.

As guias serão pré-moldadas tipo PMSP 100 e fck 251

para os serviços: preparo da

ssa; assentamento de ladrilho

Será substituída órta em madeira e batente do sanitário acessível, visando a mudança do
&

sentido de abertura.

6.2 ACESSIBILIDADES: A CONTRATADAdeverá realizar a implantação de rampas no passeio de

acordo com o projeto e a orientação da fiscalização da Prefeitura de São Roque, tornando

todos os locais do portal acessíveis. 
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Z . es vê são 5 E . = NY ano 4

Além da implantação das rampas de acessibilidade deverá ser realizada a implantaçãoA
mapa de piso podotátil de acordo com o projeto e o orientação da fiscalização da Prefeitura

de São Roque, todas as melhoras de acessibilidade deverão seguir as normas da ABNT.

7.0 MEDIÇÕES

As medições deverão ser encaminhadas à Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no intuito de que as

documentações sejam devidamenteprotocoladas neste Departamen             
O Boletim de medição deverá estar devidamente pree

evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada

Memórias de Cálculos dos serviços medid

Relatório fotográfico dos serviços m o (fotos numeradas em ordem e

datadas);

Diários de Obra, tê, ao período de medição (Devidamente preenchido e

Fazendo-se necesáfio a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal

(DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos

florestais.

Para aprovaçãoe liberação da última medição, a CONTRATADAdeve cumprir todo o objeto

do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e

quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos

necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços.
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8.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

         É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e docume cessárias para

tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apr

origem de proç éstais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentação hé foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
9.0 LIMPEZA FINAL

A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e utilização

pelos turistas.

10.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.  
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ANEXO IX

PLANILHAORÇAMENTARIA      OBRA: Reforma do Portal de entrada de São Roque     Endereço: AvenidaVaranguera,Bairro Guaçu, São Roque-SP
     

 
  

    
   

   
                

 

  ITEM FONTE CÓDIGO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT TOTAL

o1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZA 0,21% R$
: 1.500,00e “% R$

01.01 PETSR Ru Instal I e 1,0 1.500,1.0 S 1 nstalações Iniciais, un 0 500,00 1.500,00

02 SERVIÇOS P 1,40% R$
E eo , 10.023,37

R$
.01 CD 2.08. P 2 10, 784,02.0 HU 02.08.020| Placa m 00 84,31 7.843,14

Locacao R$
02.02 SINAPI 10775 sanitário ro mes 3,00 726,75 2.180,24

03 | DEMOLIÇ RETIRADAS 0,91% R$
ass ca , 6.473,01

03.01 CDHU 55.01.140 |Li za De rfície Com Hidrojateamento m2 784,71 8,25 6.473 =

04 COBERTURÁ 73,46% Ro, 524.789,17

04.01 COTAÇÃO HREF! Telha ShingleTelha TOP SHINGLE RET SLATE (ARDESIA) m? 863,00 103,28
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89.127,65

: R$
4.02 COTAÇA HREF! S bert - STARBAR - 1,0M X 30M 752,0 ÇÃO ubcobertura 01 22.560,42

= Adesivo Asfáltico (tampar pregos) - Adesivo Asfáltico SAFETY R$
| '

04.03 COTAÇÃO HREF! MASTIC - balde 10kg 713,04 2.852,17

a Fita Butilica De Proteção Nas Bordas Bu Tylene Alu Bri R$
|

04.04 COTAÇÃO HREF! 10Cm X 10M 225,27 518131

Prego Cabeça Chata Zincado Liso 3 X 25M Para Telhas Shing R$

04.05 COTAÇÃO HREF! Caixa Com 60 Rolos -Rolos Com 120 Pregos Pk Shihgle 88,82 444122
25Mm, Caixa Com 7.200 Unidades o

04.06 COTAÇÃO HREF! IMPERMEABILIZAÇÃODE ÁGUA FURT rI 4,00 1.290,94 5.163 é
sê al Naval 12mfh X R$

04.07 COTAÇÃO c 90,00 218,64ç Ê Ê 19.678,03

04.08 COTAÇÃO pc 304,00 240,51 pes73.114,82

ã R$
04. TAÇA c 129,00 1309 COTAÇÃO x 60 7.156,42

” | Para VentilaçãoDo Telhado R$
04.1 TAÇA 22,00 145,16dA Ee 3.193,58

04.11 COTAÇÃO un 1,00 226.799,15 Rs
5 e da 226.799,15

; R$
: Ê | Nº24-C ,33M 71, ;04.12 CDHU a GalvanizadaNº 2 orte 0,3 m 371,88 124,66 46.360,35

R$
: Us. 2 224,35 75,04.13 FDE 06.03.039 m 53 16.945,57

Em Policarbonato Peça 33X11,8 Cm Arco De 100 R$
oa d PR da dimentoAo Pouso De Aves Fixação Com Parafuso m a digas 1.614,69

05 PINTURA INTERNA E EXTERNA 14,18%  
R$ A E a do

1013082365 
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     Locação De Plataforma Elevatória Articulada, Com Altura R$

DEDE CDHU natas Aproximada De 20 M, CapacidadeDe Carga De 227 Kg, Diesel uns 88 ERREI 20.422,41

. no a R$
05.02 CDH .05.010 |V F da P Madeira 892,76 23,5.0 U 33.05.0 erniz Fungicida Para Madei 72 21.172,35

05.03 CDHU 17.01.020|Argamassa De RegularizaçãoE/Ou Proteção m3 » 816,29 2.752 y
05.04 CDHU 32.20.050 Tela Em Polietileno,Malha Hexagonal De 1/2”, Para Ar ura m2 16,86 6,81 R$

De Argamassa 114,78
Aplicação Manual De Pintura Com Tinta Látex Acrífiga Em R$

05.05 SINAPI 88488 Duas Demãos. Af06/2014 € é m2 22,83 21,39 188,39

Aplicação Manual De Pintura Com Tinta Látéx Acrílica Em R$

da AA spas Paredes, Duas Demãos. Af06/2014 Sã 18,81 7.288,64

Aplicação Manual De Tinta Látex Act R$
0507 RINAEI aba De Casas, Duas Demãos.Af 11/2016 m2 aee e 10.573,66

E R$
05.0 CDHU 33.11.050 m2 813,31 47,338 3 38.495,48

R$
06 aa 28.128,36

Demolição Mec R$
ú H 03.01.240 i 2 39,20 i06.01 CDHU 3.01 m 30,06 1.178,50

06.02 CDHU | 04.40.010 m 31,10 9,08 RS
É 40. , , 282,43

06.03 CDHU | 03.01.270 Eau care; IRIS m3 1,87 286,14 R$
533,94

rado De Obra Com Caçamba R$

06.04 CDHU 05.07.040 , Alvenaria, Concreto, Argamassa,Madeira, m3 7,50 108,76 816.05

06.05 CDHU 54.01.010 ação E Compactação Mecanizada De Superfície, Sem mê 39,20 3,57 R$
139,76

06.06 CDHU 11.18.040| Lastro De Pedra Britada m3 1,96 161,01 R$ ses
315,59 478 daNao o Con

e EN
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pre ruRA DA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Divisão de Comprase Licitações    
                     

             
 

Execução De Passeio (Calçada) Ou Piso De Concreto Com R$

06.07 SINAPI 94995 Concreto Moldado In Loco, Usinado, Acabamento m2 25,95 118,45 3.073 86
Convencional, Espessura 8 Cm, Armado. Af07/2016 o

06.08 CDHU 11.20.050 Corte De Junta De Dilatação, Com Serra De Disco Diamantado 93 20,36 R$
Para Pisos 5.659,02

Piso Em Ladrilho HidráulicoVárias Cores 20 X 20 Cm, R$

06.09 CDHU 54.07.130|Assentado Com Argamassa Colante Industrializada (Pa 25,9 103,81 2.693 78

Roque) rr
RejuntamentoDe Piso Em Ladrilho Hidráulico (2, R$

Gaio Any SA Com Argamassa Industrializada Para Rejunte,s 288 15,68 406,84

Piso Em Ladrilho Hidráulico Podotátil Várias Cores R$
Bad SB Pupaas (25X25X2,5Cm),Assentado Com Ar dada Epa 4.353,46

. z : R$
6.12 CDHU 54.06.040| Guia Pré-Moldada Reta Tipo Paísp 100-REk2>Mpa 1 30,35 7,330 0 uia Pr o ip Eae 5 1.740,03

Sarjeta Ou Sarjetão Moldado No Lôga R$
Ê 06. 406.13 CDHU 54.06.170 Com Fck 25 Mpa m3 2,43 772,88 1.876,56

06.14 FDE 16.05.032|Ca-22 Canaleta De: o (30Cm) m 5,50 222,62 1224 'S

Tc-07 Tampa relha De R$
06.15 FDE 16.05.044 m 5,50 697,12

(25Cm) 3.834,14
x R$

07 SINALI O HORI ,7Ir 0 ane 5.143,38

. ; a R$
7.01 DHU 33.09.021 |T A Faixas D tór m 1.200,06 4,2907.0 C 3.09.021| Tinta Acriliça aixas catórias 5.143,38

08 OS COMPLEMENTÁRES 5,18% pi, 37.029,00

rda- e Aço Galvanizado De 1,10M De Altura,
Montantes Tubulares De 1.1/2” Espaçados De 1,20M, Travessa

Rena SINAR ssaaa SuperidtiDe 2”, Gradil Formado Por Barras Chatas Em Ferro De m 13,00 emma
32X4,8MPA, Fixado Com Chumbador Mecânico. Af04/2019P

08.02 CDHU 04.08.020| Retirada De Folha De Esquadria Em Madeira un 1,00 23,06        
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prePruRA DA ESTANCIA TURISTICA DE 8, ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Divisão de Comprase Licitações  
    

                          
   

         
 

         Retirada De Batente Com Guarnição E Peças Lineares Em R$
08.03 CDHU 04.08.060 Madeira,Chumbados m 5,10 13,84 70,58

08.04 CDHU 23.02.050| Porta Macho E Fêmea Com Batente De Madeira - 90 X 210 Cm 1,00 1.484,05 1.484 a

08.05 CDHU 26.02.020|Vidro Temperado Incolor De 6 Mm m2 233,23 373 "o

08.06 CDHU 04.20.020 Remoção De Janela De Ventilação, Iluminação Ou Vent un 1,00 36,49 R$
Iluminação Padrão 36,49

08.07 COTAÇÃO 04.20.020| Fornecimentoe instalação de Letreiro Luminoso un 1,00 16.385,94 16.385 E

08.08 CDHU 34.01.020 Limpeza E RegularizaçãoDe Áreas Para Ajarê 30,10 2,09 R$
E Canteiros) 62,82

08.09 CDHU 34.01.010|Terra Vegetal Orgânica Comum 6,02 199,90 Ro1.203,39

a R$
08.10 CDHU 34.02.100 E Canteiro 3) m2 30,10 13,83 416,19

: . R$
. . . +, 2 408.11 CDHU 55.01.020| Limpeza final da obra m2 567,0 14,57 8.262,72

100,00% R$ 714.394,52

CDHU - DATA BASE 183 - AGO/2021 - Sem Des

FDE - JUL/2021 - Sem Desoneração
São Roque,
14 de

SINAP| - AGO/2021 - Sem Desone; Eudiuiirá dé

2021 
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                       PREFEITURAÍDA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: Reforma do Portal de entrada de São Roque

Endereço: Avenida Varanguera, Bairro Guaçu, São Roque-SP                 0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

100%

R$ 1.500,00

  INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES             
                        0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

100%

R$ 10.023,37

 SERVIÇOS PRELIMINARES                             0%

R$ 0,00

100%

R$ 6.473,01

0%

R$ 0,00

LIMPEZA, DEMOLIÇÕESE RETIRADAS                              70%

R$ 367.352,42

0%

R$ 0,00

30%

R$ 157.436,75

COBERTURA 73,46%              

 
                                      0%

R$ 0,00

100%

R$ 101.308,23

0%

RS 0,00

PINTURA 101.308,23                        0%

R$ 0,00

100%

R$ 28.128,36

0%

R$ 0,00
             PASSEIO, DRENAGEM E R$ 28.128,36  
               SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 5.143,38    0% 0%  



 
PREFEITURABDA ESTÂNCIA E
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO   R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.143,38

Li Ii   
 
  

      
    
  8.0 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES R$ 37.029,00 5,18% 0% 0% 100%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 37.029,00 |

R$ R R$ 367.352,42| R$ 171.608,97

(%) 24,5 51,42% 24,02% |

$ 175.433,13| R$ 542.785,55| R$ 714.394,52 R$ Acumulado R$ 714.394,52 
(% ) Acumulado 24,56% 75,98% 100,00%

         
 



  
  

    
   
   

  

   

   

  

    
 

COMPRASELICITAÇÕES  
Ao:

Departamento de Planejamento

Ref: Tomada de Preços n.º 009/2021 — Contratação de Empresa para Execução de Obra

de Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

& conhecimentoe manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais e mobilizações.

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato

São Roque, 08 de fevereiro de 2022.

    Vinicius J amargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

[Digite texto]

PREFEITURADA ESTÂNCIARasaso Wo ETsE ele EIS
“Terra do vinho, bonita por natureza!” DER Cond RR oo ONDSER ReCop



 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

São Roque, 15 de Fevereiro de 2022.

MemorandoDPMA nº 25/2022

Ao Departamento de Administração
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo

Ref.: Tomada de Preços nº 009/2021 — Contratação de Empresa para Execução de

Obra de Reforma do Portal de Entrada de São Roque — Avenida Varanguera — Bairro

& Guaçu.

Senhor Diretor,

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentesà minuta de edital:

- Condições de pagamento: de acordo;

- Parcela de maior relevância: de acordo;

- Instalações iniciais e mobilizações: segue anexa;

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato: Eng.? Jéssica de Souza Amador.

Atenciosamente,

 
Jéssica de Souza Amador

Chefe de Divisão de Obras - DPB

Departamento de Planejamento

adAUSDSO
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

"Terra do vinho, bonita por natureza!” Rua São Paulo, n 2  



   = Roque
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

Ao

Departamento de Administração

Informamos que os preços para os itens das instalações iniciais e

mobilizações referentes à Contratação de Empresa para a Contratação de Empresa

Ú
para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada de São Roque, constantes da

etapa 1, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8666/93, os quais não poderão ultrapassar

os limites de 0,210% (zero vírgula duzentos e dez centésimos por cento), dos

valores totais das propostas.

São Roque, 15 de Fevereiro de 2022.

 

Q

Evandro NogueiraKaam
de Divisão de Engenharia

ÀePlanejamentoe MeioAmblert
AGIA RORNINEAO E

adadO DEI OO
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

"Terra do vinho, bonita por natureza!” Rua São Paulo, nº 966- Taboão CEP: 18135-125  



 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO  

São Roque, 15 de Fevereiro de 2022.

MEMORANDO Nº 28/2022 — DC

Ao Departamento de Administração
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo

Ref.: Reforma do Portal de Entrada de São Roque

& Prezado Senhor,

Pedimos a retificação do MEMORANDO Nº 45/2021 — DC quanto ao Regime de

Execução pré-definido como Empreitada Por Preço Global para Empreitada Por Preço Unitário.
Ressaltamos que seja feita também a alteração no Edital.

Atenciosamente,

 q ep.
Eng.2 HaysaS. Tigre de Sousa

CREA: 507.045.623-7
Chefe de Divisão

Departamento de Planejamento

PREFEITURA DA RIOT
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

"Terra do vinho, bonita por natureza!” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão CEP: 18135-125 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 009/2021 - Contrataçãode Empresa para Execuçãode Obra de

Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e posterior encaminhamento

para o DepartamentoJuridico para análise e parecer.

São Roque, 18 de fevereiro de 2022.

R
Patricia B.C. Santos

Setor de Compras e Licitações

 

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024

 



ORESTÂNCIATURISTICADE 
Departamento Jurídico  

Ao

DA - Departamento de Administração
lImo. Sr. Diretor

PARECER

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do

E) Departamento de Administração, Dr. Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual solicita
parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de Tomada de Preços nº

009/2021, para a contratação de empresa para execução de obra de reforma do
portal de entrada de São Roque, avenida varanguera, bairro quaçu, com o

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orcamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas

constante desta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

É o relatório.

O objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA

PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, de

O acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.

A Lei Federal nº 8.666/1993, garante referida modalidade,
conforme previsão do art. 22, inciso Il, cabendo destacar para o caso sub examine o

que estabeleceem seu art. 7º, 82º e seus incisos:

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e,
 em particular, à seguinte sequência:

Lol

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Tra do Vinda, banitapornatureza Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 



 

  Departamento Jurídico

82º. As obras e os serviços somente poderão ser licitados

quando:

| — houver projeto básico aprovado pela autoridade
competente e disponível para exame dos interessados em

participardo processo licitatório;

I| — existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composiçãode todos os seus custos unitários;

Il - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso,

de acordo com o respectivo cronograma;

IV — o produto dela esperado estiver contemplado nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da
Constituição Federal, quando for o caso;

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento,
questão defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO:

A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais

sumária e rápida. O prévio cadastramentocorresponde à fase

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é

antecipada para um momento anterior ao início da licitação.
Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de
serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais.

[...]

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra da Vinha, banitapar natureza” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 



PREFEITURA
DA ESTÂNCIA  

DepartamentoJurídico

A aprovação corresponde ao cadastramentodo interessado.

No momento posterior, quando deliberar a realização da
licitação na modalidade de tomada de preços, a

Administração não necessita promover uma fase de

habilitação específica.

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao
processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes

q interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao
processo.

Sendo um dever da Administração a formalização do

contrato nos casos de tomada de preços, cujo valor esteja compreendido no limite

de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput da Lei Federal nº 8666/93, passamos

a análise da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato.

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital
encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas

de preço.

o] Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos

e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de
apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de

contato com a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, protocolo
de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de

aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos

documentos necessários à habilitação.

O edital também atende ao que determina o 8 2º do art. 40

da Lei Federal nº 8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto básico

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Toma da Vinda, banitapar natureza” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 



 

  
Departamento Jurídico

e modelo da proposta de preços e de todas as declaraçõesque deverão integrar os

documentos inerentes à habilitação.

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela
legislação, nos termos do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, que assim dispõe em

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993,

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo

após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para execução do contrato
e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de pagamento
entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 4)

Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive com indicação do

percentual de multa.

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o

caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não superior
a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela; 8) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com
a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de atualização financeira dos

valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos termos da alínea “a” deste

inciso até a data do efetivo pagamento.

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10)

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos

pela Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de substituto

tributário; 12) critério de reajuste.

Não podemos esquecer que é dever da Administração
pública observar rigorosamente o disposto no art. 21 da Lei Federal nº 8.666/1993,

promovendo a publicação do aviso de edital de tomada de preços em jornal diário

de circulação no Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário Oficial do

Estado.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Sena do Chinha, banitapor natureza!” 



PREFE)
DA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE 

DepartamentoJurídico  
Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas

pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a preservação
de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a modalidade já
referida.

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade
Tomada de Preço do tipo menor preço global acostada ao processo, OPINO pela
legalidade da minuta do edital e anexos e a realização do certame nessa

Ú modalidade cujo objeto é a contratação de empresa para execução de obra de
reforma do portal de entrada de São Roque, avenida varanguera, bairro quaçu, com
o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

om as normas técnica nti es contidas no memorial ritiv lanilh

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas

constante desta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

) É o parecer, s.m.j.

São Roque, 21 de fevereiro de 2022.

Ee 
t& E

BRIAN VIEIRA

OAB/SP nº 406.711

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra da Vinha, banitapat natureza!” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 009/2021
Data 21/03/2022 às 10h00min.

  
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada
de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como
parte integrante ao Edital.

   
DADOS DO INTERESSADO:

Empresa:.......c.cccccccrrereeeeererreneenanerereneecacece ceraaacacaarenanaaascaraeannaaaas errenenanacc rereacananaacereceasannaa

CNPJ: ....c.cscsessrereseroccerencercccanoc eeeo eenacasocanaasaraOSCraUsoaanaaCaenOeres aneaserenaesaa atacarnasseanacressendata

Endereço:.........cescccreerereeoreseracererecaonessonaceereeaaeaercaoessesoacecoresecansasonnossandconsannas osannanoanacanesoandaddo

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 009/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessáriase

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação. = Eai

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ de eeeereceseeneercercescereosecacosade 2021.



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021

EDITAL N.º 312/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

- São Roque - SP, Setor de compras, até as 10h00min. hs do dia 21/03/2022.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposiçõesdeste edital.

02: OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de
Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de 714.394,52 (setecentos e quatorze

mil trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações

2021/2022:

Ficha 366 - R$ 1.500,00 - 01.08.01.15.451.0030.1314.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações e R$ 712.894,52 — para o ano de 2022.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 16/03/2022.
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04.1.1.1- A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

HI da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. S

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;
04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.
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04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramentoda empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.
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05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.1.2 - Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.  
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06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 71.439,45 (setenta e um mil quatrocentos e

trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma

proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

& 06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 so
ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 
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06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistênciade débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;  
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06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra
8
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ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradascomo

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Cobertura em telha Shingle (telha asfáltica):

Parcela 01: 431,5 m?

2) Pintura esmalte em estrutura metálica:

Parcela 02: 407,00 m?

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o Os
licitante.

06.2.4.5 - A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.
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- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 009/2021
ENCERRAMENTO: ÀS 10h00min. DO DIA 21/03/2022

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e
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não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas
no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1,

separadamente, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão Cal
ultrapassar os limites 0,210%, do valor total da proposta;

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 120 (cento e vinte) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

g. Prazos de Garantia:

g.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento
Definitivo.

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

ii Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

1
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À Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadasem cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
 

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021

ENCERRAMENTO: ÀS 10h00 HORAS DO DIA 21/03/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO F08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 10:00 horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às 10h00min. do dia 21/03/2022.
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09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 983/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
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convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

ae

10.2 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30 ( Ê )

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 03 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.
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10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento

Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.2.12 —- Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições
nos termos do item 10.2.

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,42% (cinquenta

e um vírgula quarenta e dois por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente
no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.
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10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.
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13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os
seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 — O prazo do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 120 (cento e vinte) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.
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acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas paraa licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicaçõesda Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horáriosjámencionados neste item.
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17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para
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não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º
8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também aqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.
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18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadorasda empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno
conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 28,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo III — Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
* Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos;
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20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:
Wwww.saoroque.sp.gov.br.

  Marcos Augusto Issa ues de Araújo

Prefeito
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado,
j CNP) sob o nº.      , com sede a ;

n.º A bairro , na cidade de

/ , representada neste ato por
; domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulase condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
01. Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada de São
Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu, com fornecimento de material, equipamentos e

mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no

memorial descritivo, planilha orçamentária,cronograma físico-financeiroe demais especificações
técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES 
02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021/2022:

Ficha 366 - R$ 1.500,00 - 01.08.01.15.451.0030.1314.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações e R$ 712.894,52 — para o ano de 2022.

b) - Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.
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02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01
vias;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente
É utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovantedo pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos e
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias; Ei
02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da PrevidênciaSocial INSS/GPS,em 01 vias;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 01 vias.

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser
apresentada a Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,42% (cinquenta e

um vírgula quarenta e dois por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
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dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos E Ore am os
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto. a

deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos
valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente ES
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

& efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de RS , COMO condição para a

assinatura do contrato, representada por

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.
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03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
assinatura do instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 120 (cento e vinte) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedadede colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.
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06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se
for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%
(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.
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08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamentode

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposiçãode recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.
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08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de

cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da
Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.
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E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 009/2021 - Contrato nº
XXX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada
de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonânciacom o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecom o artigo 90 da Lei

Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões)de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito (Dsaoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issa(Dhotmail.com
Assinatura:

  
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamento(Dsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevilla(gmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ANEXO Il

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIODO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 009/2021.

ES ONU ITN Sho d dee eum count , inscrito no CNPJ n.º ...........sssiiiiiiii.., POr

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) eira ,

portador(a) da Carteira de Identidade nº tie e do CPF

(O amei certadnumá ds idea iemetaasos, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

CCRn Reneeencon c cen c nenenuca nn aaa se an sacana sarausaca casa ans

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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Divisão de Compras e Licitações   
ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa.........siisesteeereererreass ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.

ones nn essa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 009/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ......de ecc de 2021 
Assinatura OS

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

E
Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

Cena ece renata nara acentuana nana anca a a saraacena can ca santa rasa

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa ,

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativasprevistas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidasem leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada

de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.   DECLARO, para devido fins, que a empresa ,

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG nº

, Fone: (1) , E-mail: , Optou

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificareventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato. S

CORCRe cane cena can aan anna ana nan anca sa cansa nene ana rasas aaa

DRRCe canecasa acena nana naus a aan an ana a assa sas aa canas asas ans

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2021

MODELO DE PROPOSTAE DECLARAÇÕES    
  DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

 
   

Objeto Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro
Guaçu., com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta
licitação, que ficam como parte integranteao Edital.      

        OBRA: Reformado Portal de entrada de São Roque

Endereço: Avenida Varanguera, Bairro Guaçu, São Roque-SP

7 PREÇO
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNIT TOTAL

01 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 0,21%

01.01 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações un 1,00

02 SERVIÇOS PRELIMINARES
 

 
  



pára DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações        02.01 CDHU 02.08.020| Placa De IdentificaçãoPara Obra m2 10,00

02.02 SINAPI 10775 Locacao De Container 2,30 X Goo,Alt. 2,50 M, Com 1 Sanitario, Sia 3,00
Para Escritorio, Completo, Sem Divisorias Internas

03 LIMPEZA, DEMOLIÇÕESE RETIRADAS

03.01 CDHU 55.01.140| Limpeza De Superfície Com Hidrojateamento m2 784,71

04 COBERTURA

04.01 COTAÇÃO HREF! Telha ShingleTelha TOP SHINGLE RET SLATE (ARDESIA) m? 863,00

04.02 COTAÇÃO HREF! Subcobertura - STARBAR- 1,0M X 30M m? 30,00 
" Adesivo Asfáltico (tampar pregos) - Adesivo Asfáltico SAFETY

04.03 ! 00
COTAÇÃO PREF | MASTIC - balde 10kg no 4 

Fita Butilica De Proteção Nas Bordas Bu Tylene Alu Brico — 10Cm X       
 

Ã |
04.04 COTAÇÃO HREF! 10M ri 23,00

Prego Cabeça Chata Zincado Liso 3 X 25M Para Telhas Shingle. Caixa

04.05 COTAÇÃO HREF! Com 60 Rolos -Rolos Com 120 Pregos Prego Shingle 25Mm, Caixa kg 50,00
Com 7.200 Unidades

04.06 COTAÇÃO HREF! IMPERMEABILIZAÇÃODE ÁGUA FURTADA- SOLID FLOOR ri 4,00

* Plywood Estrutural Naval - Plywood Estrutural Naval 12mm X4. ! ,04.07 COTAÇÃO HREF 1,22m X 2,44m pc 90,00

04.08 COTAÇÃO HREF! Chapas Estruturais - OSB APA PLUS 9mm - 1,2m x 2,4m pc 304,00

04.09 COTAÇÃO HREF! Parafuso OSB - 200PC/CAIXA Cx 129,00

0410 COTAÇÃO BREFI 1 Aerador A Cada 20M2, Material Para Ventilação Do Telhado RE 22,00
Aerador Especial

Retirada da cobertura existente e instalação do sistema Shingle
04.11 COTAÇÃO HREF! (mão de obra) - incluso caçambasde entulhos, andaimes, estadias e un 1,00

alimentação          
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Divisão de Compras e Licitações                
 

04.12 CDHU 16.33.022| Calha, Rufo, Afins Em Chapa Galvanizada Nº 24 - Corte 0,33 M m 371,88

04.13 FDE 06.03.039| Tela De Proteção Contra Nidificacao De Passaros m2 224,35

04.14 FDE 16.18.021 Espículas Em Policarbonato Peça SERIE Cm Arco De 100 Graus = 38,88
ImpedimentoAo Pouso De Aves Fixação Com Parafuso

05 PINTURA INTERNA E EXTERNA

Locação De Plataforma Elevatória Articulada,Com Altura
05.01 .06. É . : 1,0Esso Suas Aproximada De 20 M, Capacidade De Carga De 227 Kg, Diesel unmes 0

05.02 CDHU 33.05.010|Verniz Fungicida Para Madeira m2 892,76

05.03 CDHU 17.01.020|Argamassa De RegularizaçãoE/Ou Proteção m3 3,37

05.04 CDHU 32.20.050 Tela Em Polietileno,Malha Hexagonal De 1/2”, Para Armadura De E 16,86
Argamassa

Aplicação Manual De Pintura Com Tinta Látex Acrílica Em Teto, Duas05.05 SINAPI 88488 Demãos.Af06/2014 m2 22,83

Aplicação Manual De Pintura Com Tinta Látex Acrílica Em Paredes,
05.0 I 2 387,52y aa 88480 | nuas Demãos.Af06/2014 m o

Aplicação Manual De Tinta Látex Acrílica Em Parede Externas De
j 2Gn? SINAPI ao Casas, Duas Demãos. Af11/2016 e sta

05.08 CDHU 33.11.050| EsmalteÀ Base Água Em Superfície Metálica, Inclusive Preparo m2 813,31

06 PASSEIO, DRENAGEM E ACESSIBILIDADE

Demolição Mecanizada De Pavimento Ou Piso Em Concreto,
06.01 CDHU 03.01.240| Inclusive Fragmentação, Carregamento, TransporteAté 1 m2 39,20

Quilômetro E Descarregamento

06.02 CDHU 04.40.010 Retirada Manual De Guia Pré-Moldada, Inclusive Limpeza, ni 31,10
Carregamento, TransporteAté 1 Quilômetro E Descarregamento

06.03 CDHU 03.01270 Demolição Mecanizada De Sarjeta Ou Sarjetão, Inclusive m3 187
    Fragmentação E Acomodação Do Material   
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        Remoção De Entulho Separado De Obra Com Caçamba Metálica -

06.04 CDHU 05.07.040| Terra, Alvenaria, Concreto, Argamassa,Madeira, Papel, Plástico Ou m3 7,50
Metal

06.05 CDHU 54.01.010 RegularizaçãoE Compactação Mecanizada De Superfície, Sem m2 39,20
Controle Do Proctor Normal

06.06 CDHU 11.18.040| Lastro De Pedra Britada m3 1,96

Execução De Passeio (Calçada) Ou Piso De Concreto Com Concreto
06.07 SINAPI 94995 Moldado In Loco, Usinado, AcabamentoConvencional, Espessura 8 m2 25,95

Cm, Armado.Af07/2016

06.08 CDHU 11.20.050 Corte De Junta De Dilatação, Com Serra De Disco Diamantado Para sã 277,93
Pisos

Piso Em Ladrilho HidráulicoVárias Cores 20 X 20 Cm, Assentado
06.09 CDH 4.07.1 eo 2 25,

U PRRMEÇAO Com ArgamassaColante Industrializada (Padrão São Roque) Bi a,

RejuntamentoDe Piso Em Ladrilho Hidráulico (25X25X2,5Cm) Comno CDHU SEALODO Argamassa Industrializada Para Rejunte, Juntas De 2 Mm ua Psjsa

0611 CDHU 30.04.030 Piso Em Ladrilho HidráulicoPodotátil Várias Cores (25X25X2,5Cm), ai 26,71
Assentado Com ArgamassaMista

06.12 CDHU 54.06.040|Guia Pré-Moldada Reta Tipo Pmsp 100 - Fck 25 Mpa m 30,35

06.13 CDHU 54.06.170 Sarjeta Ou Sarjetão Moldado No Local, Tipo Pmsp Em Concreto Com m3 243
Fck 25 Mpa

06.14 FDE 16.05.032|Ca-22 Canaleta De Aguas Pluviais Em Concreto (30Cm) m 5,50

06.15 FDE 16.05.044|Tc-07 Tampa Em Grelha De Ferro Galvanizado P/ Canaleta (25Cm) m 5,50

07 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

07.01 CDHU 33.09.021| Tinta Acrílica Para Faixas Demarcatórias m 1.200,06

08 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES    
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Divisão de Compras e Licitações  
Guarda-Corpo De Aço Galvanizado De 1,10M De Altura, Montantes
Tubulares De 1.1/2” Espaçados De 1,20M, Travessa Superior De 2”,

08.01 SINAPI suma Gradil Formado Por Barras Chatas Em Ferro De 32X4,8Mm, Fixado mê eo
Com Chumbador Mecânico. Af04/2019P    08.02 CDHU 04.08.020| Retirada De Folha De Esquadria Em Madeira un 1,00

08.03 CDHU 04.08.060 Retirada De Batente Com Guarnição E Peças Lineares Em Madeira, m 5,10
Chumbados

08.04 CDHU 23.02.050| Porta Macho E Fêmea Com Batente De Madeira - 90 X 210 Cm un 1,00

08.05 CDHU 26.02.020|Vidro TemperadoIncolor De 6 Mm m2 1,60 
08.06 CDHU 04.20.020 Remoção De Janela De Ventilação, Iluminação Ou Ventilação E iii 100

Iluminação Padrão     
         

 

08.07 COTAÇÃO 04.20.020|Fornecimentoe instalação de Letreiro Luminoso un 1,00

08.08 CDHU 34.01.020 Limpeza E RegularizaçãoDe Áreas Para Ajardinamento (Jardins E a 30,10
Canteiros)

08.09 CDHU 34.01.010|Terra Vegetal Orgânica Comum m3 6,02

08.10 CDHU 34.02.100| Plantio De Grama Esmeralda Em Placas (Jardins E Canteiros) m2 30,10

08.11 CDHU 55.01.020| Limpeza final da obra m2 567,02

TOTAL GERAL 100,00%
  

CDHU - DATA BASE 183 - AGO/2021 - Sem Desoneração

FDE - JUL/2021 - Sem Desoneração

SINAPI - AGO/2021 - Sem Desoneração
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e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante

no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorizaçãopara Início dos Serviços.

e DECLARO,sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargossociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.

e DECLARO,que tenho pleno conhecimentode todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço.

e DECLAROque os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).

b) Serviços:60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitada.
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

Reforma do Portal de entrada de São Roque

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as

característicastécnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das

Concessionárias locais”.

Caberá à CONTRATADAa implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo com o

porte e necessidades da obra”, inclusive as instalações provisórias, sendo água e energia com

seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo

de todos os elementose locação da obra.

A CONTRATADAdeverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar com

as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto à

situação do local.

Será afixada Placa de 2,00 m x 3,00 m modelo Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

devendo a mesma ficar em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta placa é de

responsabilidade da CONTRATADAe deverá ser mantida até o término da obra em perfeito

estado de conservação.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas as

páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à CONTRATADA as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentosa serem instituídos

na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do

Trabalho.
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Será de responsabilidade da CONTRATADA, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de São

Roque.

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da ABNT,

em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual

do CPOS e FDE.

Ficará a cargo da CONTRATADA o armazenamento adequado, seguindo as recomendações

dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma perda de

material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o projeto a

Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ôÔnus será de responsabilidade da

CONTRATADA.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito pelas

Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um mestre de

obra diariamente no local.

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a

segurança e higiene dos operários, sendo de responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATADA é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a CONTRATADA deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a
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CONTRATADAtem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento responsável

pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A CONTRATADA deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

ResponsabilidadeTécnica (A.R.T.) da Obra, com ResponsávelTécnico pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A obra será realizada no portal do Guaçu na entrada de São Roque. Para tal, deverá obedecer

ao projeto demonstrado pela Prefeitura, é de responsabilidade da CONTRATADAainstalação

do canteiro de obras, estando no orçamento 2 container um de uso para escritório e outro

de uso para banheiro.

3.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Deverá ser removida e instalada novas placas de compensado, nos locais que se encontram

danificadas por conta das intempéries, foi considerado um terço da área total da cobertura,

foi previsto também a substituição de todas as telhas shingle da cobertura, devendo a

CONTRATADA realizar corretamente o descarte do material gerado da demolição, sendo

obrigação da CONTRATADArealizar o descarte em aterro sanitário licenciado.

Foi previsto uma limpeza de toda a estrutura metálica da cobertura com hidrojateamento,

devendo a mesma eliminar toda a sujeira e dejetos gerados pelo uso do local por aves, após

a limpeza deverá ser instalada tela de proteção contra nidificação de pássaros, deste modo

mantendo-se limpo a estrutura.

4.0 COBERTURA

A execução deverá seguir a seguinte ordem:
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4.1 RECOMPOSIÇÃO DO COMPENSADO: Após a demolição e limpeza da estrut

cobertura deverá ser executado a recolocação de novas placas de compensado para

substituição das que estavam danificadas, a dimensão das placas existentes no local é de

1,22 m x 2,44 m com espessura de 12 mm, deste modo a CONTRATADAprecisa estar atenta

as medidas da placa e a correta execução de fixação das mesmas, seguindo sempre a

orientação de instalação do fabricante, prevendo as juntas de dilatação entre as placas de

compensado, a fixação das placas deverão ser realizadas com o parafuso correto para tal

serviço. Após recolocação de novas placas de compensado para substituição das que

estavam danificadas, deverá ser executado a instalação de Chapas Estruturais - OSB APA PLUS

9MM - 1,2m x 2,4m, por cima da camada de compensado instalado, deste modo a

CONTRATADA precisa seguir corretamente a orientação de instalação do fabricante,

prevendo as juntas de dilatação entre as placas chapas de OSB, a fixação das placas deverão

ser realizadas com o parafuso correto para tal serviço.

4.2 INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE VEDAÇÃO (BEIRAL, RUFO ESPIGÃO E ETC): Foi previsto para

todo o perfil de arremate da cobertura o uso de chapa metálica devendo o mesmo ser uma

proteção para as pontas das chapas de compensado, foi previsto a instalação de rufo de

chapa metálica no encontro do telhado inferior com a alvenaria, e também na parte superior

da alvenaria na parte da cobertura das torres do portal, deverá ser substituído as calhas

existentes na cobertura das torres do portal, sendo o serviço para as duas torre, deverá ser

instalado também os espigões e cumeeiras em chapa metálica, devendo a CONTRATADA

detalhar qual foi o tipo de corte e número de chapa utilizados para os serviços.

4.3 FITA BUTILICA: Deverá ser executado a proteção das bordas com o uso de fita butílica

realizando desse modo a correta impermeabilização das bordas e proteção do perfil de

arremate.

4.4 INSTALAÇÃO DA SUBCOBERTURA: A instalação da subcobertura deverá ser realizada o

mais breve o possível após a execução dos perfis metálicos do sistema de vedação, devendo

48

    ea*
>  

61 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   a mesma ser uma proteção ao compensado contra as intempéries e reforço

impermeabilização, foi previsto a instalação da manta em toda a área de cobertura.

4.5 MANTAS DE REFORÇO DA ÁGUA FURTADA (RINCÃO): Após a instalação da subcobertura

deverá ser realizado o reforço da proteção dos pontos que existem as águas furtadas, o

mesmo deverá ser realizado com manta asfáltica ou com uso de material especifico para tal

serviço, de acordo com a orientação do fabricante de telhas shingle.

4.6 AERADORES: A reforma do telhado prevê a instalação de aeradores a cada 20 m? de

cobertura, a CONTRATADAdeverá fazer a execução do mesmo para que ocorra a ventilação

da área inferior da cobertura.

4.7 TELHA SHINGLE: A instalação das telhas deverá ocorrer de acordo com a orientação do

fabricante, devendo o mesmo seguir exatamente a paginação fornecida pelo fabricante de

modo com que a mesma possua a característica de impermeabilização do produto, devendo

ser executado a fixação com pregos específicos para o serviço de acordo com o manual do

fabricante, sendo previsto para os pontos onde for executado os pregos o uso adesivo

asfáltico para impermeabilização correta do local.

Sendo obrigação de a contratada manter o mesmo modelo e cor de telha existente

atualmente no local.

5.0 PINTURA

As peças de madeira em Compensado da cobertura receberão uma demão de verniz

fungicida, na parte inferior da peça.

As peças metálicas receberão esmalte à base água, na cor vermelho góia, inclusive preparo

da superfície.

As paredes externas e internas receberão tinta acrílica em massa, inclusive preparo, devendo

as cores seguir a orientação dos FISCAIS da Prefeitura.

6.0 PASSEIO
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será ampliada a calçada existente. Para tal, faz-se necessária a demolição parcial da calçada e

adequação do caimento para a sarjeta. Também serão demolidas as guias e sarjetas neste

local, para alargamento da calçada.

Todo o entulho proveniente da demolição deverá ser retirado do local, com caçambas

metálicas.

A calçada à construir receberá lastro de pedra britada com espessura de 05 cm, e

concreto usinado fck 20Mpa com espessura de 08 cm, armado.

As guias serão pré-moldadas tipo PMSP 100 e fck 25Mpa.

O piso em ladrilho hidráulico a ser instalado será com dimensão de 33 x 33 cm, com

espessura média de 1,8 cm, em várias cores, padrão Prefeitura de São Roque, referência

ladrilho hidráulico fabricação da Fulget, ou da Fábrica de Pisos Paulista, ou da Indústria e

Comércio de Artefatos de Cimento Maria Estela Ltda., ou equivalente; argamassa colante

industrializada classe AC-ll, e a mão-de obra necessária para os serviços: preparo da

argamassa colante industrializada; aplicação da argamassa; assentamento de ladrilho

hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme

exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Normas técnicas: NBR 9457 e NBR

14081-1.

O fechamento deste trecho que atende aos turistas, deverá ser executado guarda corpo

metálico com altura de 1,10 m, pintado com esmalte na cor roxa.

Tendo em vista a necessidade de escoamento das águas pluviais, faz-se necessário a

instalação de canaletas em concreto em frente ao sanitário/fraldário, sendo que em períodos

de chuva intensa, as águas adentram sob a porta.

Será substituída a porta em madeira e batente do sanitário acessível, visando a mudança do

sentido de abertura.

6.2 ACESSIBILIDADES: A CONTRATADAdeverá realizar a implantação de rampas no passeio de

acordo com o projeto e a orientação da fiscalização da Prefeitura de São Roque, tornando

todos os locais do portal acessíveis.
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Além da implantação das rampas de acessibilidade deverá ser realizada a implantação do

mapa de piso podotátil de acordo com o projeto e o orientação da fiscalização da Prefeitura

de São Roque, todas as melhoras de acessibilidadedeverão seguir as normas da ABNT.

7.0 MEDIÇÕES

As medições deverão ser encaminhadas à Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no intuito de que as

documentações sejam devidamenteprotocoladas neste Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das

atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de

evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente cotadas e

acompanhadas das legendas necessárias;

Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em ordem e

datadas);

Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente preenchido e

assinado pela CONTRATADAe pela CONTRATANTE).

Apresentar notas fiscais de produtos e subprodutos florestais, quando for de origem nativa

da flora brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente cadastrados no

“Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo,

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

Fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal

(DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos

florestais.

Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADAdeve cumprir todo o objeto

do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e

quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos

necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços.
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8.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º do

Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.
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9.0 LIMPEZA FINAL  
A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e utilização

pelos turistas.

10.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. c /

São Roque, 14 de Outubro de 2021. 
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
Depto de Planejamento e Meio Ambiente

CREA 506320549-5
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ANEXO IX

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: Reforma do Portal de entrada de São Roque 

 

Endereço: Avenida Varanguera,Bairro Guaçu, São Roque-SP    
              

 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT TOTAL

01 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 0,21% R$
? 1.500,00

01.01 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações un 1,00 1.500,00 1.500 E

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,40% R$ç o 10.023,37

02.01 CDHU 02.08.020| Placa De IdentificaçãoPara Obra m2 10,00 784,31 71.843 E

Locacao De Container2,30 X 6,00 M, Alt. 2,50 M, Com 1 R$
Ga02 REA Antas Sanitario, Para Escritorio, Completo, Sem Divisorias Internas nes 2,00 dai 2.180,24

” R$
03 LIMPEZA, DEMOLIÇÕESE RETIRADAS 0,91% 6.473,01

03.01 CDHU 55.01.140| Limpeza De Superfície Com Hidrojateamento m2 784,71 8,25 6.473 o

04 COBERTURA 73,46% R>
oo 524.789,17

04.01 COTAÇÃO HREF! Telha Shingle Telha TOP SHINGLE RET SLATE (ARDESIA) m? 863,00 103,28
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   89.127,65

04.02 COTAÇÃO HREF! Subcobertura - STARBAR - 1,0M X 30M m? 30,00 752,01 22.560 E

E Adesivo Asfáltico (tampar pregos) - Adesivo Asfáltico SAFETY R$
4. !04.03 COTAÇÃO HREF MASTIC - balde 10kg un 4,00 713,04 2.852,17

- Fita Butilica De Proteção Nas Bordas Bu Tylene Alu Brico — R$
|04.04 COTAÇÃO HREF! 10Cm X 10M ri 23,00 225;27 5.18131

Prego Cabeça Chata Zincado Liso 3 X 25M Para Telhas Shingle. R$

04.05 COTAÇÃO HREF! Caixa Com 60 Rolos -Rolos Com 120 Pregos Prego Shingle kg 50,00 88,82 444122
25Mm, Caixa Com 7.200 Unidades o

04.06 COTAÇÃO HREF! IMPERMEABILIZAÇÃODE ÁGUA FURTADA - SOLID FLOOR rl 4,00 1.290,94 5163 My

“e Plywood Estrutural Naval - Plywood Estrutural Naval 12mm X R$
|

04.07 COTAÇÃO HBREFI! 1,22m X 2,44m pc 90,00 218,64 19.678,03

a R
04.08 COTAÇÃO HREF! Chapas Estruturais - OSB APA PLUS 9mm - 1,2m x 2,4m pc 304,00 240,51 73114 o

04.09 COTAÇÃO HREF! Parafuso OSB - 200PC/CAIXA Cx 129,00 60,13 7.756.
x 1 AeradorA Cada 20M2, Material Para Ventilação Do Telhado R$

4.1 ! ,04.10 COTAÇÃO HREF Merador Espedial pc 22,00 145,16 3.193,58

Retirada da cobertura existentee instalação do sistema R$
04.11 COTAÇÃO HREF! Shingle (mão de obra) - incluso caçambas de entulhos, un 1,00 226.799,15 226.799 15

andaimes, estadias e alimentação oo
R

04.12 CDHU 16.33.022| Calha, Rufo, Afins Em Chapa GalvanizadaNº 24 - Corte 0,33 M m 371,88 124,66 46.360 5
R

04.13 FDE 06.03.039| Tela De Proteção Contra Nidificacao De Passaros m2 224,35 75,53 16.945 E
Espículas Em Policarbonato Peça 33X11,8 Cm Arco De 100 R$e Rea neeiaao Graus Impedimento Ao Pouso De Aves Fixação Com Parafuso nm ii Aa 1.614,69

05 PINTURA INTERNA E EXTERNA 14,18% Ro

101.308,23 q de São
NO o
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Locação De Plataforma Elevatória Articulada, Com Altura RS
05.01 DH .06. Í a 1, 422,

Con BAnpnÃo Aproximada De 20 M, Capacidade De Carga De 227 Kg, Diesel ii as SRAEAA 20.422,41

. E . R$
05.02 CDHU 33.05.010| Verniz Fungicida Para Madeira m2 892,76 23,72 21.172,35

R
05.03 CDHU 17.01.020|Argamassa De RegularizaçãoE/Ou Proteção m3 3,37 816,29 2.752 E
05.04 CDHU 32.20.050 Tela Em Polietileno, Malha Hexagonal De 1/2”, Para Armadura m2 16,86 681 RS

De Argamassa 114,78
Aplicação Manual De Pintura Com Tinta Látex Acrílica Em Teto, R$

05.05 INAPI 2
a 88488 | nuas Demãos.Af06/2014 = Zina pra 488,39

Aplicação Manual De Pintura Com Tinta Látex Acrílica Em R$
05.06 INAPI 2 7' 88489 | paredes, Duas Demãos.Af06/2014 o ERA 1Ba 7.288,64

Aplicação Manual De Tinta Látex Acrílica Em Parede Externas R$
05.07 P 2SINAPI de De Casas, Duas Demãos.Af11/2016 m ana na 10.573,66

05.08 CDHU 33.11.050| EsmalteÀ Base Água Em Superfície Metálica, Inclusive Preparo m2 813,31 47,33 38.495 ê
R$

06 PASSEIO, DRENAGEM E ACESSIBILIDADE 3,94% 28.128,36

Demolição Mecanizada De Pavimento Ou Piso Em Concreto, R$

06.01 CDHU 03.01.240| Inclusive Fragmentação, Carregamento, TransporteAté 1 m2 39,20 30,06 1.178 50
Quilômetro E Descarregamento o

Retirada Manual De Guia Pré-Moldada, Inclusive Limpeza, R$

06.02 CDHU 04.40.010|Carregamento, TransporteAté 1 Quilômetro E m 31,10 9,08 282.43
Descarregamento E

Demolição Mecanizada De Sarjeta Ou Sarjetão, Inclusive R$
06.03 H .01. 3 1,87 286,REA HED 7h Fragmentação E Acomodação Do Material m 5 Rasa 533,94

Remoção De Entulho Separado De Obra Com Caçamba

06.04 CDHU 05.07.040|Metálica - Terra, Alvenaria, Concreto, Argamassa, Madeira, m3 7,50 108,76
Papel, Plástico Ou Metal

06.05 CDHU 54.01010 RegularizaçãoE Compactação Mecanizada De Superfície, Sem na 39,20 3,57
Controle Do Proctor Normal

06.06 CDHU 11.18.040| Lastro De Pedra Britada m3 1,96 161,01
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Execução De Passeio (Calçada) Ou Piso De Concreto Com R$

06.07 SINAPI 94995 Concreto Moldado In Loco, Usinado, Acabamento m2 25,95 118,45 3.073 86
Convencional, Espessura 8 Cm, Armado. Af07/2016 o

06.08 CDHU 11.20.050 Corte De Junta De Dilatação, Com Serra De Disco Diamantado =" 277,93 20,36 R$
Para Pisos 5.659,02

Piso Em Ladrilho HidráulicoVárias Cores 20 X 20 Cm, R$

06.09 CDHU 54.07.130|Assentado Com ArgamassaColante Industrializada (Padrão São m2 25,95 103,81 2.693. 78
Roque) 093,

RejuntamentoDe Piso Em Ladrilho Hidráulico (25X25X2,5Cm) R$
06.1 CDH .04. e E 2 , 15,o q SOOOTO Com Argamassa Industrializada Para Rejunte, Juntas De 2 Mm m Bda su 406,84

Piso Em Ladrilho Hidráulico Podotátil Várias Cores R$
06.11 DHU .04. . 26,71 ,99e a (25X25X2,5Cm),Assentado Com Argamassa Mista ne 6 bz 4.353,46

06.12 CDHU 54.06.040|Guia Pré-MoldadaReta Tipo Pmsp 100 - Fck 25 Mpa m 30,35 57,33 1.740 a
Sarjeta Ou Sarjetão Moldado No Local, Tipo Pmsp Em Concreto R$

06.13 U .06. 4 ,CDH 54.06.170 Com Fck 25 Mpa m3 2,43 772,88 1.876,56

06.14 FDE 16.05.032|Ca-22 Canaleta De Aguas Pluviais Em Concreto (30Cm) m 5,50 222,62 1.224 ê
Tc-07 Tampa Em Grelha De Ferro Galvanizado P/ Canaleta R$

06.15 FDE .05. 50 7,12D 16.05.04|cem) m 3, o 3.834,14

a R$07 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 0,72% 5.143,38

07.01 CDHU 33.09.021| Tinta Acrílica Para Faixas Demarcatórias m 1.200,06 4,29 5.143.
R$

08 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES 5,18% 37.029,00

Guarda-Corpo De Aço Galvanizado De 1,10M De Altura,
Montantes Tubulares De 1.1/2” Espaçados De 1,20M, Travessa

08.01 SINAPI m . 13, 670,05ii Superior De 2”, Gradil Formado Por Barras Chatas Em Ferro De m 0
32X4,8Mm, Fixado Com Chumbador Mecânico. Af04/2019P

08.02 CDHU 04.08.020| Retirada De Folha De Esquadria Em Madeira un 1,00 23,06
         7
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   Retirada De Batente Com Guarnição E Peças Lineares Em R$
08.03 CDHU 04.08.060 Madeira, Chumbados m 5,10 13,84 70,58

08.04 CDHU 23.02.050| Porta Macho E Fêmea Com Batente De Madeira - 90 X 210 Cm un 1,00 1.484,05 1.484 de

08.05 CDHU 26.02.020|Vidro Temperado Incolor De 6 Mm m2 1,60 233,23 373 E

08.06 CDHU 04.20.020 Remoção De Janela De Ventilação, Iluminação Ou Ventilação E un 1,00 36,49 R$
Iluminação Padrão 36,49

08.07 COTAÇÃO 04.20.020|Fornecimentoe instalação de Letreiro Luminoso un 1,00 16.385,94 16.385 is

08.08 CDHU 34.01.020 Limpeza E RegularizaçãoDe Areas Para Ajardinamento (Jardins mó 30,10 2,09 R$
E Canteiros) 62,82

08.09 CDHU 34.01.010|Terra Vegetal Orgânica Comum m3 6,02 199,90 1.203

R
08.10 CDHU 34.02.100| Plantio De Grama Esmeralda Em Placas (Jardins E Canteiros) m2 30,10 13,83 416

; R$
08.11 CDHU 55.01.020| Limpeza final da obra m2 567,02 14,57 8.262,72

TOTAL GERAL 100,00% R$ 714.394,52

CDHU - DATA BASE 183 - AGO/2021 - Sem Desoneração

FDE - JUL/2021 - Sem Desoneração

São Roque,

SINAPI-AGO/2021-Sem D ã Tue
esoneração Subibeade

2021
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OBRA: Reforma do Portal de entrada de São Roque

Endereço: Avenida Varanguera, Bairro Guaçu, São Roque-SP

INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES

SERVIÇOS PRELIMINARES

LIMPEZA, DEMOLIÇÕESE RETIRADAS

COBERTURA

PINTURA INTERNA E EXTERNA

PASSEIO, DRENAGEM E ACESSIBILIDADE

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

10.023,37

524.789,17

101.308,23

28.128,36

5.143,38

100%

R$ 1.500,00

100%

R$ 10.023,37

100%

R$ 6.473,01

30%

R$ 157.436,75

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

0%

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

70%

R$ 367.352,42

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

0%

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

100%

R$ 101.308,23

100%

RS 28.128,36 



PREFEITUROQ DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO    RS 0,00 R$ 0,00 RS 5.143,38Lit]

8.0 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES R$ 37.029,00 5,18% 0% 0% 100%
        

     
       

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 37.029,00

R$ R$ 175.433,13| R$ 367.352,42| R$ 171.608,97

(%) 24,56% 51,42% 24,02%

R$ Acumulado R$ 714.394,52 R$ 175.433,13| R$ 542.785,55| R$ 714.394,52

(% ) Acumulado 100,00% 24,56% 75,98% 100,00% 
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São Roque, 22 de fevereiro de 2022

QU MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito soe

Este conteúdo não substituio publicado na versão certificada
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sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022

LICITAÇÃO
ABERTURADE LICITAÇÃO
AVISODE EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO

Acha-se publicadono portal de compras desta prefeitura,
hrtps:compras.empro.combrWBCG,o pregão eletrônicon.º
95/2022, processo 374072022objetivandoa aquisição de mesa
cinígica motorizadapora pequena cirumgiapara o Hospital
Municipalda Zona Norte. Secretario Municipalde Saúde. O

recebimentodespropostasdar-se-áaté odia 35/03/2022. às
Bh30min e aberturaapertirdes8h32min. Oedital,nainf

e demais informações,encontram-se à disposiçãodos interessar
dos, no Portal de Compras.

EXTRATO

1º TermoAditivo Contratual
Pregãoeletrônico28/21-ContratoPRE/0035/21
Contratada: Fundação faculdadeRegional de Medicina

SJ Rio Preto

Nostermosdoart. 57,incisoil da Lei8666/93, fica
poema pa Uspelado e 12 mesesocontratado
supramencionado SMS

EXTRATO

3º TermoAditivoContratual
Pregãoeletrônico 594/19— Contrato. PREMA46/19usGodService Serviçose TransportesLida

Nostermosdicláus3 Item 3.4 ES destçdo valor
atusl do contratosupramentionadoem aproximadamente de
10,73849% correspondente ao IPCA-IBGEapuradono periodo
de De/20 a Nov/21. SMS

EXTRATO

1ºTermoAditivoContratual
Pregãoeletrônico212/2020 -- Contrato: PRE/0136/20
Contratada: JanainaFernandesCazonstta Morales— Fireli
Nos termos dacláus6º, Item 6.4 fica reajustadoo valor

atual do contento supramendonadoem aproximadamente
10,73849% correspondente so IPCA-IBGEapuradono período

deDe/20a Nov/2$. SMEL Fobio FD. Marcondes.

SERVIÇOMUNICIPAL AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO
ABERTURADE LICITAÇÃO- AVISODE EDITALDE PREGÃO

ELETRÔNICO
Acha-se publicadono portal de compras da Prefeitura

Municipal de São José do Rio Preto-SP, hrtps:/icompras.empro,
com.brANHC6!,o PregãoEletrônico SeMÃEnº 14/2022, Processo
SICOM358/2022 objetivarnloa Contratação de empresa espe-
cialicada para substituição de filmeplástica nas estufas agrico-

las daETERioFinavortonandaã rom mn
emãode otraperaexecuçãodusserviçasem

camp, a ar rendaria ntde Enidanede SecagemCome
mentarde Lodos« CasadeDesicrataçãoMacânicadeLocdsdaEstaçãodeTratamentodeEsgotodeSãoJosédoRioPretoiSR

Prazo de execução:90 O recebimento des propustas
dar-se-áatá q dis 15.03.2022,às 08h30 e aberturaa paetir des

06h35.º edital, na integra, edemaix naencontram-se
essddos,no portalde

Rio Preto, 18.02.2022- WagnereCastilho Botaro
Gerente de Operação « Manutenção- Esquto.

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃOJOSÉ DOS
CAMPOS

FUNDAÇÃODE ATENDIMENTOÀ CRIANÇA
E AO ADOLESCENTEPROF. HELIO

AUGUSTODE Ed
CNPI nº: 57.522.46800001-6:

Aso DE DEFERIMENTODEMPUGAÇÃOE ALTERAÇÕES

NOEDY
Vaso 926639-- Processode Compra nº 38/2022-- Pre

qdo Eletrônico nº 12/2022 — Objeto: Registro de preços para
aquisição de pneus, pelo periodo de 6 meses.O Diretor Prest-

dentes informao ckeferimumoda impugnação interposta pela
empresa Luksuto Com. de Pneumáticos e Peças Ltds., e que
cansequentemente, houve alterações ne Edital cn Licitação nº
1W2022, estando disponível nos sites wrwmgovbricomprase
wwrectundhasonghr ou na Divisão de Suprimentos- Setor deLicitações,naRuaSantarém,nº60, Parque industrial,SãoJosé

dos Compos--SPdas 7h30às17h00.oe rabe ão
dasalterações,aaberturada paraocorrer
na dis 190)2022,às 8h (horário de temor no endereço

eletrônico:vewwgorbecos. SKaumpos,21 de fevereiro de
2622. George LucasZenha ao - Diretor Presidente,

CNPJ nº: 57522 468/00086:
HOMOLOGAÇÃOEADNDCAÇÃO

Processode Compra nº 22/2022— Eddital nº BIZARRA — Pre
gão Eletrônico nº 7/2022-Objeto: Prestaçãodeserviços de
semoçãoe instalaçãodeforos,com fornecimentodesatmateriais,
enuipamentos e mão de abra. O DiretorPresidente

oprocessalicitatórioeadjudicapara alicitanteQias Ser

PredliaisLida. oitem,pelovalor total de R$ 18.353,79ea item
2,pelovisortotiddeR$ 9.900,00 - conformeAtaàsfis.203 a

205 dos autos.SJCampos,23 de fevereirode 2022. Georgetucas
Zenha de Toledo — DiretorPresidente.

rentes DE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS
Edita! de licitação: Pregão Eletrónico Obje

to:Aquisiçãodelivros.Abertura:16/03/2022,às08h30 1)Pregão
Eletrônico O30/SGAF2022 Objeto: Prestação de serviços de

lavagemcompleta, lubrificaçãoe lavagemàsecodemotorem
veículos. Abertura. 19/03/2022 às 08h30. 7 Pregão Eletrônico

O3SISGARa022 : Aquisaçãode purticadordeágua.Aber-
tura: YYOY2OZZàs OMNDO.// Pregão Eletrônico 03NSGAF/2022

Objeto: Prestaçãode serviço com máquina moteniveladora.
Abertura MOU? ds 14h00 “4 Pregão Elemônico 40
SGAF/2022Objeto: Atacleregistrode preços para fomecimento
de concreto bemuminosousinado à quente CBUQ. Aberura
15032022 às 900. 4! PregãoEletrônico DASISGAR/2022

Objeto: Ataderegistrodepreçosparafornecimentodegêneros
alimentícias.Abertura:14/03/2022às 08h30.

Reabertura de licitação com alteração de editul: Pregão

EletrônicoO!OISGAFI2AZZObjeto:Atade regi

fomecimentode café tomado e moido.
às 09h00.

Revogaçãode Licitação: O Secretário de Gestão Adminis-

uativa é rindoaveOdilon (Gomes Braz Junior decide pela
Revngaçãodo ento licitatório, referente à Pregão
Eletrônico nan Objeto: Furmcimentoe instalação
de piso vinílico. Informamos sos interessados, que está aberto

PipeoPora nçiaode,comiA,incio |daLeiFederal8.
Licitaçõesdes ajudadoselouhorclogudas pelo Secretário

de Gesiáo Administrativaé Finanças,SrOdilsunGomes Braz

Junior: Tomadade PreçosO305GAF/2021Be Contratação
de empresa paro implantaçãodegoleriade águas pluviais no
Centro Poliesportivo Joãodo Pulo- Jardim Satélite.Rie

ionegara em; 24022072,em favordaempresa
desEireli. // PregãoElenônicoIRSGAFROMObjtid ço
de conjuntode switches de core edistribuiçãopararedede

sam Homologadaem.23/02/2022.
:Rus JosédeAlencar,123-1ºandar-sala 03,

au Gérisàs 12h00.JoséCláudioMarcondesPaiva —Diretor
doDepartamentode RecursosMateriais Os editais completos

podemserretiradosatravésdosite:wwesjc.sp.gowbr.
Julgamentode habilitação:Concorrência Pública 0204

SGAF/202t Objeto: Contratação de empresa para execução de
serviçode reforma e ampliação de escolamunicipal-EMEFMer-

preçospara
ra: 1743/2022  

Diário Oficial PoderExecutivo - Seção |

codesCamevaliKlein. Empresasinabilitadas: Macro Engenharia

eComércioLtda:pornãoatenderso item52.14 "V"doEdital;

MariaAparecidaGasparinideCampos Lima:pornãoatender
aos itens5.2.13.2e5.2.14 "VºdoEdital, RodoseryEngenharia

Hei:pr ão tantedo item 5.2.44 “Vº do Edital, TeraEnge-
nhariaeArquitetura—Eireli:pornãoatenderaoitem 52.14 Y”
do Edital. Empresashabilitadas:As demaisparticipantes. Infor

Informações:RuaJosédeAlencar,123 4º andar sala 03,
das 08h15às 17h00. José Cláudio MarcondesPaiva — Diretor
do Departamento de RecursosMateriais. Os editaiscomplotos

podem ser retiradosatravés do site: wwrwsjc.sp.goubx.

SECRETARIADE SAÚDE

Edital de licitação: PE 05WSS2027.Seje:CaContratação
de Empresa Especi: para Consertoe de

EquipamentosMédicose Odontolégicos-Grupo|ELammi às 08h3044 PE OG0S5/2022.Objeto: Contratação
deEmpresa Especializada para Conserto e Manutenção de

EquipamentosMédicos«Odontológicos-GrupoII.Aberturaem
1503/2022às 13h30

pela Secretária de Saúde,Marga-Licitações
tete Carlos da Silva Correa: PE 063/5S/2021. Objeto: Aquisição

de Medicamento- Ação Judicial- Ocrelizumabe- Grupo|.
Homologada em 24/02/2022. PE 013/55/2021. Objeto: Ata

de ge de Preços para o FornecimentodeMedicamentos
- GrupoVII,noslotes2a7, 13,13,15 16. Homonaem 2302/2022.PE 04985/207t. Objetos Aquisição

de MaterialHospitalar- Cobertucapara Curativo de Silicone-
Ação Judicial, no lote +. Homologada em 24/02/2022.4 PE UI3
SS42022.ObjetoAtade Registrode Preçospara o fornecimento
deMedicamentosDiversos-Grupo XI, tens *,2,5, 6,9, 11,1
e 43. Homologada em 24/02/2022.

Informações: Rua Óbidos, 340 -- Parque Industrial. Sérgio
Salles -- Diretor do Departamento Administrativoda Secretaria

de Saúde. Editais na integra: hrtps:fiservicossjc.sp.gowbrisa”
licitacoesândexaspx

CÂMARA MUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

AVISODE LICITAÇÃO
Pregão Presencialnº02/2022- Processonº 130132021
bigAquisição, tmantogem e instalação de mubiliario

(mesasem “Lº, mesa de reunião,gaveteiros, amários,poluunas
e sofás)fia atender à SecretariaDiretoriaGeral, o Núcleo de
Gestão,Finençase Contratações(sales 108 e 115) e oGebinete
do VereadorMiltonVieira filho,conformeespecificadono lermo
de Referência

Abertura: 21/03/2022 (segunda-feira)às UM
Informações e edital no site: wrecamarasjcspgoube!

portal-da-transparencialiciacoesphp
Em 24/02/2022 - Michsel Bocxatio - Secretário Dino

“Geral

SÃO LOURENÇODA SERRA

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LOURENÇO DA
SERRA

Retifica-se aprustcaçãodo dis 24.02.2022
ONDE SE É: Tomada de freço Nº05/2021, tendo como

objetoa Pavimentação de ServiçosComplementaresem Trecho
de Estrada MariaSumosPereira—Trecho Of.

LEIAM + SE: O MUNICIPIODE SÃO LOURENÇODA SERRA

tomapúblico a todososinteressadosque,emlicitaçãonaridedoTomadadePreçonº 32071 +tendocomoobjeto
ContrataçãodeempresaparaReformadoCampo de futeboldo

Complexo Esportivo MarioCowsno Município de São touirenço
ds Serra- São Paula, apósaanálisedetalhadada documentação
apresentadapelasempresas participantesà comissão julgou
RebiitadoO licitanteRECOMA CONSTRUÇÕES IND. LTDA, sendo
imabilitadosox licitantes PEX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÃO
EIRELI É LMG CONSTRUÇÕES E REFORMALTDA, que descumpriu
os itens do edital, A EmpresaLMG CONSTRUÇÕES E REFROMA.

LIDA, não apresentou 3 declaração solicitada no edital, refe
rente no item 82 letras E As EmpresasPEX INCORPORAÇÕES

E CONSTRUÇÃOEIMELI E LMG CONSTRUÇÕES E REFROMA

bend ator ape prncmidLicitação informa sos representantesdasempresas
que, transcomdo q prazo recursal,procader-se-áa abertura dos

envelopescontendoapropostadasempresashabilitadas.Caso
as empresasqueiram entrar com recurso,o prazoé de cinco cias,
abertura ficará suspensae:finaldomesmoserápublicadanova
data de abertura das propostasdepreço.São Eetiniorar
ZAdleFevernirode 2072.MaisaCintra RibeiroSantos-Pr

TERMO DE RETIFICAÇÃOPUBLICAÇÃO DE CONTRARATO
NºS3/202021:

Carta Convite Nº 05/2024- CONTRATONº 53/2021
Obra de Pavimentação Asfáltica, de Estrada dos

Carolinos,Trecho01 8.

Empresa Interra Prvimentaçãoe Terraplanagem Fireii,
velor total R$ 236.000,20, wgência 30.12.2021 a 1706.2022.
São Lourençoda Serra 23 de fevereiro de 2022 FelipaGeffersan
SemeAmed -Prefeito

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LUIZDO

PARAITINGA.

ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.mecão ELETRÔNICO
Nº06/2022, EDITAL013/2022, PROC.ADM.01Y2022- No dia
24/02/2022, depois de constatada a regularidade dos atos pro-
cedimentais, a autoridadecompetente,ANA LUCIA RB SICHERI E,

Prefeita, ADIUDICOU E HOMOLOGOU  ORIETO do pregã
em epigrafepara 3 empresa CARPER — SERVIÇOS MÉDICOSE
MEDICINAOCUPACIONAL,S/S ETDA - ME inscrita no CNPI sob
n.º 28,470.424/0001-32. Fics aempresaconvocada a assinar o
comitratoneopreso de té(5 diasúteisà partirdesta publicação «
demais formalizações pertinentes.ANA LUCIABILARDSICHERLE
- Prefeita Municipal

A BM. de5.L.doParaitinga toma públicaaaberturade
licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 04/2022, Proc.

Ade. Nº 015/2022 e Edital 015/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAESPECIALIZADAPARA CONSTRUÇÃODA CASA DA

JUVENTUDE,NOS TERMOS DO EDITALE DE SEUS ANEXOSE DO

CONVÊNIO1020432021.Entregadosenvelopesaté às 0900do
dia 2403022, nosetorde Protocolo. Data da SessãoPública:
03/2022— és 09h30. Local «: realizaçãoda Sessão:Prefeitura
Municipal, Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº (03, Centro, São Luiz da
Peraitinga/SP- CEP 12.140.000 Editalna integra poderá ser bai-

ado gratuitamente no site:wwa.ssoluizdoparaitingaspgovbr.

SÃO MANUEL

  

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE LICIAÇÃO  Pregio Eletrônico O Municípiode
SãoManuelisP toma público à abertado certomelicitatório

Pregão Eletrônico sob nº” 242022- Processo
Aederistatronº 5158/2023 que tem como objetoo Registro
de Preçospara possível aquisição de equipamentosde combate
a incêndio, bem como recargas « manutenção dos extintores
de incêndio e placas de sinalização e advertência, atendendo
à todas Diretorias da Prefeitura de São Manuel. Início do rece-  

bimentodas propostas: 25 de feversiro de 2022 às 08:00, Fim
do recebimento das propostas: 14 de março de 2022 às 08:00.Aberturaeexamedaspropostas:dia 14 demarçode2022às
08:30. O edital completo encontra-se disponível em https!
wowsaomanuel.sp.govbxiportaleditais/!. São Manuel,23 de

fevereirode2022.RicardoSaleroNeto- PrefeitoMunicipal.
AVISODE LICITAÇÃO- Pregão Eletrônico - O Municipiode

SãoManueliSPtorna público aaberturadocertamelicitatóriona
modalidade PregãoEletrônicosobn.º 25/2022 —ProcessoAdmi-
nistrativon.º70/2022 quetemcomoobjetoo Registrode preços
para possiteiaquisição de materildo fixação de sinalização
viáriavertical e horizontal(massaplástica, braquete,broca,pas-
saddorde fita, tachão e tachinha de sinalização). Iniciodo rece-
bimentodas propostas: 25 de fevereiro de 2022 às 08:00. Fim

dorecebimentodaspropostas: 14demarçode2022às08:00.
Aberturaeexamedaspropostas:dia 14demarçode2022àsa O edital completo encontra-se disponível em https//

'sacmanuel.sp.gowbefportalleditais/!.São Manuel, 23 de

fevereirode2022. curdoSalaroNeto- - PrefeitoMunicipal
AVISODE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico-O Municípiode

São Manuel/SP tomapúblico a abertura do certame licitatério
na modalidade Pregão Eletrônico sob n.º 28/2022- Processo
Administrativon.º 742/2022 que tem como abjetoo Registro de

preços pera possívelcontrataçãode empresaespecializada pera
prestar serviçosna confecçãode asdesiver placar, sobre sínalizo-

çãoviária,para manutençãodasatividadesdo sistemaviáriodo
Trônsisodo Municipiode SãoManuel.Início do recebimento des

propostas:04demarçode2022às08:00.Fimdorecebimento
dasprogestas:17demarçode2022às 13:00.Aberturaeexameri mi 17demerçade2027às 1330. Oacta!com

disponível

buiportalhecitais SãoMenvel, 24uefevereirode 2022.Ricardo
SalgroNeto — Protoitos Municipal.

us:De LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico-O Municipiode

São Paulo, * 32 (40) - 485

=ADJUDICAÇÃO4HOMOLOGAÇÃO- Ret: PregãoPresenci
1º 035/2021 — Registro de Preçospara aquisição de BICA C

RIDA de granito,basalto ou calco-silicatadopera manutzr

de Preçospara aquisição de BICACORRIDAde granito, basalto
ou calco-silicstadopara manutençãodeestradas do Munic!
pio de São RoqueiSP.Detentora: ARMAZEMIX COMÉRCIODE

AGREGADOSE MATERIAISDE CONSTRUÇÃOEIRELI- Item 01

= 12.000Ton. —BicaCorridadegranito,basaltouucalcosilice-
tado— R$ 69,00- Assinatura: 14/02/2022- Vigência: 12 meses.

- EXTRATODE ATA nº 040/2022- PP nº035/2021-Registro
de Preçosparaaquisiçãode BICA CORRIDAdk granito,
ou calco-silicatado para manutenção de estradas do Mondão
de São RequeiSP.Detentor: COMERCIALECOMIXEIRELI - EPP

- Item 02 —36.000Ton. —Bica Corridadegranito,basalto ou
<alcosilicatado —- R$ 65,40 - Asxinatu-ra: 14/02/2022 - Vigência:
38meses.

- NOTIFICAÇÃO nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº.
U26/2U2 - Registro de Preçosde GENEROS ESTOCAVEIS para

atender2 merendaescolardo Deportamentode Educaçãoe
Cultura. fica a empresa ERICORP EMPREENDIMENTO1MO-
BILIARIOSEIREL! notificadapara que no prazo de 05 (cinco)

dias úteisapresentedefesaporescrito. Eficaautorizadodo
interessado vistas e extração de cópias dos autos, observadas
as

- ADJUDICAÇÃO 4 HOMOLOGAÇÃO- Ret: PregãoPresencial
né! 0272021- Contrataçãode empresa para forecimento de

gás liqueteitode petróleo P-13 kg e P-45 kg para utilização 
Deita Pregão ends san ProcessoAdmi-

mistrativs n.º773/2M122que tem como objetoo Registro he Pre-

«os parapossívelaquisiçãode medicamento:básicos, visando
tenderaDiretoriaMuniipoldeSaúdedeSãoManuelImícieselorecebimentodaspropostas:04demarçode2022às08:00. fim

do iscebimentodias poportas: 17 de março de 2022 às 08:00.

Aberturaeexamedaspropostas:dia 17demarçode 2022às
08:30. O edital completoencontra-se disponível em httpssf
somesomam.sp.gorbuiportalteditais/!.São Manuel, 24 de
feveiro do 2022. RicardoSalero Noto- Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃOASSINATURAfração Presencial200/7017
— Prouuso Administrativo 3218/2017. Objeto: Contrateção

de empresa pera prestação de seviço móvel pessoal (SMP)—
corporativo. pela Municípiode SãoMenuele à

empresaTELEFONICABRASILS.A. FicaconvocadaaTELEFONICA
BRASILS.A, inscrita no CNPYMEn.º 02.558.197/0001-62, pero

que,naprezsmáximoeles 3 (tréx)dias úteis contardestapubli
cação,providencie a assinatura de TermoAditivo de Supressão
do contratodecirrentede Pregão Presuncialsupramencionada,

São Manuel, 24defevereirode2022.
CONVOCAÇÃOASSINATURA-PregãoPresencial 146/2019

— ProcessoAdministrativo531012019.Objeto: A aquisição de
GPS e rádiocomunicador. fica cunvoceds é BIG LOJASM LTDA
ME, inscrita no CNPUMEn.: 04.790.276800171,para que, no

prazomáximode 3 itréx)dias úteis»contardestapublicação,
providencie aassinaturadoTermo AditivodeSupressãoau
contentodecntrantedo PregãoPresencialsupramencionacia.São
Manuel,24 de fevereiro de 2022.

CONVOCAÇÃOASSINATURA- TOMADA DE PREÇOS Nº
12/2019- Procnsso Administrativo5478/2018. Objeto: Com-

tratação de empresa para executar & pavimuntação asfáltica

e construção de rotatória,quias « sorjetas, pao paro
em concreto, sinalizaçãoviária epaisagismonavicinal
cio Baroni— acesso ao desmembramento Hélio Aguisr—ni
Menvel/SP.Ficaconvocada a FORTPAV PAVIMENTAÇÃOE SER-

VIÇOSLTDA, inscrita no CNPYMEn.: 00.637.923/0001-59,pera
que, no prszo máximo de 2 itrês) diasúteisa contardesta publi-

cação,providencie a cana do TermoAditivo de Supressão
do contratodecurenteduPregão Presencialsupramencionada.

São Menvel, Tádefetodo 2022

TERMO DE CANCELAMENTODEATA ie seno DEua PA nº: 797/2023 — Pregõo Eletróni ADI2028 —

ja de de Preços nº 240402023 + byINTERESSADO:
MNGIRO DE SÃO MANUEL CNPYME: 45.638.523/000%-
90. FORNECEDOR:APONTUALCOMERCIO- EIRELI. CNPHME
08,307.817/0001-19. Objeto: Tem por abjetoo cancelamentoda

AtadeRegistrode Preçosperapaxsivelaquisiçãodematerial
de limpeza para piscine do ConjuntoPoliesportivo. Itens cance-

tachos:01,02, 03,04,06,07.   
AMUNICIPALDE SÃO PEDRO

DISPENSADE LICITAÇÃO

inteligênciadoAmga24, imeiso XI, cheArngo26,daLei
Federalnº 8.666/93e suasalterações.(conforme ParecerJurídica
anexo aos autos)

ÓRGÃO TE Secretaria Municipal de Turismo,

Cultura, Esportese
OBJETO.Dog de Robótice EducacionalSESI-SP.

CONTRATADO:ServiçoSocialda Industria-SESI

VALORA SER RESERVADO: R$ 179.673,83 (cento e setenta
e nove mil, seiscentos e setenta é três mais e oitenta e três
centavos).

PRAZOCONTRATUAL:até 31 de dezembro de 2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO:

+ -Tendoemvista odisposto na Estatutodas Licitações,«
considerando à Parecerhurídicoanexo oeso
estarem os preços compativeiscum ado,dispenso
licitaçãoa presenteDetetãna 1967385as
e setenta e nowe mil, seiscentose setenta e três regis e oitenta
é três centavos)

2- Emcaminhe-seo presenteao Depistamentode Compras

para publicidadedoato.
THIAGOSILVÉRIODA SILVA

PrefeitoMunicipal

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

» RESUMODE EDITAL— PE nº 14/2022-Registrode Preço
aquisição de cimentoargamassae cal hidratadapara atender o
Departamentode Obras --Encerramentoàs 08h45horas do dia
2203/2022.O editalencontra-se a disposição apartirdodia
0X0W2022,no site wwma.saoroquesp.gowbr

- RESUMODE EDITAL- PE nº 166/2021: Registro de Preço

para aquisiçãodeequipamentode sinalização de trânsitopara
atender 0DivisãodeTrânsito-- Encerramentoàs DBh4Shorasdo
dia23032022 O edital encontra-se3 disposiçãoa partir do dia

2103/2022,no site weresaoroquesp.goubr
- RESUMO DE EDITAL — TP nº 11/2027 Contratação de

empresa para reestruturação EMEF Barão de PiratiningaRua
José Henrique da Costa né 252 Jardim. Bela Vista no Munici

piode Si Roque/SP- Encerramento às fOhO0horas do dia
Taroaizaza O edital encontra-se a disposição a partir do dia
02/03/2022,no sitewavsaoroquespgoubr

-RESUMODEEDITAL—TP 1º009/2021— Contratação de
empresapara execuçãode obra de reforma do Portalde entrada
de São Roque Ay. Vatanguera Baimo Guaçã -- Encerramento 45
10h00 horas do dia 21/03/2022. Oeditalencontra-se a disposi-

ção a partirdo dia 020312022, no site worwsaoroque.sp.goube

  

 

de divenos da Prefeitura do Raso a
São RoqueiSP.Em 1642/2022o Sr. Pregoviro adjudicou

16/02/2022 ooSe. Preeitohomokagou08 insOf, 02 e (3À
empresa LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA— SÃO ROQUEEPP. polo
valor total de R$ 151.619,50 (cento e e e um mil,

seiscentosedezenoveregixecinquenta centavos) e 0item04
ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORALDA

pelo valor total de R$ 175.120,00 (cemoe setenta e seis mil
centoe vinte reais). 

AVISODE RATIFICAÇÃO
PROCESSO 02W222
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 009/2022
O Municípiode São SimásySPcomunica ams imtumssa-

dos que Ratificou o procedimento licitatório- DISPENSANº
009/2022,cujo objeto é a contratação de empresa para fome
cimentode medicamentos de usa humano para atendimentoe
distribuiçãogratuitapelo departamento municipal de saúde do
municípiode São Simão/SP3 pacientes, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidasne termode referência

tificando favoreanexos, rai o objeto em empresas: FE

EVENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJnº44.450.437/0001 -

00, no velortotal de R$ 5.830,17 (cinco mil, aitocentos= trinta
reais e dezessete centavos); CENTERMEDI-- COMERCIO DE

PRODUTOSHOSPITALARESLTDA, CNPJnº 03 652 D3WOAM70,
no valor total de R$ 37.182,50 (inata e sete mil,certo e aitenta
e dois reais e cinquenta centavos); RIQ FARMADISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOSEIRELI, CNE) nº 24.484.451/000360, no
valor total de R$ 45 108,8(quarenta e cinco mil, cento e oito
reais e noventae oito centavos); ATIVA COMERCIALHOSPITA-
LAR LIDA, CNPJnº 04.274.988/0001-38, no valor total de R$

51.877,95 (oinquenta e um mil, oitocentosé seerttae sete remis

e noventae cinco centavos);FUTURACOMÉRCIODE PRODUTOS
MÉDICOSHOSPITALARESEIRELI, CNPJnº 08.231.734/0001-93,

novelor total de R$ 6.057,50 (seis mil e cinquenta e sete regis
e cinquenta centavos),

RAP. - APARECIDA—- COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNES sob o nº (06.98.107/000104, no valor
total de R$ 1.980,00 (mil, nuvecentos e oitenta mais). Data:
24/02/2022, Marcos DesielBemsagarmitia- Prefeito Municipal

AVISODE RATIFICAÇÃO
PROCESSO 01
DISPENSADE LICITAÇÃONº 00402?
O Municípiode São Simác/SP comunica aos interessa-

dos que Ratificouo procedimento licitatório- DISPENSA Nº
004/2022, cujo objetoé a contrataçãode empresa para reali-
2mção de reforma no poliesportivo “Mauro Eurlan” localizado
na Rua Cravinhos nº 229 - Centro - São SimiuiSP, confanme
condições constantes no to de referência e amenos,ratifi-
cando o objetoem favorde CONSTRUTORAETELVINOEIRELI,

CNP) a. 31,848,3164)001-63,pelovalor
32.000,00(trinta e dons amil res).ae 2482/2022, Marcos
Daniel Bonagamba- PrefeitoMunici

AvSODEDE LICITAÇÃO—cometão CULTURAL
Processon. 032/2022
Concurso Cultural n. 001/2022

APrefeituraMunicipalde 530Simdo/5Ptomapuicoque
serãoabertas 4 inscriçõespara q XXVI!- FESTIVAL SIMONENSE
DA CANÇÃO- FESICA, concurso cultural de música popular, des
elias(7 de misrçoa 15 che csbeildes 2022 qs participantespeter
se inscrever 2 ter acessomaEditaldeparticipação,nositewww.
seesimeo.p.gobr. Dimidas quantoso Edital de participação

poderãosersanadas junto20DepartamentodeLicitaçõesa
Contratos, por solicitação na e-mailficitacaoGsansimao.spgor.
be ou pelo telefone(16) 2984-4070. Demais infoemações ou
dividasquantoao concursa poderão ser sanada pelo telefone
(16) 2984-9070 ou pelocelular (16) 9961-060 (Eduardo Pre-
tel). Marcos Damel Bonagamba — Prefeito Municipal. 

Tt ICIPAI P

AVISODE LICITAÇÃO- REPUBLICAÇÃODE EDITAL
PREGÃOPRESENCIA!Nº 03/2022PROCESSO ADMINISTRA-

TIVONº 1971/2022 OBJETO:ATADE REGISTRODE PREÇO PARA
FUTUROFORNECIMENTODE MÃO DE OBRA PARAASSENTA-
MENTO DE LAJOTAS, COLOCAÇÃODF GUIAS PRÉ-MOLDADAS
E EXECUÇÃODE CAIÇADAS EM VIAS PÚBLICASPARA O

MUNICÍPIODE SARAPUÍ.VALORGLOBALDESTALICITAÇÃOEM
R$ 526.110,00 (QUINHENTOSE VINTEE SEIS MIL, CENTOE DEZ

REAIS), OS DOCUMENTOSDE PROPOSTA E HABILITAÇÃODEVE-
RÃO SER PROTOCOLADOSNO DEPARTAMENTODEPROTOCOLO
DO PAÇO MUNICIPALDAS3 HORASAS 9 HORASDO DIA 15

DE MARÇODE2022,AS ABERTURASDOS ENVELOPES SERÃOÀ
PARTIR DAS9HORASDO MESMO DIA. OEDITAL NA INTEGRA
ESTÁ DISPONIVELNO SITE WWWSARAPUISEGOVVR MAIS
INFORMAÇÕESPODERÃOSER OBTIDASATRAVÉSDO EMAILcoa spgoubrOU PELO TELEFONE 15-22761172.

Sarapuí 24 de levereira de 2027 - Gustavo de SouzaBarros
Vieira«PrefeitoMunicipalde Sarapui

ERRA NEGR.

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIAPÚBLICA N.
005/2022. OBJETO CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIAL-
LADA PARA À CONSTRUÇÃODE UMA CRECHE ESCOLANO
BAIRRO DAS TRÊS BARRAS.DATA: 28/02/2022 — OHGOM.

          
A



  
FOLHADE S.PAULO + + + SEXTA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRODE 2022 Bs 
Lá longe, onde tem guerra

 
Tati Bernardi
Escritoraeroteiristade cinema e tolevisão, autora de "Derwis a LoucaSou Eu”

Eis que acordo hoje, dia 24 de
fevereiro,e sou informada pe-
to jornalque existe uma nova
querranomundo. Minhaamiga
contaqueo marido,ucraniano,
passou a madrugadaao telefo
ne com primos,numaconversa
sobre os melhoresmomentos
da infância, em tom de despe-
dida. O que eusinto?Uma tris-
tezadistante,um pesarcontro-
lado e comedido,umador que
não se comparaà que eu senti
semanapassada, em umadas
minhascrises de enxaqueca.

A primeiracoisaque penso,
antesde o meu superego agir,

 

é que “isso nãotem nadaa ver
comigo”. Tenho vontadede es
crevernoTwitter: "Atéquando
vamosaguentaraiminência do
fim da humanidade,no sentido
amploda expressão?”A verda-
de? Eu estava tomandoum su
co verde enquantoescrevia es-

saspalavras.Precisodizerque
me importo quando,defato,se

nãohouverameaça de bomba
nuclear, eu não me importota
agaanto assim. Entãoapago,
morta de vergonha.

Na minha ignorância sobre
política e no meu individua-
lismo de branca da zona ves

te paulistana que sofre pelos
acontecimentosenguantoiêo
jomatdeitadano sofá e embai-
xodoarcondicionado,confesso
que tenteime acalmar com ar:

tigos deespecialistasgarantin-
do que nãohá a menorchance
de uma terceiraguerramundi-
al. O que vocêmais quersaber é

se sua familiacorrealgum pe-
rigo. Atéaí normal. Será que é

mesmo normal?
Para piorar, não agimos as

sim só quando é no Afeganis
tão, na Ucrâniaou em algum
paísafricano.

Eu não canso de pensarque

 

apósessa ameaça, das três es:

colasem que davaaula de in-
giêsparaadolescentes,Os pais
dos seus alunos cuspiam no
chãoquando ela passava. Fo-
ramanos tentandocontara ver-
dadeira história da irmã, porqueafake newsde que Mariel
leera “mulherde traficante"já
estava prontinhaparaganhar
asredesantesmesmo de enco-

o quiosque em que espanca-  mendarema mortedela.Antet-
ram, umarrarame assassina- le é ofendidadiariamente,tra-
ram Moiseseguiufuncionando tada como “preta vagabunda
normalmenteenquantoo cor. atrevida”, porquenãoficou qui
po deleestava no chão. Ontem— eta na favela, tem três mestra-
penseiissofazendoesteira. Es- doseluta porsua família e por
teira?Meupensamentotemal- outrasmuiheres pretas. Emsu-
gum valorentão? asvedessociais,aturasemanal:

Acabei deentrevistarAnielle mente haterschamandoa sua
Francopara o meu podcast,e  irmá de “peneira”.
ela me contou que no diaem— Eu achava que a história
quemataram suairmã,avere. de Anielle e de Murieile esta
adoraManelleFranco,ela rece: va longede mim.Claroque so

beu, nogrupodeWhasappdo  frina época, fiquei indignada,
bairro onde mora, a fotodoros- fiz meus posts, assisti ao do
to de Marielledesfiguradopor cumentário, escrevi sobre is-
cinco tiros. Foi demitida, logo so. Mas perdi algumanoite in-

  

 

cotidiano

teira de sono? Não.
Acontece que agoraconheci

pessoalmenteAnúelte,à entre-
vistei, meapaixonei es

vontadeprofundade, quem sa
be um dia, ter a sortede esta
próxima dela. Ser amiga. Co-
nhecersua mãe.Conhecer Luy-
ara, sua sobrinha.E poder, fi-
nalmente,virarum ser huma-
no, e não uma repiicadora de
tuítesprogressistas,

Quantosde nós, mesmo sem
admitiracham“saudávelpen-
sar—paranãopirarou apenas
paraseguirtranguito eu seu lu
garde privilégio— noscasosde
Moise, Mariellee Anielle como
“algo distante”da favela, algo
queacontecehem longe,emou-
tro pais, em outra lingua. Até
quandovamospensar nadorde
um paísgigante.demaioriapre
ta e pobre, comoseelesestives-
sem lá na Ucrânia?E olhaque
já seriamos bemcruéis e boçais
se pensássemos que « própria
Ucrâniafica láddianaUcrânia,

  
 

 

 

 

            
nom. AntoniaPrata|ses, Marcia Castro,Maria Homem  m. Vera facor fuva. ilonaSzabáde Carvalho, tairo Marques| qui Sergio Rodrigues | sex. Tati Bernardi | sás.OscarVilhenaVieira,Luis FranciscoCarvathoFilho   
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caçãodos    
UNIVERSIDADEESTADUALPAULISTA“JÓLIO DE MESQUITAFILHO”

FACULDADE tree « FCAVIUNESP-CAMPUSDEJABOTICABAL
TAÇÃO — LERÃOADMINISTRATIVONº01/202»FCAV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE
Estadode SãoPaulo

PREGÃOPRESENCIAL-PREGAOExESENCIALNº 018/0022
PROCESSONº 614/2022 G
   ANAIS

A SanaoPado ur àpart das 8 HORAS do Y2022,vaSalave .istaçõesdaSeçãoTêcadeMatess IocatradamoPrédioContaECAVAINESP - Câmpusco aecgrabal naVa deAcessa
Prof PasoDemaCastela"am Jaricanal.EstaodaSão Pad,

"a gagadn Freita,roaninreçmmamapeado O ERITÁL ra Inga pocuná ser ado sostulamencoso o últimoda art4 ictação, mesa
àpoarãarotiâda, mentficaçãorazãosoc. CNP, RGCPF. andoreço,telefona«coma, noborradas 8 às 1$ he gastéàs 17

o e a, +,na SaçãoTécnicadeMatenais,no andareço soma,“one: (18)3209-7140!3209-7132,vae-mail: materiais.apre e Lcawgunespr As nfomaçõesestarãocsconíeisro sohp:taposunenabrletacão.

  
   BetopresenteEDITAL, ficamconvocadostodos08 associadase emaragadosruraisem geral amplenc

po doe av doa, pr reninaemASSEMBLÉIAGERAL ORDINARIA.no 15 do
z ab ANO omSaguncaConvocação,na

sd da Saods EmpregadosFrdea, Ai a Aa, ip Sar1
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2 msacicioda 2024 acompanhadode suas

Kamaserão Iormadas norascrutinosecreto
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tadodeSãioPauo ! PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DE POSSE
Estadode SãoPauloGÃOPI

PROCESSO onePReBRO ESENCIAL Nº 017/2022
u te

E et DE SANTO ANTÓNIO DEPOSSE|
a É

faverero de 2022.JOSEPASCOALALVES— President.Bm     r Valorpor 04
JETO REGISTRODE PREÇO PARA AQUsiçãO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

tENGULOSEAS. LEGISLAÇÃO.LeFeuural1º io Sz02emb;   PromafaProdutos de MandiocaFadel S.A.
Bar

4, EDITAL naintagra aaid bueesrasasdospoderãortirá.  Puta qSaioAnlênia de Foste 24 de fevereirode 2022 Pu
João LanndroLol» ProteteManiiçal Santo antônio de Popem 24 Se favordm 2025. ê

oão mande Loik vcipal ita no ENP.
Payos, cave, “a Cidadio

me POTE em Ve PITA) COMDcaÇÃO,na cata da07 se
2º [oegurda; convocaçãobr 10:00nora pera

              
PREFEITURA MUNICIPALDE RIO BANANAL

CHAMADAPUBLICA001/2022AOS
SindicatodosTrabalhadores em

mansporssaesepndaddeJaú e Região    

   AOPICIRTONERFAMAJARHEDO MUNICÍPIODE MO BANANAL&REGIÃO Emas lendo
O Munici ranalES,atravósda ComisadoPormanentode Licitação, torna

público-a; dies a ChamadaPublicaamepigrafe tendocomoooo2 aqussição aSivaDu Feranasceria de generosalimentcios (verduras. frutas e polpa) que serão utilizadosna Merenda
EscolardasEscolasMunicipais.DatadaAbertura: 23/03/2022.Hora:às 13.30h. Local

Abertura: Sala da CPL, na Av. 14 ds Setembro, 387, Conto. Ro BananalES.
Demais informaçõesmorentes à asto ChamamentoPublico poderão ser obtidas
pessoalmenteno INCAPERqe Rio Bananal,no Setor deMerendaEscolarpeloLelelone

(27)3265-1759das 07.00 881900h, pelo e-mail ou no
código de identificação da Contratação:

    
PRIEFEITURA MUNICIPAL DESÃO JOAQUIMDA JARRAAVISODELICITAÇÃO, 90 AÇÃO PROC.ADM Nº
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= nº 129 — JardimSantaCecdia. Sede ds Coopscativa,nesta cidade

Estadode SãoPaulo,no a 12 de marçode 2.522.chedecerdeaos seguintoshoraras e

prmeiraconvocaçãods DA horascomé prasençacia 2/3 (doisterço)da númerototal
de associados.23 am Segundaconvocação38 09.00harascamà presença de metadeamaisum do
mmaro totalde associados,3) em serenae últimaconvocaçãoàs 10:00harascomapresença minima
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adae de contas do 1º a 2? vemestaa do astacíciode 2021, conpruendandoà Reiatároda
tratoda Contade Sobrase Pardasa ParecerdoConsolhoFiscal,
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PREFEITURAMUNICIPALDE CAETÉS - PE PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA
ENEXIGIBILIDADE Nº091/2022=EESC DE SÃO ROQU      mento across para

e Covo de Motolidas    
« RESUMO DE EDITAL— PE nº 14/2022 — Registro de Preço aquisição de
cimento argamassaa cal hidratadapara atendero Departamentode Obras —

às 08h45 horas do dia 2202/2022. O edital ancontra-se a
disposição a parir00 dia 02/03/2022.no site A

- RESUMODE EDITAL- PE nº 166/2021-Registrode Proçopara aquisiçãode ENEGÃOBHANÔSICOaegs2aaza
equpamento ce snalização de iránsiio para atender oDivsão de Trânsio— OBIETO: Fomecanentodemescansemosgenérico. para sentimento 3 Maniac Fudiciais,ob 6Sueca
Encerramento às 08h45 horas do ha 2303/2022. O edtal anconra-se a Prever

cisposição a paryr do dia 02/03/2022,no sitowwwsmoroque.sm.gor MENTO DA PROPOSTACOMER

* RESUMO DE EDITAL - TP nº 11/2021 Conratação de amprasa para nem ConmproAberta - Actonse reção

reestruturaçãoFMEF Barão de PiratiningaRua José Henriqueda Castanº 25º Ponta do dis IS de marçode 207

Jardm, Bela Vista no Municipio de São Roqu cerramento as Pregoeiro(or mspeanánai:NEUREJOSÉ ANZOLIN.
*0h90horasdo dia 18/04/2022,O exdtal encontra-sea disposição a partirdo dia DISPONIBILIDADEDO KDITALNA ÍNTEU:

02/03/2022,nositewwwsaoroque.sp.govdr op Ar Lina
-RESUMODEEDITAL — TP nº 009/2021 — Contratação vn empresa para
execução de obra de reforma do Portal de entrada de Sác RoqueAv.

   
RECONHEÇOE RATIFICO, com fulcro so Art 28, coputda Lei 8.006, bem como do

parecer comidopelaAssessoriaJuridicaMunvcipal. datadode 24 de Fevereiro de2
todo o conteúdoconstante no Processo nº 001/2022 = IPSC, Inrgitidado
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16.188 de 20 de dezembro de 2019 € ponariaseptrimenº 15.829, de 2 de julho de 2026, O
CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,o valor de R$ 300.00 (Trezentosregis),pelo
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE  ve Ph,
Prefeitura de São Roque/SP- Sexta-feira. 25 de Fevereiro de 2022 - Edição: 182 QS O,

o ça aof: »
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% º
hidratadapara atender o
Departamentode Obras -
Encerramentoàs 08h45 horas do dia
22/03/2022.O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 02/03/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL - PE nº

166/2021-Registro de Preço para
aquisiçãode equipamentode

sinalizaçãode trânsito para atender o
Divisão de Trânsito -- Encerramento
às 08h45 horas do dia 23/03/2022. O
edital encontra-se a disposiçãoa

partir do dia 02/03/2022, no site

qeeseseRESUMODE EDITAL — TP nº

11/2021 Contratação de empresa para
reestruturação EMEF Barão de

Piratininga Rua José Henrique da
Costa nº 252 Jardim. Bela Vista no
Município de São Roque/SP —

Encerramentoàs 10h00horas do dia
18/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 02/03/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — TP nº
009/2021 — Contrataçãode empresa

para execução de obra de reforma do
Portal de entrada de São RoqueAv.
VarangueraBairro Guaçú —

Encerramentoàs 10h00 horas do dia
21/03/2022.O edital encontra-se a

o site www.saoroque.sp.gov.br
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  ÍE, a?PREFEITURA DA ESTÂNCIA “Su

TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO
- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

PORTARIA N.º 187/2022
De 09 de março de 2022

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e, no uso
de suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a
serviços e obras de engenharia, em conformidade com o disposto no art. 51 da Lei
Federal de Licitações n.º 8.666/93.

$ 1º Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os
seguintes servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
IH — Letícia Collini de Moraes - Membro;
HI — David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira — Membro;
V - Vinícius José Camargo Piccirillo- Membro;
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel —- Membro;
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro;
VIII — Vera Lucia de Andrade —- Membro;
IX - Rogério Salazar da Silva —- Membro;
X - David de Mello Berger- Membro.

$ 2º Os servidores ora designados farão jus à gratificação a que se

refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do vencimento-basedo
Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogandoa Portaria n.º 159/2022.

PREFEITURA  
PUBLICADA AOS 09 DE MARÇO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 



Patricia B. Camargo - Compras 
De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 10 de março de 2022 16:41
Para: “Thaís Dias Gomes Domingos Thaís'

ce 'jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br'
Assunto: RES: TP 009/2021

Boa tarde!  
Segue resposta do Engenheiro responsável!

Att..

Patricia Batista Camargo dos Santos
Auxiliar de Escritório

de, Divisão de Compras . Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594 |

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE, Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatáriodesta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaQDsaoroque.sp.gov.br

De: Evandro Kaam - Planejamento [mailto:iluminacaosaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 10 de março de 2022 16:37

Para: pbcamargo(Osaoroque.sp.gov.br; planejamento(saoroque.sp.gov.br
Cc: tbamaral(Osaoroque.sp.gov.br
Assunto: RES: TP 009/2021

Boa Tarde!

Não seria aceito este item, vendo que a maior parte dos serviços requer comprovação de especialista para
montagem da Cobertura de Telha Shingle (telha asfáltica).

Atte.;
as Evandro Kaam

' %Sao ==: Chefe de Divisão de Engenhariaforiipiço! de . É . ./ Secretaria de Planejamentoe Meio Ambiente. Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-8517

ANTES DE IMPRIMIR,PENSENO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Rogue, incluindo seus anexos,

é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for
destinatário desta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma, utilizara informação,
por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamentepara o trabalho, caso você receba

algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaQsaoroque.sp.gov.br 
De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 10 de março de 2022 15:40
Para: planejamentoQsaoroque.sp.gov.br 



Cc: tbamaralQsaoroque.sp.gov.br;iluminacaoQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: ENC: TP 009/2021

Boa tarde!

Segue questionamento da empresa.

Objeto: Tomada de Preços nº 009/2021 - Contratação de Empresa para Execução de Obra de Reforma do
Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.

Att..

Patricia Batista Camargo dos Santos
= sssrasta y Auxiliar de Escritório

temaca de adf Divisão de ComprasRoque s Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594

 
ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se “
você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica saoroque.sp.gov.br

De: Jéssica Zacante - Compras [mailto:jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 10 de março de 2022 14:15

Para: pbcamargoQ saoroque.sp.gov.br
Assunto: ENC: TP 009/2021

Jéssica Zacante
| 2 Divisão de Materiais - Compras

| de, Prefeitura da Estância Turística de São Roque
i

| e Fone: (11) 4784-8532

Www.saoroque.sp.gov.br E»

ee
negoEspe
Pessoa,DE

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada.

   
Se você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei, Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

informatica Qsaoroque.sp.gov.br

De: Thaís Dias Gomes Domingos Thaís [mailto:thaisdgadm(Qgmail.com]
Enviada em: quinta-feira, 10 de março de 2022 13:34
Para: licitacoesQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: TP 009/2021

Boa Tarde!!!

A nossa empresa DG COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, tem interesse em participar da TO
nº009/2021( Execução de Obra de Reforma do Portal de Entrada de São Roque).
No item 06.2.4.4 do edital é consideradocomo parcela de maior relevância a Cobertura de Telha Shingle
(telha asfáltica), porém não possuímos atestado técnico que justifique nosso trabalho com essa telha. 



Prefeitura de São Roque
Relatório de Visualizações - 21/03/2022 às 13:53:08

Situação: Aberto
Publicado em: 02/03/2022 - 09:09:00
Realização em: 21/03/2022 - 10:00:00  

44 pessoas visualizaram este edital   
  

   
  

Tomadade Preço Nº 9/2021 - Processo Nº 312/2021

o tiends 18/03/2022 - 16:34:20 Arquivo: Portal Turistico £? CPF/CNPJ: — 985.308.288-87

Cidade / x
EP: 133-ds SÃO ROQUE/ SP CEP 18.133-230

Nome Responsável:GINO PIZZINGRILLI

* gpizzingrilliasaoroque.sp.gov.br | IP: 201.46.23.18 . |

per 18/03/2022 - 09:13:09 Arquivo:  -- Edital -- CPF/CNPJ: — 347.181.878-26

Cidade SOROCABA / SP CEP: 18.085-630
Estado:

Nome Responsável:JAIME PINN REGLI

& E-mail: “Jaimejpr100gmail.com Ear, IP: 187.180.184.112 o
pas 18/03/2022 - 09:12:50 Arquivo: Portal Turistico 42 CPF/CNPJ:  347.181.878-26

tado 7 SOROCABA / SP CEP: 18.085-630
Estado:

Nome Responsável:JAIME PINN REGLI

E-mail: Jaimejpr10)gmail.com | IP; 187.180.184.112 de

Visualizado | Lud, o o — 085017.788- Enen 17/03/2022 - 12:17:16 Arquivo: — - Edital -- CER STS
Nome: JRT INTERMEDIAÇÕES

celdado? SANTO ANDRÉ / SP CEP: 09.090-240
Estado:

Nome Responsável:JOÃO ROGERIO TARCITANI

E-mail: — financeirojrt]28(0gmail.com l IP: 179.110.236.187

a Semi 17/03/2022 - 10:13:55 Arquivo:  -- Edital -- CPF/CNPJ: — 19.464.256/0001-88

Nome: MARLIANAEt OSASCO/ SP CEP: 06.296-040
Estado:

Nome Responsável: MARLI

Ú E-mail: marliana.comercio()gmail.com — Telefone: (11) 4556-7326 IP: 189.18.252.159

e 15/03/2022 - 09:40:42 Arquivo: — -- Edital —- CPF/CNPJ: — 985.308.288-87

Cidade / xPeão SÃO ROQUE /SP CEP: 18.133-230

Nome Responsável: GINO PIZZINGRILLI

E-mail: gpizzingrilli(osaoroque.sp.gov.br EP: 201.46.23.18

Ç o AA 15/03/2022 - 09:40:17 Arquivo:  -- Edital -- CPF/CNPJ: — 985.308.288-87

Cidade / x a

OdS SÃO ROQUE /SP CEP: 18.133-230

Nome Responsável: GINO PIZZINGRILLI

E-mail: gpizzingrilli(dsaoroque.sp.gov.br IP: 201.46.23.18

Visualizado 15/03/2022 - 09:08:43 Arquivo: - Edital -- CPFICNPJ:  985.308.288-87

Cidade / x : “oado SÃO ROQUE / SP CEP: 18.133-230

Nome Responsável: GINO PIZZINGRILLI   



E-mail:   
Visualizado

 

15/03/2022 - 09:05:38
em:

Cidade / X
Estado: SÃO ROQUE/ SP

Nome Responsável:GINO PIZZINGRILLI

E-mail: gpizzingrilli)saoroque.sp.gov.br 
Visualizado 15/03/2022 - 09:00:46

em:

Cidade / x
Estado: SÃO ROQUE /SP

Nome Responsável:GINO PIZZINGRILLI

E-mail: gpizzingrilli(asaoroque.sp.gov.br

Visualizado [503/2022 - 05:16:08
em:

Nome: SOMANTECH

Cidade /
Estádo: ITAPEVI /SP

Nome Responsável:AFONSO DE DONATO

E-mail: luiz(úsomantech.com.br

Visualizado 44/03/2022 -21:00:31
em:

pandes SÃO MIGUEL ARCANJO /SP
Estado:

Nome Responsável: RICARDO BITTENCOURTCORDEIRO

E-mail: ricfardobarony(Dhotmail.com

Visualizado (4/03/2022 - 15:42:29
em:

Cidade/ )
Estádo: SOROCABA / SP

Nome Responsável:CAROLINA CONSTANTINOCAÇADOR

E-mail: carol8licitacoes(a gmail.com

Visualizado ,4,/03/2022 - 15:42:25
em:

Cidade / 4

Estado: SOROCABA / SP

Nome Responsável:CAROLINA CONSTANTINOCAÇADOR

E-mail: carol8licitacoes(agmail.com

Visualizado ,4/03/2022 - 15:01:57
em:

Nome: SK] ENGENHARIA

Cidade / X

Estado: SÃO PAULO/SP

Nome Responsável:FÁBIO JEREZ REZALA

E-mail: licitacoes(askjengenharia.com.br

Visualizado (4/03/2022 - 10:21:01

 

em:

Cidade / ;tdo: SÃO ROQUE / SP

Nome Responsável:ROGÉRIO JEAN DA SILVA

E-mail: rogeriojean.dasilva(cyhotmail.com

Visualizado ,4/03/2022 - 10:16:35
em:

Cidade / ;
tados SÃO ROQUE /SP

Nome Responsável:ROGÉRIO JEAN DA SILVA

E-mail: rogeriojean.dasilva(«vhotmail.com

Visualizado ,5/03/2022 - 13:19:37
em:

Nome: PCO GERENCIAMENTODE OBRAS ME

pg BEBEDOURO /SP
Estado:

IE:

Arquivo:

CEP:

Arquivo:

CEP:

IP:

Arquivo:

CEP:

id

Arquivo:

CEP:

IP:

Arquivo:

CEP:

IP:

Arquivo:

CEP:

IP:

Arquivo:

CEP:

Telefone:

Arquivo:

CEP:

Arquivo:

CEP:

Telefone:

Arquivo:

CEP:

201.46.23.18

-- Edital --

18.133-230

201.46.23.18

18.133-230

201.46.23.18

-- Edital --

06.694-000

179.232.123.15

-- Edital --

18.230-000

170.245.217.19

-- Edital --

18.057-045

179.156.210.210

18.057-045

179.156.210.210

-- Edital --

04302-052

(11) 5581-4489 JP:

18.133-280

(11) 4712-9482 IP:

-- Edital --

18.133-280

(11) 4712-9482 IP:

14.704-068

985.308.288-87

985.308.288-87

037.908.858-
4308.009.360/0001-66

177.312.028-01

479.572.078-98

479.572.078-98

02.419.572/0001-35

177.95.228.164

187.232.678-10

177.86.124.241

187.232.678-10

177.86.124.241

218.315.408-
0030.841.438/0001-63

 

 



Nome Responsável:PAULINOCASTRO DE OLIVEIRA   
 
 

E-mail: no paulinoeng2004(0gmail.com IP: 177.87.155.158 a e =
Visualizado 12/03/2022 - 00:43:40 Arquivo: - Edital -- CPFICNPJ:  006.871.520-03a SOROCABA / SP CEP: 18.048-090
Estado:

Nome Responsável: LUIS FELIPE UFFERMANNCRISTOVON

E-mail: luisuffermann( gmail.com JP: 152.249.190.47 ma "

Visualizado | Es o 037.908.858-
pe; 11/03/2022 - 11:10:08 Arquivo: — -- Edital -- CERCNCO: 458080 S0UNMULAA

Nome: SOMANTECH

sad ITAPEVI /SP CEP: 06.694-000
Estado:

Nome Responsável:AFONSO DE DONATO

E-mail:* Juiz(ysomantech.com.br AP: 179.232.123.15 o o

e 10/03/2022- 17:59:59 Arquivo: PortalTuristico &) CPF/CNPJ: — 229.280.378-02

nndao ARAÇARIGUAMA / SP CEP: 18.147-000
Estado:

Nome Responsável:DAVI BEN DE MAMCZUR ONÇALVES

E-mail: davibenl 5(ygmail.com o JP: 177.25.192.132pe 10/03/2022 - 17:59:51 Arquivo: — -- Edital —- CPF/CNPJ: — 229.280.378-02

tobindaf ARAÇARIGUAMA / SP CEP: 18.147-000
Estado:

Nome Responsável:DAVI BEN DE MAMCZUR ONÇALVES

E-mail: daviben|5(wgmail.com JP: 177.25.192.132

Visualizado imapiss nos. o doado ES — 037908858
aa 10/03/2022 - 09:50:34 Arquivo: — -- Edital -- CORENEE: asda009 3GUDOUILHS

Nome: SOMANTECH

Rindo ITAPEVI/ SP CEP: 06.694-000Estado:

Nome Responsável: AFONSO DE DONATO

E-mail: * Juizisomantech.com.br e: 179.232.123.15

EPIER 10/03/2022 - 08:56:44 Arquivo: PortalTuristico 42 CPF/CNPJ: 109.927.986-04

Cidade / :tule: SÃO ROQUE / SP CEP: 18.145-815

Nome Responsável:POLIANA DO NASCIMENTOBARBOSA

E-mail: poliananbarbosa(Dhotmail.com IP: 201.46.20.117

REA 10/03/2022 - 08:56:42 Arquivo:— -- Edital -- CPF/CNPJ: 109.927.986-04

Cidade / á ,tados SÃO ROQUE /SP CEP: 18.145-815

Nome Responsável:POLIANA DO NASCIMENTOBARBOSA

E-mail: * poliananbarbosa(dhotmail.com IP: 201.46.20.117
Visualizado apro eso Rana Co 35L64S828

h 22 - 18:21: ivo:  — ca :les 09/03/2022 - 18:21:27 Arquivo Edital CRECNDE:. aus sssOl LS
Nome: CP COLORS SOLUÇÕESEM PNTURAS

Cidade / A

Riad SÃO ROQUE /SP CEP: 18.130-070

Nome Responsável: DIEGO AUGUSTOPEDROSO

E-mail: o cpcolors.sr(a gmail.com o CR: 187.122.10.98
Visualizado aan A Dn — 3SLOASBIB.

4 DD: au “16: ivo: .sm: 09/03/2022- 18:16:16 Arquivo: Portal Turistico 2 CPF/CNPJ: 3039.938.011/0001-52

Nome: CP COLORS SOLUÇÕESEM PNTURAS

Cidade / x
Reta SÃO ROQUE / SP CEP: 18.130-070

Nome Responsável:DIEGO AUGUSTOPEDROSO

E-mail: | epcolors.sr(a gmail.com IP: 187.122.10.98

en 09/03/2022- 16:45:52 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ: — 02.842.637/0001-50

   
  

 



Nome: RENA MATERIAIS

 
tldnde VARGEMGRANDEPAULISTA/ SP
Estado:

Nome Responsável:REINALDOFERREIRA

E-mail: | rena.mais(Wig.com.br

Visualizado 09/03/2022 - 14:31:32
em:

Cidade / /Estado: BARUERI/ SP

Nome Responsável:AUGUSTO CESAR

E-mail: adrlicitacoes()yahoo.com

Visualizado 09/03/2022- 13:57:32
em:

Raça FERRAZ DE VASCONCELOS / SP
Estado:

Nome Responsável:JULIA SILVA

E-mail: julia.silvacardoso2003(0gmail.com

Visualizado 09/03/2022- 08:49:04
em:

Cidade / (

Estado: MACAPA/ AP

Nome Responsável:PATRÍCIAMIRELLAESTERDA ROCHA

E-mail: sohna(wsystechmail.com

Visualizado 09/03/2022- 08:49:04
em:

Cidade / Ei
Estado: MACAPA/AP

Nome Responsável:PATRÍCIAMIRELLA ESTERDA ROCHA

E-mail: sohna(asystechmail.com

Visualizado 09,03/2022- 08:53:09
em:

Cidade / x
Estado: SÃO PAULO/SP

Nome Responsável:JOEL RODRIGUES

E-mail: joelrodrigues425(0gmail.com

Visualizado 07/03/2022- 22:31:43
em:

Nome Responsável:ANA LUCIA CORREA VICENTIN

E-mail: anallicitacoes(vgmail.com

Visualizado 97/03/2022- 15:23:42
em:

eetlndesf SOROCABA / SP
Estado:

Nome Responsável:RAISA EDUARDALAROCA

E-mail: qualidade.revivaconstrucao(igmail.com

Visualizado 97,03/2022- 11:04:51
em:

Nome: CASAMAX COMERCIALLTDA

Cidade / , É

Estado: SUZANO/ SP

Nome Responsável:RENATAFERNANDES CRUZ

E-mail: comercial()acasamax.com.br

Visualizado 97/03/2022- 11:04:34
em:

Nome: CASAMAX COMERCIALLTDA

Cidade /
Estado: SUZANO/ SP

Nome Responsável:RENATAFERNANDES CRUZ

E-mail: comercial(yacasamax.com.br

Visualizado 05/03/2022- 12:47:55
em:

Nome: CEGEPLAN 

CEP:

CEP:

IP:

CEP:

TP:

CEP:

CEP:

CEP:

JP:

IP:

CEP:

IP:

CEP:

CEP:

06730-000

(11) 4158-5959

Portal Turistico 4
06.415-240

200.106.195.52

-- Edital --

08.500-400

179.110.247.51

Portal Turistico É

68.903-373

(96) 3869-9627

-- Edital --

68.903-373

(96) 3869-9627

-- Edital --

04.301-011

189.120.77.165

-- Edital --

177.18.245.193

-- Edital --

18.013-004

187.95.87.80

Portal Turistico 4

08.664-645

(11) 4745-0568

-- Edital --

08.664-645

(11) 4745-0568

-- Edital --

IP:

IP:

IP:

177.86.124.94

331.802.018-43

261.012.860-61

199.244.49.152

876.340.814-77

199.244.49.152

039.824.638-66

085.024.408-02

345.890.898-66

08.183.516/0001-20

201.91.80.106

08.183.516/0001-20

201.91.80.106

65.033.730/0001-34  

 



Cidade/      
 Nome Responsável: LICITACAO

09090-150

Portal Turistico

09090-150

   
65.033.730/0001-34 (11)4438-7100 IP: 179.212.193.12

-- Edital -- CPF/CNPJ:  02.842.637/0001-50

06730-000

(11) 4158-5959 IP: 138.94.194.92

-- Edital -- CPF/CNPJ:  02.842.637/0001-50

06730-000

IP:(11) 4158-5959

Portal Turistico

06730-000

(11) 4158-5959

-- Edital --

09.080-371

177.181.26.143

Portal Turistico

09.080-371

177.181.26.143

Portal Turistico

06.415-240

168.197.25.140

-- Edital --

06.415-240

168.197.25.140

-- Edital --

04038-032

Estado: SANTO ANDRE / SP CEP:

Nome Responsável:CLAUDINEI

il: tanha(agmail.c Telefone:

cn 05/03/2022- 12:47:15 Arquivo:

Nome: CEGEPLAN

ros SANTO ANDRÉ/SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:CLAUDINEI

E-mail: clcastanha(bgmail.com Telefone:in 04/03/2022- 20:53:49 Arquivo:

Nome: RENA MATERIAIS

Cidndes VARGEMGRANDEPAULISTA/ SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:REINALDOFERREIRA

E-mail: rena.mais(Dig.com.br Telefone:ii 04/03/2022- 20:53:36 Arquivo:

Nome: RENA MATERIAIS

Etdtude VARGEMGRANDEPAULISTA / SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:REINALDOFERREIRA

E-mail: rena.mais(dig.com.br Telefone:

diualizado 04/03/2022-20:53:21 Arquivo:

Nome: RENA MATERIAIS

Eiado é VARGEMGRANDEPAULISTA / SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:REINALDOFERREIRA

E-mail: rena.mais(Dig.com.br Telefone:cd 04/03/2022- 15:24:16 Arquivo:

sAmanes SANTO ANDRÉ / SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:WLAMILSON CLAUDIO R SILVA

E-mail: * damariapoio(dgmail.com IP:

ESME 04/03/2022- 15:22:25 Arquivo:

Ratner SANTO ANDRÉ / SP CEP:Estado:

Nome Responsável:WLAMILSON CLAUDIO R SILVA

E-mail: damariapoio(agmail.com IP:

Visualizado 04/03/2022- 15:19:00 Arquivo:

Cidade / ;

Estado: BARUERI /SP CEP:

Nome Responsável: AUGUSTO CESAR

E-mail: adrlicitacoes(Wyahoo.com HR;

uni 04/03/2022- 15:08:21 Arquivo:

Fate BARUERI/SP CEP:Estado:

Nome Responsável: AUGUSTO CESAR

E-mail: adrlicitacoes(Oyahoo.com IP:

PIPA 04/03/2022- 12:22:16 Arquivo:

Nome: IBIZ TECNOLOGIA

eg SÃO PAULO/SP CEP:
Estado:

IP:

138.94.194.92

02.842.637/0001-50

138.94.194.92

140.170.108-65

331.802.018-43

331.802.018-43

 

 



 
 

E-mail: licitacao(wibiz.net.br Telefone:

oi 04/03/2022- 09:56:57 Arquivo:

Nome: CENTURYPROJETOS E CONSTRUÇÕES

aAR SÃO PAULO/ SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:LUIZ HENRIQUE

E-mail: luiz.ricciarelli(centuryconstrucoes.com.br IP:

E RE 04/03/2022- 09:56:33 Arquivo:

Nome: CENTURYPROJETOS E CONSTRUÇÕES

na SÃO PAULO/ SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:LUIZ HENRIQUE

E-mail: luiz.ricciarelliycenturyconstrucoes.com.br :
Visualizado 03/03/2022- 15:18:04 Arquivo:
em:

Cidade / STE] ,
Estado: MAIRINQUE/ SP CEP:

Nome Responsável:THAÍS DIAS GOMES DOMINGOS

E-mail: thaisdgadm(gmail.com IP:

Visualizado 93/03/2022- 15:15:26 Arquivo:
em:

Cidade / a ;
Estado: MAIRINQUE /SP CEP:

Nome Responsável:THAÍS DIAS GOMES DOMINGOS

E-mail: thaisdgadm(igmail.com IP:

Visualizado 93/03/2022- 15:06:13 Arquivo:
em:

Cidade / . 7 a

Estado: SÃO ROQUE / SP CEP:

Nome Responsável:ANNA SORIANO

E-mail: annakarimysoriano(w gmail.com IP:

Visualizado 03/03/2022- 14:57:13 Arquivo:
em:Ei CARAPICUÍBA / SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:VINICIUS RAMONALVES BRASILIO

E-mail: vinicios.ramon(Whotmail.com JP:

Visualizado 93/03/2022- 14:57:08 Arquivo:
em:

Chás É CARAPICUÍBA/ SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:VINICIUS RAMON ALVESBRASILIO

E-mail: vinicios.ramon(Whotmail.com IP:

Visualizado 0303/2022 - 14:42:32 Arquivo:
em:

Cidade / X ;

Estado: SÃO PAULO/ SP

Nome Responsável:LUCIANO MORAES PINTO

E-mail: engenheirolucianomoraes(a gmail.com IR;

Visualizado 03/03/2022- 13:27:13 Arquivo:

Nome: CNL

agi SAO PAULO/SP CEP:
Estado:

Nome Responsável:AURORA

E-mail: alexsandro.silva(vconlicitacao.com.br Telefone:pa 03/03/2022- 13:27:13 Arquivo:

Nome: CNL

 (11) 5579-3178 IP: 187.101.111.122

306.832.278-
ps is CPF/CNPS: — »303.299.563/0001-10

04.110-000

201.93.216.195o N 306.832.278-
Portal Turistico 4) CPF/CNPJ: ADI CEdOSEMDONI-HO

04.110-000

201.93.216.195

Portal Turistico £) CPF/CNPJ: 332.922.328-64

18.120-000

177.23.2.30

-- Edital —- CPF/CNPJ:  332.922.328-64

18.120-000

177.23.2.30

- Edital -- CPF/CNPJ:  392.822.398-45

18.133-050

187.122.10.39

Portal Turistico 4) CPF/CNPJ: — 435.069.748-90

06.322-320

179.100.122.5

-- Edital -- CPF/CNPJ: 435.069.748-90

06.322-320

179.100.122.5

-- Edital -- CPF/CNPJ:  27.105.288/0001-15

187.26.68.104

PortalTuristico 4) CPF/CNPJ: 03.635.879/0001-36

05525-080

(11) 3783-8666 IP: 200.232.56.58

- Edital -- CPF/CNPJ:— 03.635.879/0001-36  

 



           
 

 
 

   

 

cidndas SAO PAULO/SP CEP: 05525-080
Estado:

Nome Responsável:AURORA

E-mail: alexsandro.silva(Wconlici Telefone: (11)3783-8666 IB: 200.232.56.58

Visualizado 03/03/2022- 08:59:48 Arquivo: —- Edital -- CPFICNPJ:  331.802.018-43

Ent BARUERI/SP CEP: 06.415-240
Estado:

Nome Responsável: AUGUSTO CESAR

E-mail: adrlicitacoes(M)yahoo.com IP:pt 02/03/2022- 19:40:31 Arquivo: Portal Turistico 4) CPF/CNPJ:  229.280.378-02

epi ARAÇARIGUAMA / SP CEP: 18.147-000
Estado:

Nome Responsável:DAVI BEN DE MAMCZURONÇALVES

E-mail: | daviben|5(agmail.com IP: 177.25.195.38E 02/03/2022- 19:40:26 Arquivo: — -- Edital CPF/CNPJ: — 229.280.378-02

Cidade / ARAÇARIGUAMA / SP CEP: 18.147-000
Estado:

Nome Responsável:DAVI BEN DE MAMCZURONÇALVES

E-mail: davibenlS(Dgmail.com o IP: 177.25.195.38

peaiatien 02/03/2022- 17:30:14 Arquivo: — -- Edital —- CPF/CNPJ: — 083.972.468-35

dinda é SÃO PAULO/SP CEP: 05115-000
Estado:

Nome Responsável: LUIZ KIYOTOSHIOKI

E-mail: luiz.okiyuol.com.br Telefone: (11) 3622-4598 IP: 179.209.44.237

Ea 02/03/2022- 14:28:54 Arquivo: — -- Edital -- CPF/CNPJ: — 33.256.746/0001-10

Nome: MAXIMUS B2 GOV

Cntago BOITUVA / SP CEP: 18550-000
Estado:

Nome Responsável:JULIANA OLIVEIRA NASCIMENTO

E-mail: maximus,juliananascimento(igmail.com Telefone: (15) 9914-27812 IP; 189.92.127.118

PERIENO 02/03/2022- 14:28:52 Arquivo: PortalTuristico £&) CPF/CNPJ:  33.256.746/0001-10

Nome: MAXIMUS B2 GOV

Ra BOITUVA / SP CEP: 18550-000
Estado:

Nome Responsável:JULIANA OLIVEIRA NASCIMENTO

E-mail: maximus juliananascimento(Ogmail.com Telefone: (15)9914-27812 IP: 189.92.127.118na 02/03/2022- 13:49:45 Arquivo: — -- Edital - CPF/CNPJ: — 479.572.078-98

ondaa SOROCABA / SP CEP: 18.057-045
Estado:

Nome Responsável:CAROLINA CONSTANTINOCAÇADOR

E-mail: carol8licitacoes(agmail.com JP: 179.156.210.210

TR 02/03/2022- 13:49:43 Arquivo: Portal Turistico /2 CPF/CNPJ: 479.572.078-98

Gini? SOROCABA / SP CEP: 18.057-045
Estado:

Nome Responsável:CAROLINA CONSTANTINOCAÇADOR

] carol8licitacoes(agmail.com IP: 179.156.210.210
Visualizado smp Das O nr 370.176.558-
eim: 02/03/2022- 12:15:15 Arquivo: — -- Edital -- CPF/CNPJ: 8528.529.145/0001-01

Nome: MANFORSERVICOS

Cadanas SÃO PAULO/SP CEP: 05.890-210
Estado:

Nome Responsável:ARTHURPEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

E-mail: contato(a)manforservicos.com.br TP: 177.68.117.33  



“ESTÂNCIATURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO   

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2021 - OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PORTAL
DE ENTRADA DE SÃO ROQUE - AVENIDA VARANGUERA- BAIRRO GUAÇU.

Às 10:00 horas do dia 21 de março de 2022, reuniram-se nesta sala de licitações, os

membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 187/2022 -

Patrícia Batista Camargo dos Santos - Presidente, David Alves Silveira, Letícia Collini de

Moraes, Rogério Salazar da Silva, Daniela Oliveira Pedroso Miguel, Evandro Nogueira Kaam e

David de Mello Berger — Membros, para abertura dos trabalhos da Tomada de Preços nº

009/2021. Tendo em vista que não acudiu nenhum participante à sessão pública, o certame
restou deserto. Nada mais a constar, encerram-se os trabalhos á 10:24 horas lavrando-se a

presente ata na qual vai por todos assinada.

PATRÍCIABATISTACAMARGO DOS SANTOS — PRESIDENTE KO
À

: : a na
DAVID ALVES saverra - memero. DI ELu] SL CVOMes
LETÍCIA COLLINI DE MORAES- MEMBRO PicosESAraça pad AA

EVANDRO NOGUEIRA KAAM - MEMBRObe a Lo—
COR

DAVID DE MELLO BERGER — MEMBRO Or3naçd AAEA SS”

ROGERIO SALAZAR DA SILVA — MEMBRO VE

DANIELA OLIVEIRA PEDROSO MIGUEL-MEMBRO Daxulo( DO À sara boo



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
“ESTÂNCIATURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“SãoRoque — a TomadoUnho, BonitaporNatuneça”  
Tomada de Preços nº 009/2021 — Contratação de Empresa para Execução de Obra de

Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.

DESERTO

Tendo em vista que o certame restou deserto, não acudiu qualquer participante à

sessão pública, remeto à autoridade competente sugerindo sua REVOGAÇÃO.

São Roque, 21 de março de 2022.

Patricia B.C.) Santos

Presidente da Comissão de Licitação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA” ESTADO DE SÃO PAULO ,8 Turion

“São Roque: « TomadoVinho, Bonitapor Uatmega” «?:DA:| 0 
Ref.: Tomada de Preços nº 009/2021 - Contratação de Empresa para Execução de Obra de

Reforma do Portal de Entrada de São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçu.

REVOGAÇÃO

Acatando a sugestão do Presidente da Comissão de Licitação que deu a licitação como

deserta, REVOGO o presente certame licitatório pelos motivos apresentados, solicito que se

às remeta ao Departamento requisitante o presente resultado, para se for o caso, repetir a

licitação.

São Roque, 21 de março de 2022.

ARAÚJO 



Patricia B. Camargo - Compras   
De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 21 de março de 2022 15:17

Para: 'planejamentoQsaoroque.sp.gov.br'; 'iluminacaoQWsaoroque.sp.gov.br';
'conveniosQsaoroque.sp.gov.br'

Cc: 'vcpiccirilloQsaoroque.sp.gov.br'; 'jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br'
Assunto: Comunicado Licitação Deserta - TP 009/2021 - Reforma do Portal Entrada de

São Roque

Boa tarde!

Referente a Tomada de Preços nº 009/2021 — Contratação de empresa para execução de obra de Reforma
do Portal da Entrada de São Roque — Avenida Varanguera — Bairro Guaçu.

Informo que a Licitação restou Deserta, pois não compareceu nenhum licitante a sessão pública, caso haja interesse
em um novo processo licitatório peço a gentileza de elaborar uma nova solicitação de compras juntamentecom os

Qualquerdúvida estamos à disposição.

Att..

Patricia Batista Camargo dos Santos
* Auxiliar de Escritório

de Divisão de Compras, Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594
 

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica saoroque.sp.gov.br



 

quarta-feira,30 de março de 2022

DATADAASSINATURA:28/03/2022.
ASSINA PELA CONTRATADA:Marcos Vinicius dos Santos

Jesusde Almeida,CPF: 393.040.418-48, Proprietário.
ASSINA PELA CONTRATANTE:Michael Robert Boccatto é

Silva,CPF: 220.181 Secretário Diretor-Geral.
RESPONSÁVELPELAPUBLICAÇÃO:Gustavo ZorzettoNeri,

Chefe de Seçãode Contratos.

SÃO LOURENCODA SERRA

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO LOURENÇO DA
SERRA

O Municipiode São Lourenço da Serra comunica que se
encontrampublicados os RREO - RELATÓRIOS RESUMIDOSDA
EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA1º Bimestre 2022 (Janeiro/Feverei-
ro) e os Demonstrativos da Receitae Despesacom aplicação de
RecursosPrópriosdo Ensinoe Saúde1º Bimestre 2022 (Janeiro/
Fevereiro) (Anexo 08 e Anexo12). Mediante afixação em sua

SedeàRuaPraça 10deAgosto,nº305, CentroeosRelatórios
ou,

br, no icone PortaldeTransparêncialContasPúblicas/Demonstra-
tivos Fiscais, onde os interessadospoderão examiná-los.

São Lourençoda Serra,29 de Março de 2022. FelipeGefers-
son SemeAmed - Prefeito.

SÃO MANUEL

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MANUEL

CONVOCAÇÃOASSINATURA- Pregão Presencial 191/2018
-ProcessoAdministrativo6226/2018. Objeto:Contratação de

dios públicos, softwaregestor de segurança. Fica convocada a
empresa SAFETY TECNOLOGIAEM SEGURANÇAEIRELI, inscrita
no CNPJ/MFn.: 12.145.683/0001-54, para que,no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, providencie
a assinatura de Aditivo de Supressão decorrente do Pregão
Eletrônico supramencionada.São Manuel, 29 de março de 2022.

AVISO DE REABERTURADE LICITAÇÃO- O Municípiode
São Manuel/SP tornapúblico a reabertura da sessãopara aber-
tura dos envelopes de proposta - Concorrência Pública sob n.º
03/2022 — ProcessoAdministrativon.º4336/2021 que tem como

objeto a Contratação de empresa para construção de creche
municipal entre as RuasCoronelAmando Simões,Coronel Rodri-
gues Simõese Avenida ElizeuTeixeira,Centro, São Manuel/SP,a

serrealizadonodia01de abrilde2022às 10:30horasnoPrédio

29 de março de 2022. André Luis FidêncioCorazza— Presidente
da Comissão de Licitações.

EXTRATO DE CONTRATO- PA nº: 846/2022 — Dispensa de
Licitação nº 05/2022 — Contrato nº: 24/2022.CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJME: 46.634.523/0001-
90. CONTRATADO: FARMÁCIA BS EIRELI CNPJ/ME:

38.510.020/0001-85. Objeto: Contratação de empresa para

Prazo:31/03/2022a 30/03/2023. Valor Total: R$ 7.056,00.
EXTRATO DE ADITIVODE CONTRATO- PA nº: 3387/2017 —

Dispensade Licitação nº: 38/2017 - Contrato Aditado: 102/2017
= 17º TermoAditivo- Contratante: MUNICÍPIODE SÃO MANUEL.

CASA PIA SÃO VICENTEDE PAULO — HOSPITALDA CASA PIA
SÃO VICENTEDE PAULO. CNPJ/MF:60.33.673/0001-70. Objeto:
Termopara adição de valores ao contratoque tem por objetoo

contratodegestãopara administraredisponibilizarprofissio-

da sua capacidade resolutiva e operacional. Prazo:04/03/2022 a
03/04/2022. Valor Total Adicionado: R$ 137.731,98.

SÃO MIGUEL ARCANHO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MIGUEL
ARCANJO

DISPENSADE LICITAÇÃON.º 08/2022 - PROCESSO N.º
3562022

Objeto: Prestaçãode serviços médicos, na área de Atenção
Básica (GENERALISTA)da Saúde,em caráteremergencial, pelo

de 180dias,Paraefeitos dodispostonoartigo26da Lei
Federaln.º8.666/93,alteradapelasLeisn.º8.883/94,9.032/95
e 9.648/98, comunico a Vossa Excelência, paraRATIFICAÇÃO,
a Dispensa de Licitação, destinada à prestação de serviços
médicos, na área de Atenção Básica (GENERALISTA)da Saúde,
em caráter emergencial, pelo período de 180 dias, no valor
total de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), considerando
os valores de R$42,50 (quarenta e dois e cinquenta centavos)
a consulta, referente ao estimado de2.400consultas,com a
empresa: JORGE BLANCO CLINICA MEDICA AMBULATORIAL,
CNPJ 44.930.603/0001-68,fundamentadono artigo 24, inciso
MV, da norma supracitada. São MiguelArcanjo, 29 de março
de 2022. lascara Gorete de Oliveira Rosa,Secretaria de Saúde.
Ratifico a Dispensa de Licitaçãoacimanos termos proposto, por
atender os requisitos legais em vigor, sejam, art. 24, inciso IV,

da Lei Federal n.º 8.666/93, atualizadapelas Leis n.º 8.883/94,
9.032/95e 9.648/48.SãoMiguelArcanjo, 29 de março de 2022.
PAULORICARDODA SILVA. Prefeito Municipal.

to

SÃO PEDRO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO PEDRO

PUBLICAÇÃOPOR EXTRAVIO
ATA DE JULGAMENTODE IMPUGNAÇÃO
TOMADADE PREÇOS N.º 014/2021

Aossetediasdomêsdejaneiro de 2022,as09:00horas,
reuniu-se a Comissão de Licitações para análise da impu

nação apresentadapela empresa ATLÂNTICACONSTRUÇÕES
COMÉRCIOESERVIÇOS EIRELI. em face do edital de Tomada

de Preços n.º 14/2021 que tem como objetoa contratação de

 
em próprios municipais da Prefeitura Municipalde São Pedro,
com fornecimentode materiais de primeiralinhae mão de obra

especializadade manutenção e conservaçãodeprédios públicos.
A impugnantecontesta a falta de projetobásico e/ou levanta-
mentopontualdas especificaçõesdos serviços pretendidos no
edital,uma vez tratar-se de modalidade Tomada de Preços, o
que requer a apresentação destes documentos para o correto
levantamento e orçamento dos serviços requeridos.A Comissão
de Licitações,após contatocoma Secretaria de Obras,verificou
ser procedente as alegações,DELIBERANDOpor julgar PROCE-

DENTE a impugnação apresentada. O editaldeverá ser revisado
e encaminhado à Autoridade Superior para análise e decisão
quantoa sua republicação.Nada mais havendo a se tratar lavra-
-se a presente ata que vai assinada por todos os presentes.Luis

Carlos Piedade- Presidente  

Diário Oficial Poder Executivo - Seção |

SÃO ROQUE

- EXTRATO DE CONTRATO— Processo de Compra nº
009/2022— Contratonº 008/2022— Contratação de empresa

aresidênciaterapêuticadoserviçodesaúdemental,peloperío-
do de 12 meses.-Contratada:TELEFÔNICABRASILS.A.- Valor:
R$ 1.679,88- Assinatura 11/01/2022- Vigência: 12 meses a
partirda assinatura do contrato.

- DISPENSADE LICITAÇÃON.º 014/2022— Contratação

emergencial de empresa para prestação de serviços de Trans-
porte Escolar de aluno da Rede Pública de Ensino — Linha 25.
Em 28/03/2022, o Sr. Prefeito aprovou e ratificou os atos da
contrataçãoda empresa REAL LOCADORAE TRANSPORTELTDA,

pelo valorde R$ 51.460,00(cinquenta e um mil quatrocentos

8.666/93,comsuasalterações.
-REVOGAÇÃO—TPnº009/2021-ContrataçãodeEmpresaE o

Roque-AvenidaVaranguera-BairroGuaçu.Em21/03/2022,o
Sr.Prefeitorevogouopresente certame pelos motivos expostos

nosautos.
EXTRATO DE"CONTRATO— DL nº 014/2022— Contratonº

029/2022— prestação de ser-viços de Transporte Escolar de
aluno da Rede Pública de Ensino— Linha 25 - Contratada: REAL

tura29/03/2022-Vi-gência:90 dias.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

EDITALDE PREGÃOPRESENCIAL Nº 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 3158/2022

TIPO:MENORPREÇO
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOPARA PACIENTE

DA REDE PÚBLICAEMATENDIMENTOA DEMANDA JUDICIAL
LICITAÇÃOEXCLUSIVAPARAMICROEMPRESASE EMPRE-

SAS DE PEQUENOPORTE, EM ATENDIMENTOÀ LEI COMPLE-
MENTAR Nº 123/06 ALTERADAPELA LEI COMPLEMENTARNº
147114.

DATADA SESSÃO: 12/04/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUASEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES, 214 - CENTRO- SÃO SEBASTIÃO-SP. SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.
TAXA PARAADQUIRIRO EDITAL: R$ 4,00 (QUATROREAIS), OU
DISPONÍVELGRATUITAMENTENO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.
SPGOV.BR

SÃO SEBASTIÃO,28 DE MARÇODE 2022.
REINALDOALVESMOREIRAFILHO
SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SIMÃO

1º ADITIVODE CONTRATO(VALOR)
PROCESSO Nº 041/2021
PREGÃOELETRÔNICONº 019/2021
Contratante:Prefeitura Municipalde São Simão/SP.CON-

PS) SÃOSIMÃOCOMÉRCIODE COMBUSTÍVEISLTDA.

aditivo (valor) ao contratonº 073/2021.Objeto: Este Termo
Aditivotemafinalidadede acrescer o percentual de 25% (vinte
e cinco por cento) do item 03 - Diesel S10,o que corresponde a

 
treze centavos), observada a motivaçãoe justificativaexpressa
na Cláusula Segundado respectivo Termo.Data: 28/03/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 010/2022
PREGÃOELETRÔNICON.º 007/2022
Contratante:Prefeitura Municipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA: M. TENDAS PROMOÇÕESE EVENTOS LTDA EPP.

Contratonº 054/2022.Objeto: contrataçãode empresa especia-
lizada a prestaçãode serviçosde locação de banheiros químicos,
gradil de contenção, tendas, gerador de energia e fechamento
para atenderas necessidadesdo departamentomunicipal de
culturapara a realização de eventos, conforme termo de refe-
rência e anexos.Data: 10/03/2022. PrazodeVigência: 12 (doze)
meses.Valor total:R$ 174.366,00 (cento e setenta e quatromil,

trezentos e sessentaeseis reais).
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 023/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 009/2022
Contratante: Prefeitura Municipalde São Simão/SP.CON-

trato nº 039/2022.Objeto: contrataçãode empresa para forne-
cimento de medicamentos de uso humano para atendimentoe
distribuiçãogratuitapelo departamento municipalde saúde do
municípiode São Simão/SP a pacientes, conformecondições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência
e anexos. Data: 25/02/2022. Prazo de Vigência: 180 (cento e
oitenta) dias. Valor total: R$ 5.830,17(cinco mil, oitocentose
trinta reais e dezessetecentavos).

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 023/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 009/2022
Contratante:Prefeitura Municipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA: RIO FARMA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS
EIRELI EPP. Contrato nº 038/2022.Objeto: contrataçãode
empresapara fornecimentode medicamentos de uso humano
para atendimentoe distribuiçãogratuita pelo departamento
municipalde saúde do municípiode São Simão/SPa pacientes,
conformecondições, quantidadese exigências estabelecidas
no termode referência e anexos. Data: 25/02/2022.Prazo de
Vigência: 180 (cento e oitenta)dias. Valor total: R$ 45.108,98
(quarentae cinco mil, cento e oito reais e noventae oito
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 034/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 015/2022
Contratante: Prefeitura Municipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA:SUSANEDA SILVA SOARES 34571306806 ME. Con-
trato nº 057/2022.Objeto: Contratação de profissionalqualifi-
cado para promover estudose oficinas sobre éticae cidadania,
direitos humanos e laços sociais, diversidade étnico-cultural,
combate ao racismo e estatutoda criança e do adolescente -

ECA, conforme termode referência e anexos.Data: 18/03/2022.
Prazo de Vigência: 10 (dez) meses.Valor total: R$ 17.000,00

(dezessetemil reais).
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 040/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 016/2022
Contratante:Prefeitura Municipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA:JEANCARLOSDA SILVA ME. Contrato nº 058/2022.

Objeto: contrataçãode empresa para prestação de serviços de
poda de árvores, galhos e recolhimentodo materialna estrada
vicinalssm-010 (acessoaté o cruzeiro) e estrada do local conhe-
cido como trilha do dioguinho, com fornecimento de mão de
obra e equipamentos, conformetermo de referência e anexos.
Data: 21/03/2022. Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. Valor
total: R$ 17.500,00 (dezessetemil e quinhentosreais).

SÃO VICENTE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO VICENTE 
| INSTITUTODE PREVIDÊNCIADOS

SERVIDORESMUNICIPAIS
Pregão Presencialn.º 001/2022
ProcessoAdministrativon.º 138/2022

Objeto: Contrataçãodeempresaparaexec: dos serviços
de limpeza e manutenção das dependências do Instituto de
Previdênciados Servidores Municipais de São Vicente.

Data do Pregão: 12/04/2022 às 10h30m (Horário Oficial
de Brasília-DF).

Local: Institutode PrevidênciadosServidoresMunicipaisde
SãoVicente, Sala de Reuniões da Superintendência, sito à Rua
José Gonçalves da Mota Junior, n.º 14, 3º andar, Vila Valença,

SãoVicente-SP.
A Superintendência do Instituto de Previdência torna

público que, na data, horário e local acima assinalado, fará
| realizarlicitação na modalidadePregão Presencial,com critério

de julgamentode menor preço.
O Edital estará disponível a partir do dia 31/03/2022no

| Instituto de Previdência, Diretoria de Administração, maiores
informações pelo telefone(13) 3466-8213, com Carolina, ou
e-mail:atendimentoDipresv.sp.gov.br.

SãoVicente, 30demarçode2022 - Marcelo Menegattido
Santos Cruz - Superintendente

SARAPUÍ 
PREFEITURA MUNICIPALDE SARAPUÍ

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CON-
TRATO- PREGÃO ELETRÔNICONº 01/2022 -PROCESSO Nº
723/2022-CONTRATO18/2022. OBJETO: AQUISIÇÃODE UMA
MOTONIVELADORACONCERNENTEDA EMENDA ESTADUAL

2021.065.24278.EMPRESA:LASS MAQUINAS E

LTDA CNPJ 16.549.335/0001-01, VALOR DE R$ R$748.950,00
(SETECENTOS E QUARENTAE OITO MiL, NOVECENTOSE CIN-
QUENTAREAIS ),VIGÊNCIADE 3(TRÊS)MESES A PARTIR DE 29
MARÇODE 2022.

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CON-
TRATO- TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022- PROCESSO Nº
338/2022-CONTRATONº 17/2022. OBJETO: EXECUTAR OBRAS
DE DRENAGEMDA AVENIDA BENEDITOVIEIRA DO AMARAL.
EMPRESA:DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕESLTDA , CNPJ

11.118.773/0001-93VALORDE R$ 397.341,22 (TREZENTOS E

NOVENTAESETE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS

E VINTE E DOIS CENTAVOS), VIGÊNCIA DE O6(SEIS) MESES A
PARTIR DE 24 DE MARÇODE 2022.

ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE EXTRATO DE CONTRA-
TO- TOMADA DE PREÇO Nº 02/2022-PROCESSO Nº 337/2022-
CONTRATONº 16/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA
ESPECIALIZADAPARA A EXECUÇÃODE SERVIÇOS DE PAVI-
MENTAÇÃOEM LAJOTA E GUIAS EXTRUSADASDE CONCRETO
NA AVENIDABENEDITOVIEIRADO AMARAL DO MUNICÍPIODE

SARAPUÍ/SP,VALORTOTAL R$ 159.448,45 (CENTOE CINQUEN-
TA E NOVEMIL, QUATROCENTOSE QUARENTAE OITOREAIS E

QUARENTAE CINCOCENTAVOS).VIGÊNCIADE 06(SEIS)MESES

A PARTIR DE 24 DE MARÇODE 2022.
ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE EXTRATO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇO -PREGÃOPRESENCIAL6/2022-ATA DE

REGISTRO DE PREÇO 02/2022, ATA CONTRATO02/2022- PRO-

CESSO Nº 869/2022 OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PARAAQUISIÇÃODE MATERIAISASFALTICOS. EMPRESA:FAVA

COMERCIALCEDRALEIRELI CNPJ: 19.921.237/0001-33. VALOR
TOTAL DE R$ 115.000,00(CENTOE QUINZEMIL REAIS).VIGÊN-
CIA DE 12 MESESA PARTIR DE 29 DE MARÇODE 2022.

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃOPRESENCIAL
7/2022 PROCESSO Nº 1109/2022 OBJETO: AQUISIÇÃODE HOR-
TIFRUTIGRANJEIROSPARA COMPORA MERENDAESCOLAR DO
MUNICIPIODE SARAPUÍ,EMPRESA:CASSIANICOLAUQUIROGA
CNPJ: 07.803.740/0001-05TOTAL: R$ 173.284,00(CENTO E

SETENTAE TRÊS MIL, DUZENTOSE OITENTAE QUATROREAIS).
EMPRESA:GISELE REGINA RODRIGUESKNITTEL& CIA LTDA

ME CNPJ: 10.526.863/0001-50 TOTAL: R$ 146.925,00(CENTOE

QUARENTAESEIS MIL, NOVECENTOSE VINTE E CINCO REAIS).

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-PREGÃOPRESENCIAL
4/2022 PROCESSO Nº 539/2021 OBJETO: ABERTURADE PRO-

CESSO LICITATÓRIOPARA AQUISIÇÃODE ESTOCÁVEIS E PERE-

CÍVEIS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. EMPRESA:CASSIA
COMERCIOE DISTRIBUIÇÃOLTDA CNPJ: 18.151.502/0001-89
TOTAL: R$ 165.185,50(CENTO E SESSENTA E CINCO MIL,
CENTOE OITENTAE CINCO REAIS E CINQUENTACENTAVOS).
EMPRESA: CBS CESTAS BÁSICAS SOROCABA EIRELI CNPJ:

05.820.332/0001-36TOTAL: R$ 239.990,00(DUZENTOSE TRIN-
TA E NOVE MIL, NOVECENTOSE NOVENTAREAIS) EMPRESA:
EMBATECCARNES E ALIMENTOSCNPJ: 19.554.098/0001-57
TOTAL: R$ 153.160,00(CENTOE CINQUENTAETRÊSMIL, CENTO
E SESSENTA REAIS) EMPRESA:G NOVA COMERCIODE PRO-

DUTOSALIMENTOSEIRELLI CNPJ: 22.120.304/0001-25TOTAL:

R$ 71.271,00(SETENTAE UM MIL, DUZENTOSE SETENTA E

UM REAIS) EMPRESA: IVANIL SOLANGE MONTEIRO EIRELI

CNPJ: 37.411.686/0001-13 TOTAL: R$ 325.340,00(TREZENTOSE
VINTE E CINCO MiL, TREZENTOS E QUARENTAREAIS) EMPRE-
SA: NUTRIPORTCOMERCIALLTDA CNPJ: 03.612.312/0001-44
TOTAL: R$ 55.729,00(CINQUENTAE CINCOMIL, SETECENTOS E

VINTE E NOVEREAIS)
rapuí, 29 de março de e Gustavo de Souza Barros

Vieira -Prefeito Municipalde Sarapui

SARUTAIÁ

PREFEITURA MUNICIPALDE SARUTAIÁ

AVISODE LICITAÇÃO
DISPENSADE LICITAÇÃON. 24/2022
DISPENSAELETRONICANº 01/2022
Objeto: contrataçãode monitorpara oficina socioeducativa

para o Departamento de Assitencia Social da Prefeitura de
Sarutaia..

Data de abertura da sessão: dia 04 de Abril de 2022, à

| partirdas 8h30
Duração da sessão:6 horas.
Edital disponível no sítioeletrônicowww.sarutaia.sp.gov.br

e www.blicompras.com
Local: Bolsa de Licitações e Leilões — BLL. Maiores infor-

mações:Setor de Licitaçõesda Prefeitura — licitacoesQsarutaia.
sp.gowbr.

Municípiode Sarutaia, 29 de Marçode 2022.
Isnar FreschiSoares
PREFEITO MUNICIPAL

| SERRAAZUL

 
| PREFEITURA MUNICIPALDE SERRAAZUL

TERMODE HOMOLOGAÇÃO
| PREGÃOELETRONICONº 001/2022

PROCESSO LICITATÓRIONº007/2022
Pelo presente Termo, no uso de suas atribuiçõeslegais,

satisfazendo a Lei e ao méritoe, considerando haver à Comissão
Municipalde Licitação comprida todas as exigências do proce-
dimentode licitaçãocujo objetoé: "AQUISIÇÃODE INSUMOS
DE USO HOSPITALAR,EM ATENDIMENTOAO DEPARTAMENTO
DE SAÚDE”, veem HOMOLOGARo presente processo adminis-

 
 

São Paulo, 132 (63) - 491

trativo da Licitação na Modalidade de PREGÃOELETRONICO
001/2022, para que produza os efeitos legais e Jurídicos.

Assim, no Termoda Legislaçãovigente, fica o presente pro-
cessoHOMOLOGADOem favorda seguinte empresa:

* DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ

56.081.482/0001-06,com sede na Rua Paulo de Frontim — nº
25, totalizandoum valor de R$ 69.943,10(sessentae nove mil,
novecentos e quarentae três reais e dez centavos.

* VOLPIDISTRIBUIDORADE DROGASLTDA- EPP,com sede
na Rua Santa Monica, nº 684, Quadra AM Lote 06/15 — CEP

06.715-865— Bairro Parque Industrial San Jose— na Cidade de
Cotia /SP, totalizandoum valor de R$ 3.820,00 (três mil oitocen-
tose vinte reais);

* CIRURGICAUNIÃO, CNPJ 04.063.331/0001-21,sediada
na Rua25 nº 1908/1928- Jardim SãoPaulo— CEP 13.503-010, na
cidade de Rio Claro/SP,totalizandoum valor de R$ 282.117,09
(duzentos e oitentae dois mil, cento e dezessete reais e nove

centavos);
* HOSPILARCOM. DE MAT.MEDICOHOSPITALAREIRELI —

EPP, CNPJ 26.234.900/0001-97, com sede na Rua 29, nº 2150
— Bairro: Jardim São Paulo |l - Rio Claro /SP — CEP 13.503-151,
totalizandoum valorde R$ 141.352,30 (cento e quarenta e um
mil, trezentos e cinquentae doisreais e trinta centavos);

* FERREIRA COMERCIODE ARTIGOSMEDICOS E ORTO-

PEDICOS EIRELLI ME, CNPJ 28.227.914/0001-04, com sede na
AvenidaSete, 1250 — Fortaleza— Barretos/SP— CEP 14.780-240,
totalizandoum valor R$ 136.463,20 (cento e trintae seis mil e
quatrocentossessentae três reais e vintecentavos).

Publique — se. Ao departamento competentepara as pro-
videncias cabíveis.

AUGUSTOFRASSETTO NETO

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipalde SerraAzul
Rua: Dona Maria das Dores, 248 - Centro - CNPJ:

44.229.839/0001-71
Fone: (016) 3982 9100 - CEP: 14.230-000 - Serra Azul —

Estadode São Paulo

SERRANA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

DESPACHO
CONCORRÊNCIAPÚBLICANº. 001 / 2022
PROCESSO Nº. 035 / 2022
Acolhoo julgamentoproferido pela Comissão Permanente

de Licitação na ATA DE RECEBIMENTODOS ENVELOPES Nº. 01
— "DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO”E Nº. 02 - “PROPOSTA
COMERCIAL”E ABERTURADOS ENVELOPES Nº. 01, DECLAROa
Concorrência Pública nº. 001 / 2022 - Processonº. 035 / 2022
DESERTA em face da ausência de licitantes interessados em

participardocertame.Pul -sena formadaLei. Serrana/SP,
29 de março de 2022.LEONARDOCARESSATO CAPITELK-Prefeito

Municipal.
AVISODE CHAMAMENTOPÚBLICONº 003/2022
EDITALNº. 036/2022
PROCESSO Nº 062/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA,toma público,

para ciência dos interessados,o presente Edital de Chamamento
Público nº 003/2022,que se destina a Formalizaçãode Parceria
para realização de credenciamento de instituições de ensino
públicas e privadas, regularmenteconstituídas, que estejam
interessadas na celebração de termo de cooperação técnica
para realização de estágios supervisionados não remunerados
de estudantes e/ou do Pré-Internata, através de atendimento e/
ou participaçãoem atividades de grupos, supervisionado com
docente ou preceptor da respectiva área. As atividadesserão
desenvolvidas nas Unidades de Saúde,vinculadas à Secretaria
Municipalda Saúde de Serrana. O cadastramento poderá ser
realizado no período de 30 de março de 2022 até 30 de junho
de 2022. O Edital estará disponível no site da prefeiturawww.
serrana.sp.gov.br. Serrana, 28 de março de 2022. Leonardo

CaressatoCapiteli-PrefeitoMunicipal.
AVISOSUSPENSÃOSINE DIE
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003 / 2022
Processonº. 027 / 2022 — EDITALNº014 / 2022
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARA

INSTALAÇÃODE ILUMINAÇÃO DO PARQUEPERMANENTEDE

EXPOSIÇÃO— EXPOCANA,CONFORMETERMO DE CONVÊNIO
101083/2021, com fornecimentode materiais, serviços de mão-
-obra e utilizaçãodos equipamentos/ferramentas necessários.
Fica suspenso a abertura dos envelopes de proposta tendo em
vista O recurso apresentado pela empresa VBE ENGENHARIA&
CONSULTORIALTDA — ME. Serrana/ SP, 29 de março de 2022.
LEONARDOCARESSATO CAPITELI-PrefeitoMunicipal.

SERTÃOZINHO

 

PREFEITURA MUNICIPALDE SERTÃOZINHO

FERA DE ANULAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº
004/20;

as CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA OBRAS DE
REFORMADA PRAÇA PÚBLICA "PATRICIA CRISTINASANTA-
NA”, NO JARDIMSÃO SEBASTIÃO, NESTE MUNICIPIOE COMAR-
CA DE SERTÃOZINHO,ESTADO DE SÃO PAULO.

Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipalde Ser-
tâozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
ANULA a presente licitação, tendo em vista a constatação de
vício insanável na planilhaorçamentária e no edital.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES:TEL (16) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos,29 de março de 2022.
WilsonFernandesPires Filho
Prefeito Municipal
TERMO DE ANULAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº

005/2022
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA OBRAS DE

CONSTRUÇÃODE UMA PRAÇAPÚBLICANO JARDIMJAMAICA,
NESTE MUNICIPIO E COMARCADE SERTÃOZINHO,ESTADO DE

SÃO PAULO.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipalde Ser-

tãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
ANULAa presente licitação, tendo em vista a constatação de
vício insanável na planilhaorçamentária e no edital.

Providênciasde praxe.
INFORMAÇÕES:TEL. (16) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticas de

Suprimentos, 29 de março de 2022.
Wilson FernandesPires Filho
Prefeito Municipal
TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº

018/2022

 
Objeto: O presente pregão eletrônico tem por objetoAQUI-

SIÇÃODE MATERIALESPORTIVO, UNIFORMESE MATERIALDE

PREMIAÇÃOPARAA SECRETARIA MUNICIPALDE ESPORTES.
Wilson Fenandes Pires Filho, Prefeito Municipalde Ser-

tãozinho, no uso cas atribuições que lhe são conferidas por lei,
HOMOLOGAtodos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiroe Equipe
de Apoio no processo licitatório referenciado, do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conformeespecificado:

Tevecomo vencedorasas empresas:EDUARDO1 SANTOS &
CIA LTDA — EPP.em relação aos lotes 01 e 07, AMV COMÉRCIO,
PROMOÇÕESDE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITRAGENSLIDA —

ME, em relação aos lotes 02, e 08, ASTOR STAUDTCOMÉRCIO
DE PRODUTOSEDUCATIVOSEIRELI — EPP,em relação aos lotes
03€05, SA & CIAARTIGOSESPORTIVOS LTDA — ME, em relação 
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Licitação

Município: São Roque .
Entidade: PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

Nova Licitação
  

Dados Iniciais | Dados Adicionais Lote/Item Declaração de existência de recursos LRF

Parecer técnico-jurídico/Audiência Edital Datas Comissão de Licitação Licitantes

Atestados de Desempenho Índices Econômicos Visita técnica Tributos Julgamento/Recursos

tê Homologação Adjudicação Autorização

Tipo prestação

É Adesão a Ata de Não =» Essa licitação possui Não “e
Registro de Preços de órgãos participantes e
Outro Orgão?* os ajustes poderão ser

realizados por esses
Órgãos?*

Modalidadede licitação  

Modalidade de Tomada de Precos Bá

licitação :*

Código licitação: * 2022000000087 Nº do processo 312
 administrativo: *

“ú Ano do processo 2021
; administrativo: *

Nº da licitação: * 9 Ano da licitação: * 2021

 Lei de regência

A licitação é regida Não “
pela Lei Estadual nº
13.121/2008, com
inversão das fases de
proposta e
habilitação?

Divisão do objeto
 

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do 1/2 


